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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

PRESIDENTE: Senadora Margareth Buzetti

VICE-PRESIDENTE: VAGO

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES
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Luiz Pastore(MDB)(9)(50)(53)(77)(73) ES 3303-1156 / 1129 1 Dário Berger(PSB)(9)(50)(53)(52) SC 3303-5947 / 5951
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Jarbas Vasconcelos(MDB)(9)(50)(53) PE 3303-3522 3 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(8)(50)(53) PB 3303-2252 / 2481
Nilda Gondim(MDB)(11)(51)(50)(53) PB 3303-6490 / 6485 4 Flávio

Bolsonaro(PL)(4)(35)(21)(51)(50)(53)(34)(40
RJ 3303-1717 / 1718

Esperidião Amin(PP)(5)(17)(21)(42) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

5 VAGO(10)(42)

Margareth Buzetti(PP)(81)(79) MT 3303-6408 6 Eliane Nogueira(PP)(61)(60) PI 3303-6187 / 6188 /
7892

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Mara Gabrilli(PSDB)(7)(30)(31)(45) SP 3303-2191 1 Plínio Valério(PSDB)(7)(28)(26)(33)(45) AM 3303-2833 / 2835 /
2837

Roberto Rocha(PTB)(7)(45) MA 3303-1437 / 1506 /
1438

2 Tasso Jereissati(PSDB)(13)(67)(68)(62)(45) CE 3303-4502 / 4503 /
4517 / 4573

Flávio Arns(PODEMOS)(12)(39)(54) PR 3303-6301 3 Soraya Thronicke(UNIÃO)(14)(39)(54) MS 3303-1775
Marcos do
Val(PODEMOS)(25)(19)(64)(44)(63)

ES 3303-6747 / 6753 4 Giordano(MDB)(25)(19)(27)(36)(44)(56)(58) SP 3303-4177

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB)

Mecias de
Jesus(REPUBLICANOS)(2)(65)(69)(43)

RR 3303-5291 / 5292 1 Lucas Barreto(PSD)(2)(32)(43) AP 3303-4851

Nelsinho Trad(PSD)(2)(29)(43) MS 3303-6767 / 6768 2 Maria das Vitórias(PSD)(2)(29)(43)(74)(76) AC 3303-4086 / 6708 /
6709

Daniella Ribeiro(PSD)(47)(72) PB 3303-6788 / 6790 3 Carlos Portinho(PL)(70)(71) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Chico Rodrigues(UNIÃO)(3)(37) RR 3303-2281 1 Marcos Rogério(PL)(3) RO 3303-6148
Zequinha Marinho(PL)(3) PA 3303-6623 2 Maria do Carmo Alves(PP)(3) SE 3303-1306 / 4055 /

2878

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, PTB)

Jaques Wagner(PT)(6)(16)(20)(46) BA 3303-6390 / 6391 1 Fernando Collor(PTB)(6)(46) AL 3303-5783 / 5787
Humberto Costa(PT)(6)(46) PE 3303-6285 / 6286 2 Telmário Mota(PROS)(15)(6)(46) RR 3303-6315

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS, PSB, REDE)

Julio Ventura(PDT)(49)(82)(83) CE 3303-6460 / 6399 1 Fabiano Contarato(PT)(57)(49) ES 3303-9049
Randolfe Rodrigues(REDE)(24)(49) AP 3303-6777 / 6568 2 Weverton Rocha(PDT)(49)(75) MA

PDT(PDT)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CRE).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria do Carmo
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(5) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).

(8) Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan Calheiros e
Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(12) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(13) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLIDPSL).

(14) Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
7/2019-GSEGIRÃO).

(15) Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).

(16) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(17) Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 45/2019-
GLDPP).

(18) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)

(19) Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).

(20) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).

(21) Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).

(22) A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
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(23) Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.

(24) Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).

(25) Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão como membro
suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).

(26) Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao
senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).

(27) Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador Romário (Of.
nº 130/2019-GLPODE).

(28) Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao
senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).

(29) Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente, em vaga
antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).

(30) Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.

(31) Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando vago o cargo
de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).

(32) Em 14.09.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD (Of. nº 62/2020-GLPSD).

(33) Em 17.09.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão(Of. nº 35/2020-
GLPSDB).

(34) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(35) Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).

(36) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).

(37) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(38) Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da Constituição
Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)

(39) Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(40) Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
5/2021-GLDPP).

(41) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(42) Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ocupar a vaga de suplente, em
substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-GLDPP).

(43) Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 23/2021-GLPSD).

(44) Em 12.02.2021, os Senadores Marcos do Val e Romário foram indicados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLPODEMOS).

(45) Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Tasso Jereissati, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSDB).

(46) Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Collor e Telmário Motta
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 16/2021-BLPRD).

(47) Em 22.02.2021, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Ofício nº 33/2021-GLPSD).

(48) Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu a Senadora Kátia Abreu a Presidente deste colegiado.

(49) Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane Gama e Weverton, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 13/2021-BLSENIND).

(50) Em 23.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Nilda Gondim e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares; e os
Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 31/2021-GLMDB).

(51) Em 23.02.2021, o MDB cede a vaga ao Republicanos.

(52) Em 25.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLMDB).

(53) Em 26.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Jarbas Vasconcelos e Nilda Gondim foram designados membros titulares; e os
Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 45/2021-GLMDB).

(54) Em 26.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que passa para a vaga de suplente, em
substituição ao Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-GLPODEMOS).

(55) Em 02.03.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 48/2021-GLMDB).

(56) Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).

(57) Em 30.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição a Senadora
Eliziane Gama, para compor a comissão (Memo 40/2021-BLSENIND).

(58) Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 15/2021-
BLPPP).

(59) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(60) Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção 2, p. 1).

(61) Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

(62) Em 08.11.2021, o Senador Chiquinho Feitosa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão em vaga cedida ao DEM pelo PSDB (Of. nº 73/2021-GLPSDB e Of. nº 31/2021-GLDEM).

(63) Em 30.11.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 61/2021-GLPODEMOS).

(64) Em 30.11.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 62/2021-GLPODEMOS).

(65) Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.

(66) Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Márcio Bittar
para compor a comissão (Of. 8/2022-GLMDB)

(67) Vago em 27.02.2022, em razão do retorno do titular (Of. nº 1/2022-GSTJER).

(68) Em 03.03.2022, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2022-GLPSDB).

(69) Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, parar compor a Comissão (Ofício nº
1/2022-BLPSDREP).

(70) Em 25.04.2022, o Senador Nelsinho Trad, Líder do Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, cedeu 1 vaga de suplente ao  Partido Liberal (Of. nº 9/2022-
BLPSDREP).

(71) Em 03.05.2022, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, em vaga cedida ao Partido Liberal,
para compor a comissão (Of. 26/2022-GLPL).

(72) Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº
16/2022-BLPSDREP).

(73) Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.

(74) Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.

(75) Em 06.07.2022, o Senador Weverton licenciou-se até 03.11.2022.

(76) Em 06.07.2022, a Senadora Maria das Vitórias foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 31/2022-BLPSDREP).

(77) Em 13.07.2022, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 44/2022-GLMDB).
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(78) Em 02.08.2022, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se até 30.11.2022..

(79) Em 02.08.2022, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se até 30.11.2022.

(80) Em 26.08.2022, o Senador Ogari Pacheco foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, em vaga cedida pelo Movimento
Democrático Brasileiro (MDB), para compor a comissão (Of. nº 45/2022-GLMDB).

(81) Em 01.09.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição à Senadora Kátia
Abreu, para compor a comissão (Of. nº 25/2022-GLDPP).

(82) Em 08.09.2022, o Senador Cid Gomes licenciou-se até 03.01.2023.

(83) Em 19.09.2022, o Senador Julio Ventura foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo PDT, para compor a comissão (Of. nº
05/2022-GLPDT).

(84) Em 20.09.2022, a Comissão reunida elegeu a Senadora Margareth Buzetti Presidente deste colegiado (Of. nº 32/2022-CRE).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 10:00
SECRETÁRIO(A): MARCOS AURÉLIO PEREIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-5919
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA, SALA 7
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-5919
E-MAIL: cre@senado.leg.br
HTTPS://LEGIS.SENADO.LEG.BR/COMISSOES/COMISSAO?CODC
OL=54
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Pauta da 11ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CRE, em 27 de setembro de 2022 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 274, DE 2019
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República da Indonésia, assinado em Jacarta, em
11 de maio de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 397, DE 2019
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a
República Federativa do Brasil e a República do Suriname, assinado em Brasília, em 2
de maio de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Nilda Gondim

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 696, DE 2019
- Não Terminativo -

      Aprova o texto da Emenda de Banimento à Convenção de Basileia sobre o Controle
de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, adotada
durante a Terceira Reunião da Conferência das Partes, em Genebra, entre os dias 18 e
22 de setembro de 1995.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Mecias de Jesus

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 765, DE 2019
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/09/2022 às 11:10.
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      Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República do
Paraguai sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, assinado em Brasília, em 23 de
novembro de 2017.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 768, DE 2019
- Não Terminativo -

      Aprova o texto da Convenção relativa à Transferência de Pessoas Condenadas,
assinado em Estrasburgo, em 21 de março de 1983.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 233, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o Acordo para Cooperação em Ciência e Tecnologia entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo do Estado de Israel, assinado em
Jerusalém, em 31 de março de 2019.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Esperidião Amin

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 271, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo-Quadro sobre o Estabelecimento da Aliança Solar
Internacional (ASI), assinado em Nova Delhi, República da Índia, em 15 de novembro de
2016.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Roberto Rocha

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 8

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 332, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a Confederação
Suíça sobre a Transferência de Pessoas Condenadas, celebrado em Brasília, em 23 de
novembro de 2015.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 829, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a
República Federativa do Brasil e a República Democrática Federal da Etiópia, assinado
em Adis Abeba, em 11 de abril de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 921, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Indonésia sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado
no Rio de Janeiro, em 5 de abril de 2017.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 99, DE 2022
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo de Antígua e Barbuda, assinado em Brasília, em 26 de
abril de 2010.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Chico Rodrigues
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Pela aprovação

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Mensagem nº 6ü7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivo do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 

de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República da Indonésia, assinado em Jacarta, em 11 de maio de 2018. 

Brasília, 29 de outubro de 2018. 
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EM 11~00210/2018 MRE 

Brasília, 3 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem que 
encaminha o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Gove rno da República da Indonésia , assinado por mim e pela Ministra dos Negócios 
Estrangeiros da Indonésia Retno L.P. Marsudi. em 11 de maio de 2018. 

2. A assinatura desse instrumento atende à disposição de ambos os Governos de 
desenvolver a cooperação técnica em diversas áreas de interesse mútuo que são consideradas 
priori tá ri as. 

3. Os programas e projetos serão implementados por meio de Ajustes Complementares, 
que definirão quais serão as instituições executaras, os órgãos coordenadores e os componentes 
necessários à implementaçã.o dos projetos. Dos citados programas e projetos, poderão participar 
instituições dos setores público e privado, organismos internacionais, assim como organizações não­
governamenta is de ambos os países. 

4. Com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Poder Legislativo, submeto 
a Vossa Excelência o projeto ele Mensagem ao Congresso Nacional juntamente com as cópias 
autenticadas cio Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicame11te por: Aloysio Nunes Ferreira Filho 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA INDONÉSIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo da República da Indonésia, 
individualmente denominados "Parte" e conjuntamente denominados "Partes"; 

Reconhecendo o desejo de fortalecer os laços de amizade existentes entre seus 
povos; 

Considerando o interesse mútuo em promover o desenvolvimento sócio­
econômico de seus respectivos países; 

Convencidos da urgência de dar ênfase ao desenvolvimento sustentável; 

Recordando a Declaração sobre a Parceria Estratégica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Indonésia e assinado em Jacarta, 
em 18 de novembro de 2008, e o Plano de Ação para a Implementação da Declaração da 
Parceria Estratégica, assinado em Brasília, em 15 de outubro de 2009; 

Reconhecendo as vantagens recíprocas da cooperação técnica em áreas de 
interesse comum; 

Desejando desenvolver a cooperação, a qual estimula o progresso técnico; 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

1. O presente Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado "Acordo", 
visa promover a cooperação técnica nas áreas prioritárias pelas Partes, tais como agricultura, 
pecuária, saúde, educação, qualificação profissional e outras áreas de interesse, com a 
finalidade de promover o desenvolvimento social e econômico. 

2. Na realização dos objetivos do presente Acordo, as Partes podem beneficiar-se 
dos mecanismos de cooperação trilateral mediante o consentimento mútuo e por meio da 
parceria triangular com países, organizações internacionais e agências regionais. 

l 
1 ; 

1 
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Artigo II 

A cooperação técnica, nos termos do presente Acordo, pode incluir as 
seguintes atividades: 

a) o intercâmbio de assessores, consultores, peritos e técnicos; 

b) a organização de treinamentos, estágios, seminários, conferências e 
reuniões; 

e) o intercâmbio de informações, estudos e resultados de pesquisas; 

d) qualquer outra forma de cooperação na área de cooperação técnica, 
conforme mutuamente acordado pelas Partes. 

Artigo III 

1. Os projetos de cooperação técnica serão implementados por meio de Acordos 
de Implementação que entrarão em vigor com base no consentimento mútuo das Partes. 

2. As instituições de execução e de coordenação e os insumos necessários para a 
execução dos mencionados programas, projetos e atividades devem ser bem estabelecidos 
através de implementação de Acordos, os quais especificarão os detalhes dos projetos e as 
responsabilidades das Partes. 

3. Para desenvolver os programas, projetos e atividades no âmbito deste Acordo, 
as Partes podem considerar a participação de instituições públicas ou privadas, bem como 
organizações não governamentais de ambos os países. 

4. Cabe às Partes, em conjunto ou individualmente, contribuir para a 
implementação de programas, projetos e atividades aprovadas pelas Partes, bem como buscar 
o financiamento necessário junto a organizações e fundos internacionais, programas regionais 
e internacionais e outros doadores. 

Artigo IV 

1. As Partes concordam em estabelecer um Grupo de Trabalho de Cooperação 
Técnica, que é composto de representantes das respectivas Partes e será co-presidido pelos 
altos funcionários de ambas as Partes. 

2. Reuniões do Grupo de Trabalho deverão ocorrer para tratar de questões 
relacionadas com programas, projetos e atividades de cooperação técnica, tais como: 

a) Avaliação e determinação de prioridade comum de áreas adequadas para a 
implementação de cooperação técnica; 

b) Estabelecimento de mecanismos e procedimentos a serem adotados por 
ambas as Partes; 

e l 

1 

! 
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3. 

e) Exame e aprovação de Planos de Trabalho; 

d) Análise, aprovação e implementação de programas, projetos e atividades de 
cooperação técnica; e 

e) Avaliação dos resultados da execução dos programas, projetos e atividades 
implementados sob os termos do presente Acordo. 

O local e a data das reuniões serão acordados por via diplomática. 

Artigo V 

1. As Partes concordam que o Ministério das Relações Exteriores da República da 
Indonésia e o Ministério das Relações Exteriores da República Federativa do Brasil são 
responsáveis, em um papel de coordenação, pela implementação do presente Acordo, 
incluindo a coordenação do Grupo de Trabalho. 

2. Cada Parte deverá garantir que os documentos, informações e outros dados 
obtidos e/ou que sejam produzidos como resultado da implementação deste Acordo não serão 
publicados, nem transmitidos a terceiros sem o prévio consentimento por escrito da outra 
Parte. 

3. As Partes concordam que o Parágrafo 2 do presente Artigo deve continuar a ser 
vinculativo entre as Partes, não obstante a denúncia do presente Acordo. 

Artigo VI 

1. Cada uma das Partes empregará esforços para apoiar o pessoal designado por 
uma das Partes nas atividades de cooperação realizadas no território da outra Parte, no âmbito 
do presente Acordo, auxiliando na obtenção dos vistos, beneficios, isenções e reduções fiscais 
apropriados, com base na reciprocidade de tratamento e de acordo com as leis e os 
regulamentos vigentes do país anfitrião. 

2. O pessoal enviado para o território da outra Parte, no âmbito do presente 
Acordo, atuará em conformidade com os termos e condições de cada projeto, e estará sujeito 
às leis e aos regulamentos do país anfitrião. 

Artigo VII 

No caso de acordos, programas ou projetos ao abrigo deste Acordo que usem 
recursos genéticos e conhecimento tradicional, as Partes celebrarão acordo em separado para 
regular o acesso, a utilização e a partilha dos beneficios desses recursos genéticos e do 
conhecimento tradicional. 

1 
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Artigo VIIl 

l. No caso de acordos específicos, programas ou projetos ao abrigo deste Acordo 

que resultem em propriedade intelectual, as Partes deverão celebrar acordo em separado para 

proteger a propriedade intelectual, incluindo a sua propriedade compartilhada. 

Artigo IX 

1. Cada Parte notificará a outra, por via diplomática, do cumprimento das 

formalidades legais internas necessárias à entrada em vigor do presente Acordo, que terá 

vigência a partir da data da última notificação por escrito. 

2. O presente Acordo terá vigência de 5 (cinco) anos, e será automaticamente 

prorrogado por períodos iguais e sucessivos, a menos que uma das Partes Contratantes 

manifeste, por via diplomática, sua intenção de denunciá-lo, com pelo menos 6 (seis) meses 

de antecedência à sua renovação automática. 

3. O encerramento do presente Acordo não prejudicará a implementação dos 

programas, projetos e atividades em execução que ainda não estão concluídos, salvo se as 

Partes decidirem em contrário, por escrito. 

4. Este Acordo poderá ser emendado a qualquer momento pelo consentimento 

mútuo, por escrito, das Partes. As emendas formarão parte integral deste Acordo. 

Artigo X 

Qualquer controvérsia e/ou divergência decorrente da implementação e/ou 

interpretação do presente Acordo será dirimida amigavelmente por meio de negociações 

diretas e consultas entre as Partes por meio de canais diplomáticos. 

E por estarem assim justos e acordados, os abaixo assinados, devidamente 

autorizados para o efeito, assinaram o presente Acordo. 

Feito em Jacarta, ao dia onze de maio, no ano de dois mil e dezoito, em (2) 

exemplares, nas línguas portuguesa, indonésia e inglesa, sendo todos os textos igualmente 

autênticos. Em caso de divergência de interpretação, o texto em inglês deverá prevalecer. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

l 
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Aviso nQ 
528 

- C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 29 de outubro 
g' 

de 201@.:" 

i 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República da Indonésia, assinado em Jacarta, em 11 de 

maio de 2018. 

Atenciosamente, 

---11. ·-n+stro-cte-E-statlu-eh~fe-d a Casa Civi 1 

da Presidência da República 

~~~ 
Sa.ruíra Costa 

Chefe de Gabinete 

o.. 
~' 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da 
Indonésia, assinado em Jacarta, em 
11 de maio de 2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Indonésia, assinado em 
Jacarta, em 11 de maio de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, inclusive 
aqueles previstos nos Artigos VII e VIII do texto acordado 
que se referirem à propriedade intelectual e a acesso a 
recursos genéticos. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de novembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Página 2 de 11 Avulso do PDL 274/2019.

14



 

 

 

 

*$239801$172126$* 

*$239801$172126$* 
Documento : 91404 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.404/2021/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 4 de novembro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 274 de 2019 (Mensagem 
nº 607, de 2018, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Indonésia, assinado em Jacarta, em 11 de maio de 
2018”. 

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 

 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 274, de 2019, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Técnica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Indonésia, 
assinado em Jacarta, em 11 de maio de 2018. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 274, de 2019, que veicula o texto do Acordo de Cooperação 
Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Indonésia, assinado em Jacarta, em 11 de maio de 2018. 

O citado Acordo foi enviado para apreciação do Congresso 
Nacional por meio da Mensagem Presidencial nº 607, de 29 de outubro de 
2018. 

Segundo a breve Exposição de Motivos nº 210, de 3 de agosto 
de 2017, subscrita pelo Ministro de Estado de Relações Exteriores, o objetivo 
do Acordo é atender à disposição de ambos os Governos de desenvolver a 
cooperação técnica em diversas áreas de interesse mútuo que são 
consideradas prioritárias.  

O Acordo é versado em dez artigos. 

Nos termos do Artigo I são consideradas prioritárias pelas 
Partes: agricultura, pecuária, saúde, educação, qualificação profissional, 
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 2 

entre outras. É prevista a possibilidade de cooperação trilateral, mediante 
parcerias triangulares com outros países, organizações internacionais e 
agências regionais. 

A cooperação técnica entre as partes poderá consistir em: a) 
intercâmbio de assessores, consultores, peritos e técnicos; b) organização de 
treinamentos, estágios, seminários, conferências e reuniões; e) intercâmbio 
de informações, estudos e resultados de pesquisas; d) qualquer outra forma 
de cooperação na área de cooperação técnica, conforme mutuamente 
acordado pelas Partes (Artigo II). 

Os projetos de cooperação técnica serão implementados por 
meio de Acordos de Implementação, os quais definirão as instituições de 
execução e de coordenação e os insumos necessários para a execução dos 
mencionados programas, projetos e atividades, com especificação dos 
detalhes dos projetos e das responsabilidades das Partes. É prevista a 
possibilidade de participação de instituições dos setores público e privado, 
assim como de organizações não governamentais. Ademais, as Partes 
contribuirão, em conjunto ou separadamente, para a implementação dos 
programas e projetos por elas aprovados, tendo organizações internacionais, 
fundos, programas internacionais e regionais e outros doadores como fontes 
de financiamento (Artigo III). 

Conforme o Artigo IV, as partes deverão estabelecer Grupo de 
Trabalho de Cooperação Técnica, que é composto de representantes das 
respectivas Partes e será copresidido pelos altos funcionários de ambas as 
Partes, a fim de avaliar e definir áreas prioritárias comuns, estabelecer 
mecanismos e procedimentos, examinar e aprovar planos de trabalho, entre 
outros. 

Os Ministérios das Relações Exteriores dos respectivos 
governos são responsáveis, em um papel de coordenação, pela 
implementação do Acordo, incluindo a coordenação do citado Grupo de 
Trabalho (Artigo V, 1). 

Os Artigos V ao VI cuidam de questões como confidencialidade 
sobre conhecimentos obtidos em decorrência da implementação do Acordo 
e fornecimento de apoio logístico por uma parte que receba pessoal de outra 
parte. 

O Artigo VII prevê que, em se tratando de acordos, programas 
ou projetos deste Acordo de Cooperação Técnica que façam uso de recursos 
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 3 

genéticos e conhecimento tradicional, será celebrado acordo em separado 
entre as partes a fim de regular o acesso, a utilização e a partilha dos 
benefícios desses recursos genéticos e do conhecimento tradicional. Já no 
caso de acordos específicos, programas ou projetos ao abrigo deste Acordo 
que resultem em propriedade intelectual, o Artigo VIII determina que as 
partes celebrem acordo em separado para proteger a propriedade intelectual, 
incluindo a sua propriedade compartilhada. 

O Artigo IX dispõe sobre entrada em vigor, vigência e prevê 
possibilidade de emendas. A vigência será de 5 anos com prorrogação 
automática, a menos que a parte apresente intenção de denúncia com 
antecedência de 6 meses. A implementação dos programas, projetos e 
atividades em execução que ainda não estão concluídos não será prejudicada 
pelo encerramento do Acordo, a não ser que as Partes decidam, por escrito, 
em contrário. 

Por fim, o Artigo X determina que qualquer controvérsia e/ou 
divergência decorrente da implementação e/ou interpretação do Acordo será 
dirimida amigavelmente por meio de negociações diretas e consultas entre 
as Partes pelos canais diplomáticos. 

Após ser aprovada na Câmara dos Deputados, a proposição 
seguiu para o exame desta Casa. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

O PDL não contém vícios de juridicidade e tampouco de 
constitucionalidade. 

No mérito, destacamos que o Acordo veiculado pelo projeto de 
decreto legislativo traz disposições que são usuais em instrumentos 
internacionais de mesma natureza já firmados pelo Brasil. 
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Brasil e Indonésia estabeleceram relações diplomáticas no ano 
de 1953. São dois países de vastos territórios que contam com 
biodiversidade; população multiétnica; e economias emergentes. 

Em 2009, os dois países adotaram o Plano de Ação da Parceria 
Estratégica, o qual envolve temas como comércio e investimentos; energias 
renováveis; defesa; mineração; políticas de inclusão social; cooperação 
acadêmica e educacional; cooperação científica e tecnológica; e temas no 
plano multilateral. 

Acreditamos que a ratificação do presente Acordo contribuirá 
fortemente para uma maior aproximação entre essas duas nações, 
viabilizando intercâmbio de experiências e levando à concretização do 
mandamento constitucional de que determina que a República Federativa se 
rege pelo princípio da cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade (art. 4º, inciso IX). 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 274, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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f' ' 

Mensagem nº 708 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art, 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Fazenda, 

da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o 

texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República Federativa do 

Brasil e a República do Suriname, assinado em Brasília, em 2 de maio de 2018. 

Brasília, 1 O de dezembro de 2018. 
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EMI n2 00188/2018 MRE MF MDIC MP 

Brasília, 28 de Novembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de 
Cooperação e Facilitação de Investimentos (ACFI) entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Suriname, assinado em Brasília, em 2 de maio de 2018, pelo Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, Aloysio Nunes Ferreira, e pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, Marcos Jorge de Lima, e pela Ministra das Relações Exteriores do 
Suriname, Yldiz Pollack-Beighle, e pelo Ministro da Agricultura, Pecuária e Pesca do Suriname, 
Lekhram Soerdjan. ' 

2. O Acordo enquadra-se no modelo de Acordos de Cooperação e Facilitação de 
Investimentos elaborado pelo Brasil com base no mandato emitido pelo Conselho de Ministros da 
Câmara de Comercio Exterior (CAMEX), em 2013. O Acordo está plenamente alinhado com a 
política de promoção dos investimentos brasileira com vistas à promoção do desenvolvimento 
sustentável, do crescimento econômico, da redução da , pobreza, da criação de empregos, da 
expansão da capacidade produtiva e do desenvolvimento humano, em consonância com o que 
dispõe o aii. 4°, parágrafo único, da Constituição Federal de 1988. 

3. O ACFI Brasil-Suriname contém sete Artigos de caráter geral (Objetivo, Âmbito de 
Aplicação, Definições, Transparência, Comitê Conjunto para a Administração do Acordo, Solução 
de Controvérsias entre as Partes e Disposições Finais), que conferem maior institucionalidade às 
disposições substantivas do instrumento e constituem amparo legal para eventual solução de 
controvérsias. Ademais, dispõe de Artigos específicos sobre Medidas Regulatórias e Governança 
Institucional que estabelecem um marco normativo favorável à cooperação e facilitação em matéria 
de investimentos. 

4. As normas do Acordo conferem maior previsibilidade e segurança jurídica a empresas e 
a investidores brasileiros no Suriname, favorecendo maior integração, melhor circulação de bens e 
pessoas, bem como mais adequado aproveitamento do potencial econômico-comercial bilateral. 

5. O ACFI Brasil-Suriname busca estimular o investimento recíproco por meio de: 
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garantias legais aos investidores; cooperação intergovernamental (sobretudo no âmbito de um 
Comitê Conjunto que, entre outras tarefas, administrará uma Agenda Temática); facilitação de 
investimentos ( especialmente mediante Pontos Focais/Ombudsmen mandatados para apoiar os 
investidores) e prevenção e, eventualmente, solução de controvérsias. É nossa firme convicção que 
as disposições e mecanismos institucionais previstos no ACFI contribuirão significativamente para 
a expansão dos investimentos de parte a parte. · 

6. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o art. 49, inciso 
I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Marcos Jorge de Lima, Esteves 
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Pedro Co/11ago Junior, Eduardo Reji11etti Guardia 
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Preâmbulo 

A República Federativa do Brasil 

e 

a República do Suriname 
(doravante designadas as "Partes" ou, individualmente, "Parte"), 

Desejando reforçar e aperfeiçoar os laços de amizade e o espírito de cooperação 
contínua entre as Partes; 

Buscando criar e manter condições favoráveis aos investimentos de investidores de 
uma Parte no território da outra Parte; 

Buscando estimular, simplificar e apoiar investimentos bilaterais, abrindo novas 
oportunidades de integração entre as Partes; 

Reconhecendo o papel fundamental do investimento na promoção do 
desenvolvimento sustentável; 

Considerando que o estabelecimento de uma parceria estratégica entre as Partes na 
área de investimentos trará benefícios amplos e recíprocos; 

Reconhecendo a importância de promover um ambiente transparente e amigável para 
os investimentos de investidores das Partes; 

Reafirmando a autonomia regulatória e a faculdade de cada Parte para implementar 
polít icas públicas; 

Desejando encorajar e fortalecer os contatos entre os investidores e os governos das 
duas Partes; e 

Buscando criar um mecanismo de diálogo técnico e promover iniciativas 
governamentais que contribuam para o aumento significativo dos investimentos mútuos; 
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Acordam concluir o seguinte Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos, 
doravante denominado "Acordo", conforme o seguinte: 

PARTE 1 
Escopo do Acordo e Definições 

Artigo 1 
Objetivo 

O objetivo do presente Acordo é facilitar e promover os investimentos mútuos por 
meio do estabelecimento de marco adequado de tratamento dos investidores e de seus 
investimentos, do estabelecimento de marco institucional para a cooperação e a facilitação, incluindo 
uma Agenda para a Cooperação e Facilitação, bem como de mecanismos para a prevenção e solução 
de controvérsias. 

Artigo 2 
Âmbito de aplicação e cobertura 

1. Este Acordo aplica-se a todos os investimentos realizados antes ou depois de sua 
entrada em vigor. 

2. Este Acordo não limitará os direitos e benefícios de que um investidor de uma Parte 
goze ao amparo do Direito nacional ou internacional no território da outra Parte. 

3. Para maior certeza, as Partes reafirmam que este Acordo deverá ser aplicado sem 
prejuízo dos direitos e obrigações derivados dos Acordos da Organização Mundial do Comércio. 

4. Este Acordo não impedirá a adoção e a implementação de novas exigências legais ou 
restrições a investidores e seus investimentos, desde que estas sejam compatíveis com este Acordo. 

5. Este Acordo não se aplicará à emissão de licenças compulsórias emitidas em relação 
aos direitos de propriedade intelectual em conformidade com o Acordo sobre Aspectos dos Direitos 
de Propriedade Intelectual Relacionados com o Comércio da Organização Mundial do Comércio 
(Acordo de TRIPS), ou à revogação, limitação ou criação de direitos de propriedade intelectual na 
medida em que a sua emissão, revogação, limitação ou criação seja compatível com o Acordo de 
TRIPS. 

1. 

Artigo 3 
Definições 

Para os propósitos deste Acordo: 

1.1 "Empresa" significa qualquer entidade constituída ou organizada conforme a legislação 
aplicável, com ou sem fins lucrativos, de propriedade privada ou estatal, incluindo qualquer 
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corporação, sociedade, parceria, empresa de proprietário único, joint venture e entidades sem 
personalidade jurídica. 

1.2 "Estado anfitrião" significa a Parte em que o investimento é feito. 

1.3 " Investimento" significa um investimento direto de um investidor de uma Parte, 
estabelecido ou adquirido de conformidade com as leis e regulamentos da outra Parte, que permita 
exercer, direta ou indiretamente, contro le ou grau significativo de influência sobre a gestão da 
produção de bens ou da prestação de serviços no território da outra Parte, incluindo, mas não 
exaustivamente: 

a} ações, títulos, participações e outros tipos de capital de uma empresa; 

b} bens móveis ou imóveis e quaisquer outros direitos de propriedade, como 
hipoteca, encargo, penhor, usufruto e direitos e obrigações semelhantes; 

c) direitos de exploração e uso conferido por licenças, autorizações ou concessões 
outorgadas e reguladas pela legislação do Estado anfitrião e/ou por contrato; 

d) empréstimos a outra empresa e instrumentos de dívida de outra empresa; e 

e) direitos de propriedade intelectual, conforme definidos ou referenciados no 
Acordo de TRIPS. 

1.3.1. Para os efeitos deste Acordo e para maior certeza, "Investimento" não inclui: 

a) uma ordem ou julgamento emitido em qualquer procedimento judicial ou 
administrativo; 

b) títulos de dívida emitidos por uma Parte ou empréstimos concedidos por uma Parte 
à outra Parte, títulos, debêntures, empréstimos ou outros instrumentos de dívida 
de uma empresa estatal de uma Parte que seja considerada dívida pública em 
conformidade com a lei dessa Parte; 

c) investimentos de portfólio, ou seja, aqueles que não permitem ao investidor exercer 
um grau significat ivo de influência na gestão da empresa; e 

d) os direitos de crédito decorrentes exclusivamente de contratos comerciais para a 
venda de bens ou serviços por parte de um investidor no território de uma Parte a 
um nacional ou uma empresa no território da outra Parte, ou a concessão de crédito 
no âmbito de uma transação comercial, ou quaisquer outras reivindicações 
monetárias que não envolvam o tipo de interesses estabelecidos nas alíneas de (a) 
a (e) acima; e 

e) direitos derivados de quaisquer despesas ou outras obrigações finance iras incorridas 
pelo investidor antes do estabelecimento do investimento, inclusive com vistas a 
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cumprir a regulamentação relativa à admissão do capital estrangeiro ou outros 
limites ou condições específicas, de acordo com a legislação sobre admissão de 
investimentos do Estado anfitrião. 

1.4 "Investidor" significa um nacional, residente permanente ou empresa de uma Parte 
que tenha realizado um investimento no território da outra Parte. 

1.5 "Medida" significa qualquer medida adotada por uma Parte, seja sob a forma de lei, 
regulamento, regra, procedimento, decisão ou disposição administrativa, seja sob qualquer outra 
forma. 

1.6 "Nacional" significa uma pessoa natural de nacionalidade de uma Parte, de acordo com 
suas leis e regulamentos. 

1. 7 "Território" significa o território, incluindo seus espaços terrestres e aéreos, a zona 
econômica exclusiva, o mar territorial, a plataforma continental, o solo e subsolo sobre os quais a 
Parte exerce seus direitos de soberania ou jurisdição, de acordo com direito internacional e com sua 
legislação interna. 

PARTE li 
Medidas Regulatórias 

Artigo 4 
Tratamento 

1. Cada Parte deverá admitir e encorajar os investimentos de investidores de outra Parte, 
de acordo com suas respectivas leis e regulamentos e em conformidade com este Acordo. 

2. De acordo com os princípios deste Acordo, cada Parte assegurará que todas as medidas 
que afetem os investimentos sejam administradas de forma razoável, objetiva e imparcial, em · 
conformidade com o devido processo legal e com as respectivas legislações. 

3. Para maior certeza, os padrões de "tratamento justo e equitativo" e "proteção e 
segurança total" não estão cobertos por este Acordo e não deverão ser utilizados como padrão 
interpretativo nas controvérsias de investimentos. 

Artigo 5 
Tratamento nacional 

1. Sem prejuízo das medidas vigentes ao amparo de sua legislação na data em que este · 
Acordo entrar em vigor, cada Parte outorgará aos investidores da outra Parte tratamento não menos 
favorável do que o outorgado, em circunstâncias similares, aos seus próprios investidores em relação 
ao estabelecimento, aquisição, expansão, administração, condução, operação, venda ou outra 
alienação de investimentos em seu território. 
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2. Sem prejuízo das medidas vigentes ao amparo de sua legislação na data em que este 
Acordo entrar em vigor, cada Parte outorgará aos investimentos dos investidores da outra Parte 
tratamento não menos favorável do que o outorgado, em circunstâncias similares, aos investimentos 
de seus próprios investidores em relação ao estabelecimento, aquisição, expansão, administração, 
condução, operação, venda ou outra alienação de investimentos. 

3. Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir uma Parte de adotar novos 
requisitos que afetem investidores da outra Parte desde que tais requisitos não sejam 
discriminatórios e estejam em conformidade com este Acordo. 

4. Para maior certeza, o tratamento a ser acordado em "circunstâncias similares" 
depende da totalidade das circunstâncias, inclusive se o tratamento pertinente distingue entre 
investidores ou investimentos com base em objetivos legítimos de interesse público. 

5. Para maior certeza, este Artigo não será interpretado no sentido de obrigar uma Parte 
a compensar desvantagens competitivas intrínsecas que resultem do caráter estrangeiro dos 
investidores e seus investimentos. 

Artigo 6 
Tratamento de nação mais favorecida 

1. Cada Parte outorgará aos investidores da outra Parte tratamento não menos favorável 
do que o outorgado, em circunstâncias similares, aos investidores de qualquer terceiro Estado em 
relação ao estabelecimento, aquisição, expansão, administração, condução, operação, venda ou 
outra alienação de investimentos em seu território. 

2. Cada Parte outorgará aos investimentos dos investidores da outra Parte tratamento não 
menos favorável do que o outorgado, em circunstâncias similares, aos investimentos, em seu 
território, de investidores de qualquer terceiro Estado em relação ao estabelecimento, aquisição, 
expansão, administração, condução, operação, venda ou outra alienação de investimentos. 

3. Este Artigo não será interpretado no sentido de requerer que uma Parte garanta ao 
investidor de outra Parte ou seus investimentos o benefício de qualquer tratamento, preferência ou 
privilégio decorrente de: 

a) dispositivos relativos à solução de controvérsias em matéria de investimentos 
constantes de um acordo de investimentos ou um capítulo de investimentos em 
um acordo comercial; 

b) qualquer acordo de integração econômica regional, união aduaneira ou mercado· 
comum do qual a Parte seja ou se torne membro. 
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4. Para maior certeza, o tratamento outorgado em "circunstâncias similares" depende da 
totalidade das circunstâncias, inclusive se o tratamento relevante distingue entre investidores ou 
investimentos com base em objetivos legítimos de interesse público. 

Artigo 7 
Desapropriação Direta 

1. Na determinação do montante da compensação em caso de desapropriação, a 
autoridade competente de cada Parte deverá seguir as disposições deste Artigo. 

2. Nenhuma Parte nacionalizará ou desapropriará os investimentos de investidores da outra 
Parte, exceto se: 

3. 

a) por utilidade ou necessidade públicas ou quando justificado por interesse social; 

b) de forma não discriminatória; 

c) mediante o pagamento de indenização efetiva1, de acordo com os parágrafos de 2 a 
4; e 

d) em conformidade com o princípio do devido processo legal. 

A compensação deverá: 

a} ser paga sem demora indevida; 

b} ser equivalente ao valor justo de mercado do investimento desapropriado 
imediatamente antes de a desapropriação ocorrer ("data de desapropriação"); 

c) não refletir qualquer alteração no valor de mercado devida a que se tenha tido 
conhecimento, antes da data de desapropriação, da intenção de desapropriar; e 

d) ser completamente pagável e livremente transferível, de acordo com o Artigo 10. 

4. A compensação a ser paga não será inferior ao valor justo de mercado na data de 
desapropriação, mais os juros fixados com base em critérios de mercado, acumulados desde a data 
da desapropriação até a data do pagamento, de acordo com a legislação do Estado anfitrião. 

5. Para maior certeza, este Acordo abrange apenas a desapropriação di reta, que ocorre 
quando um investimento é nacionalizado ou de outra forma diretamente desapropriado por meio da 
transferência formal de título ou de direitos de propriedade, e não abrange desapropriação indireta. 
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Artigo 8 
Compensação por perdas 

1. Os investidores de uma Parte cujos investimentos no território da outra Parte sofram 
perdas devido a guerra ou outro conflito armado, revolução, estado de emergência nacional, 
insurreição, distúrbio ou qualquer outro acontecimento similar gozarão, no que se refere à 
restituição, indenização ou outra forma de compensação, do mesmo tratamento que a última Parte 
conceder aos próprios investidores ou do tratamento outorgado a uma terceira parte, o que for mais 
favorável ao investidor afetado. 

2. Cada Parte proverá ao investidor a restituição, compensação ou ambas, conforme o 
caso, em conformidade com o Artigo 6 deste Acordo, no caso em que investimentos sofram perdas 
em seu território, em quaisquer das situações contempladas no parágrafo 1 deste Artigo que resultem 
de: 

a) requisição de seu investimento ou de parte dele pelas forças ou autoridades desta 
última Parte, ou 

b) destruição de seu investimento ou qualquer parte dele pelas forças ou autoridades 
desta última Parte. 

Artigo 9 
Transparência 

1. Cada Parte garantirá que as suas leis, regulamentos, procedimentos e decisões 
administrativas de aplicação geral com relação a qualquer matéria abrangida por este Acordo, em 
particular referentes a qualificação, licenciamento e certificação, sejam publicadas em diário oficial e, 
quando possível, em formato eletrônico, de tal maneira que permita às pessoas interessadas da outra 
Parte tomar conhecimento de tais informações. 

2. Tal como disposto em suas leis e regulamentos, cada Parte: 

a) publicará qualquer medida relacionada a investimentos que se proponha a adotar; 

b) fornecerá oportunidade razoável às pessoas interessadas para que expressem suas 
opiniões sobre tais medidas. 

3. Sempre que possível, cada Parte divulgará este Acordo junto a seus respectivos agentes 
financeiros públicos e privados responsáveis pela avaliação técnica de riscos e pela aprovação de 
empréstimos, créditos, garantias e seguros relacionados aos investimentos no território da outra 
Parte. 
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Artigo 10 
Transferências 

1. Cada Parte permitirá que a transferência, de seu território para o exterior e do exterior 
para seu território.de recursos relacionados a um investimento seja feita livremente e sem demora 
indevida . Tais transferências incluem: 

a) a contribuição ao capital inicial ou qualquer adição deste em relação à manutenção 
ou expansão do investimento; 

b) os rendimentos diretamente relacionados com o investimento, tais como lucros, 
juros, ganhos de capital, dividendos e royalties; 

c) as receitas provenientes da venda ou liquidação, total ou parcial, do investimento; 

d) os pagamentos de qualquer empréstimo, incluindo os juros sobre este, 
diretamente relacionados com o investimento; e 

e) o montante da compensação. 

2. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1 deste Artigo, uma Parte poderá, de maneira 
não discriminatória e de boa fé, impedir a realização de uma transferência, se tal transferência puder 
ser impedida ao amparo de suas leis relativas a: 

a) falência, insolvência ou proteção dos direitos dos credores; 

b) infrações penais; 

c) relatórios financeiros ou conservação de registros de transferências, quando seja 
necessário para colaborar com autoridades policiais ou com reguladores 
financeiros; ou 

d) garantia de cumprimento de decisões no âmbito de procedimentos judiciais ou 
administrativos. 

3. Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir uma Parte de adotar ou 
manter medidas restritivas temporárias com relação a pagamentos ou transferências relativas a 
transações correntes na eventualidade de sérias dificuldades de balanço de pagamentos e de 
dificuldades ou ameaça de dificuldades financeiras externas. 

4. Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir uma Parte de adotar e, 
manter medidas restritivas temporárias com relação a pagamentos ou transferências relativas a ' 
movimentos de capital; 

a) em caso de sérias dificuldades de balanço de pagamentos ou dificuldades ou ameaça 
de dificuldades financeiras externas; 
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b) quando, em circunstâncias excepcionais, pagamentos ou transferências relativas a 
movimentos de capital gerarem ou ameaçarem gerar sérias dificuldades de gestão 
macroeconômica. 

5. A adoção de medidas restritivas temporárias relativas a transferências em caso de 
existência de sérias dificuldades no balanço de pagamentos descritas nos parágrafos 3 e 4 deste Artigo 
deve ser não discriminatória e em conformidade com o Convênio Constitutivo do Fundo Monetário 
Internacional. 

Artigo 11 
Medidas tributárias 

1. Nada neste Acordo se aplicará a medidas tributárias, sempre que tais medidas não 
sejam aplicadas de forma a constituir discriminação arbitrária ou injustificada de investidores de outra 
Parte e seus investimentos ou uma restrição disfarçada a tais investidores e investimentos. 

2. Para maior certeza, nada neste Acordo: 

a) afetará os direitos e obrigações das Partes derivados de um acordo para evitar a 
dupla tributação, atual ou futuro, de que uma das Partes deste Acordo seja parte 
ou venha a se tornar parte; 

b) será interpretado no sentido de evitar a adoção de qualquer medida dirigida à 
imposição e arrecadação equitativa e eficaz de tributos, de acordo com a legislação 
das Partes. 

Artigo 12 
Medidas prudenciais 

1. Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir uma Parte de adotar ou 
manter medidas prudenciais, tais como: 

a) a proteção dos investidores, depositantes, participantes do mercado financeiro, 
detentores de apólices, beneficiários de apólices ou pessoas com quem alguma . 
instituição financeira tenha uma obrigação fiduciária; 

b) a manutenção da segurança, solidez, solvência, integridade ou responsabilidade 
financeira de instituições financeiras; e 

c) a garantia da integridade e estabilidade do sistema financeiro de uma Parte. 

2. Quando tais medidas não estiverem em conformidade com as disposições deste 
Acordo, elas não serão utilizadas como meio para evitar os compromissos ou obrigações contraídos 
pela Parte ao amparo deste Acordo. 
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Artigo 13 
Exceções de segurança 

Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir que uma Parte adote ou 
mantenha medidas destinadas a preservar sua segurança nacional ou ordem pública, ou que aplique 
o disposto em suas leis penais ou que cumpra suas obrigações relativas à manutenção da paz e da 
segurança internacional em conformidade com a Carta das Nações Unidas. 

1. 

Artigo 14 
Cumprimento do Direito interno 

As Partes reafirmam e reconhecem que: 

a) Os investidores e seus investimentos deverão cumprir todas as leis, 
regulamentos, diretrizes administrativas, bem como políticas da Parte 
concernentes ao estabelecimento, aquisição, administração, operação e 
alienação de investimentos; 

b) Investidores e seus investimentos não deverão, antes ou depois do 
estabelecimento de um investimento, oferecer, prometer ou dar qualquer 
vantagem pecuniária indevida, gratificação ou presente, direta ou indiretamente, 
a um servidor público ou funcionário de governo de uma Parte como forma de 
induzir a que realize ou deixe de realizar qualquer ato oficial ou para obter ou 
manter vantagem indevida, nem ser cúmplices de incitar, auxiliar, instigar ou 
conspirar para que sejam cometidos tais atos. 

c) O investidor deverá, de maneira plena e precisa, fornecer as informações que, ao 
amparo da legislação aplicável, as Partes solicitarem acerca de um investimento 
e da história e práticas corporativas do investidor, para fins do processo decisório 
em relação ao investimento ou apenas para fins estatísticos. 

Artigo 15 
Responsabil idade social corporativa 

1. Os investidores e seus investimentos devem esforçar-se para alcançar o mais alto nível 
possível de contribuição para o desenvolvimento sustentável do Estado anfitrião e da comunidade 
local, por meio da adoção de um alto grau de práticas socialmente responsáveis, com base nos 
princípios e normas estabelecidas neste Artigo. 

2. Os investidores e seus investimentos deverão realizar os seus melhores esforços para 
cumprir os seguintes princípios e padrões para uma conduta empresarial responsável e compatível 
com as leis adotadas pelo Estado anfitrião: 

a) contribuir para o progresso econômico, social e ambiental com vistas a alcançar um 
desenvolvimento sustentável; 
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b) respeitar os direitos humanos internacionalmente reconhecidos das pessoas 
envolvidas nas atividades dos investidores; 

c) estimular a geração de capacidades locais, mediante uma estreita colaboração com 
a comunidade local; 

d) fomentar a formação do capital humano, em particular, por meio da criação de 
oportunidades de emprego e oferecendo capacitação aos empregados; 

e) abster-se de buscar ou aceitar isenções não contempladas no marco legal ou 
regulatório relacionadas com os direitos humanos, o meio ambiente, a saúde, a 
segurança, o trabalho, o sistema tributário, os incentivos financeiros ou outras 
questões; 

f) apoiar e defender os princípios da boa governança corporativa e desenvolver e 
implementar boas práticas de governança corporativa; 

g} desenvolver e implementar práticas de autodisciplina e sistemas de gestão eficazes 
que promovam uma relação de confiança mútua entre os investidores e as 
sociedades nas quais exercem sua atividade; 

h) promover o conhecimento e o cumprimento, por parte dos empregados, das 
políticas da empresa mediante sua difusão adequada, inclusive por meio de 
programas de capacitação; 

i) abster-se de adotar medidas discriminatórias ou disciplinares contra os 
trabalhadores que enviarem relatórios à direção ou, quando apropriado, às 
autoridades públicas competentes, sobre práticas contrárias à lei ou às políticas da 
empresa; 

j) fomentar, na medida do possível, que seus parceiros, incluindo prestadores de 
serviços e contratados, apliquem princípios de conduta empresarial compatíveis 
com os princípios previstos neste Artigo; e 

k} abster-se de qualquer ingerência indevida nas atividades políticas locais. 

Artigo 16 
Medidas sobre investimentos e luta contra a corrupção e a ilegalidade 

1. Cada Parte adotará medidas para prevenir e combater a corrupção, a lavagem de ativos 
e o financiamento ao terrorismo em relação com as matérias abrangidas por este Acordo, em 
conformidade com suas leis e regulamentos. 
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2. Nada neste Acordo obrigará qualquer das Partes a proteger investimentos realizados 
com capitais ou ativos de origem ilícita ou investimentos em cujo estabelecimento ou operação for 
comprovada a ocorrência de atos ilegais e para os quais a legislação nacional preveja a pena de 
confisco. 

Artigo 17 
Disposições sobre investimentos e meio ambiente, assuntos trabalhistas e saúde 

1. Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir uma Parte de adotar, 
manter ou fazer cumprir qualquer medida que considere apropriada para garantir que as atividades 
de investimento no seu território se efetuem em conformidade com a legislação trabalhista, 
ambiental ou de saúde dessa Parte, desde que essa medida não seja aplicada de forma que constitua 
um meio de discriminação arbitrária ou injustificável ou uma restrição disfarçada. 

2. As Partes reconhecem que não é apropriado estimular o investimento por meio da 
redução das exigências de sua legislação trabalhista, ambiental ou de saúde. Portanto, cada Parte 
garante que não emendará ou revogará, nem oferecerá emendar ou revogar tal legislação para 
estimular o estabelecimento, a manutenção ou a expansão de um investimento em seu território, na 
medida em que tal alteração ou revogação envolva a diminuição de suas exigências trabalhistas, 
ambientais ou de saúde. Se uma das Partes considerar que a outra Parte ofereceu incentivo desse 
tipo, as Partes tratarão da questão por meio de consultas. 

PARTE Ili 
Governança Institucional e Prevenção e Solução de Controvérsias 

Artigo 18 
Comitê Conjunto para a Administração do Acordo 

1. Para os propósitos deste Acordo, as Partes estabelecem um Comitê Conjunto para a 
gestão deste Acordo (doravante designado "Comitê Conjunto"). 

2. O Comitê Conjunto será composto por representantes governamentais de ambas as 
Partes, designados por seus respectivos Governos. 

3. O Comitê Conjunto reunir-se-á nas datas, nos locais e pelos meios que as Partes 
acordarem. As reuniões serão realizadas pelo menos uma vez por ano, com presidência alternada 
entre as Partes. 

4. O Comitê Conjunto terá as seguintes atribuições e competências: 

a) supervisionar a implementação e a execução deste Acordo; 
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b) discutir temas relativos a investimentos e divulgar oportunidades para a expansão 
de investimentos mútuos; 

c) coordenar a implementação das Agendas para Cooperação e Facilitação de 
Investimentos, em conformidade com o Artigo 26; 

d) consultar o setor privado e a sociedade civil, quando cabível, sobre seus pontos de 
vista sobre questões específicas relacionadas com os trabalhos do Comitê 
Conjunto; 

e) buscar resolver quaisquer temas ou disputas relativas a investimentos de 
investidores de uma das Partes de maneira amigável; e 

f) suplementar as regras para controvérsias arbitrais entre as Partes, se necessário. 

S. As Partes poderão estabelecer grupos de trabalho ad hoc, que se reunirão 
conjuntamente com o Comitê Conjunto ou separadamente. 

6. O setor privado poderá ser convidado a integrar os grupos de trabalho ad hoc, quando 
assim autorizado pelo Comitê Conjunto. 

7. O Comitê Conjunto elaborará seu próprio regulamento interno. 

Artigo 19 
Pontos Focais Nacionais ou Ombudspersons 

1. Cada Parte designará um único órgão ou autoridade como Ponto Focal Nacional ou 
Ombudsperson, que terá como função principal dar apoio aos investidores da outra Parte em seu 
território. 

2. Na República Federativa do Brasil, o Ponto Focal Nacional ou Ombudsperson será o 
Ombudsman de Investimentos Diretos (01D) da Secretaria Executiva da Câmara de Comércio Exterior 
(CAMEX). 

3. Na República do Suriname, o Ponto Focal Nacional ou Ombudsperson será o lnstitute for 
the Promotion of lnvestments in Suriname - 'instituut ter bevordering van lnvesteringen in Suriname 
(INVESTSUR) 

4. O Ponto Focal Nacional/Ombudsperson, entre outras atribuições, deverá: 

a) buscar atender às recomendações do Comitê Conjunto e interagir com o Ponto Focal 
Nacional da outra Parte, em conformidade com este Acordo; 
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b) dar seguimento a pedidos e consultas da outra Parte ou dos investidores da outra 
Parte com as autoridades competentes e informar aos interessados dos resultados 
de suas gestões; 

c) avaliar, em consulta com as autoridades governamentais competentes, sugestões e 
reclamações recebidas da outra Parte ou de investidores da outra Parte e 
recomendar, quando apropriado, ações para melhorar o ambiente de 
investimentos; 

d) buscar prevenir controvérsias em matéria de investimentos, em coordenação com 
as autoridades governamentais e entidades privadas relevantes; 

e) prestar informações tempestivas e úteis sobre questões normativas relacionadas a 
investimentos em geral ou a projetos específicos; e 

f) relatar ao Comitê Conjunto suas atividades e ações, quando cabível. 

5. Os Pontos Focais Nacionais ou Ombudspersons cooperarão entre si e com o Comitê 
Conjunto, com vistas a auxiliar na prevenção de controvérsias entre as Partes. 

6. Cada Parte determinará os prazos para a implementação de cada uma de suas 
atribuições e responsabilidades, que serão comunicadas à outra Parte. 

Artigo 20 
Intercâmbio de informação entre as Partes 

1. As Partes trocarão informações, sempre que possível e relevante para os investimentos 
recíprocos, relativas a oportunidades de negócios e procedimentos e requisitos para investimentos, 
em particular por meio do Comitê Conjunto e de seus Pontos Focais Nacionais. 

2. Com esse propósito, quando sol icitada, uma Parte prestará, tempestivamente e com 
respeito pelo nível aplicável de proteção, informação acerca, em particular, dos seguintes assuntos: 

a) condições regulatórias para investimentos; 

b) programas governamentais e possíveis incentivos a eles relacionados; 

c) políticas públicas e marcos regulatórios que possam afetar os investimentos; 

d) marco legal para investimentos, incluindo legislação sobre o estabelecimento de 
empresas ejoint ventures; 

e) tratados internacionais relevantes; 

f) procedimentos aduaneiros e regimes tributários; 
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g) informações estatísticas sobre mercados de bens e serviços; 

h) infraestrutura e serviços públicos disponíveis; 

i) compras governamentais e concessões públicas; 

j) legislação social e trabalhista; 

k) legislação migratória; 

1) legislação cambial; 

m) legislação relativa a setores econômicos específicos previamente identificados 
pelas Partes; e 

n) projetos e acordos regionais relativos a investimentos; e 

o) Parcerias Público-Privadas (PPPs). 

Artigo 21 
Tratamento da informação protegida 

1. Cada Parte respeitará o nível de proteção da informação estabelecido pela Parte que 
tenha prestado a informação, em conformidade com sua respectiva legislação sobre a matéria. 

2. Nenhum dos dispositivos deste Acordo deverá ser interpretado no sentido de exigi r de 
qualquer das Partes que preste informação protegida cuja divulgação possa comprometer o 
cumprimento da lei ou, de outra maneira, seja contrária ao interesse público ou viole a privacidade 
ou interesses comerciais legítimos. Para os propósitos deste parágrafo, a informação protegida inclui 
informação comercial sigilosa ou informação considerada privilegiada ou protegida contra divulgação 
ao amparo das leis aplicáveis de uma Parte. 

Artigo 22 
Interação com o setor privado 

Reconhecendo o papel fundamental que desempenha o setor privado, as Partes 
disseminarão, entre os setores empresariais pertinentes, as informações de caráter geral sobre 
investimentos, marcos normativos e oportunidades de negócio no território da outra Parte. 

Artigo 23 
Cooperação entre agências responsáveis pela promoção de investimentos 

As Partes promoverão a cooperação entre suas agências de promoção de 
investimentos, com vistas a facilitar invest imentos no território da outra Parte. 
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Artigo 24 
Procedimento de prevenção de controvérsias 

1. Se uma Parte considerar que uma medida específica adotada pela outra Parte constitui 
uma violação deste Acordo, poderá invocar este Artigo para iniciar um procedimento de prevenção 
de controvérsias no âmbito do Comitê Conjunto. 

2. As seguintes regras aplicar-se-ão ao procedimento acima mencionado: 

a) Para iniciar o procedimento, a Parte interessada submeterá um pedido por escrito à 
outra Parte, na qual identificará a medida específica em questão e informará as 
conclusões de fato e de direito subjacentes à alegação. O Comitê Conjunto se 
reunirá dentro de sessenta {60) dias contados a partir da data do pedido; 

b) O Comitê Conjunto disporá de sessenta {60) dias a contar da data da primeira 
reunião, prorrogável por acordo mútuo, para avaliar a alegação apresentada e 
preparar um relatório; 

c) O relatório do Comitê Conjunto incluirá: 

i) a identificação da Parte que alegou a violação; 

ii) a descrição da medida em questão e a violação do Acordo alegada; e 

iii) as conclusões do Comitê Conjunto. 

d) Caso a disputa não seja resolvida após a conclusão dos prazos estabelecidos neste 
Artigo ou uma Parte não participe das reuniões do Comitê Conjunto convocadas 
em conformidade com este Artigo, a controvérsia poderá ser submetida por uma 
Parte à arbitragem, em conformidade com o Artigo 25 deste Acordo. 

3. Se a medida em questão disser respeito a um investidor específico, aplicar-se-ão as 
seguintes regras adicionais: 

a) a alegação inicial identificará o investidor afetado; 

b) representantes do investidor afetado podem ser convidados a comparecer perante 
o Comitê Conjunto. 

4. Sempre que relevante para a apreciação da medida em questão, o Comitê Conjunto 
poderá convidar outras partes interessadas a comparecer perante o Comitê Conjunto e apresentar 
suas opiniões sobre tal medida. 
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5. As atas das reunioes realizadas no âmbito do Procedimento de Prevenção de 
Controvérsias e toda a documentação conexa serão mantidas em sigilo, com exceção do relatório 
apresentado pelo Comitê Conjunto nos termos do parágrafo 2, sujeito à legislação de cada uma das 

Partes sobre a divulgação de informações. 

Artigo 25 
Solução de controvérsias entre as Partes 

1. Uma vez esgotado o procedimento previsto no parágrafo 2 do Artigo 24 sem que a 
controvérsia tenha sido resolvida, qualquer das Partes poderá submetê-la a um Tribunal Arbitral ad 
hoc, em conformidade com as disposições deste Artigo. Alternativamente, as Partes poderão optar, 
de comum acordo, por submeter a controvérsia a uma instituição arbitral permanente para a solução 
de controvérsias em matéria de investimentos. Salvo que as Partes decidam o contrário, tal instituição 
aplicará as disposições deste Artigo. 

2. O objetivo da arbitragem é determinar a conformidade com este Acordo de medida 
alegada por uma Parte como desconforme com este Acordo. 

3. Não poderão ser objeto de arbitragem o Artigo 13 (Exceções de Segurança), o Artigo 
14 (Direito Interno), o Artigo 15 (Responsabilidade Social Corporativa), o parágrafo 1 do Artigo 16 
(Medidas sobre Investimentos e Luta contra a Corrupção e a Ilegalidade) e o parágrafo 2 do Artigo 17 
(Disposições sobre Investimentos e Meio Ambiente, Assuntos Trabalhistas e Saúde). 

4. Este Artigo não se aplicará a qualquer controvérsia relativa a quaisquer fatos ocorridos 
ou a quaisquer medidas adotadas antes da entrada em vigor deste Acordo. 

5. Este Artigo não se aplicará a qualquer controvérsia, se houver transcorrido mais de 
cinco (5) anos a partir da data na qual a Parte teve conhecimento ou deveria ter tido conhecimento 
dos fatos que deram lugar à controvérsia. 

6. O Tribunal Arbitral será composto por três árbitros. Cada uma das Partes designará, 
dentro de um prazo de três (3) meses depois de receber a "notificação de arbitragem", um membro 
do Tribunal Arbitral. Os dois membros, dentro de um prazo de três (3) meses contados a partir da 
designação do segundo árbitro, designarão um nacional de um terceiro Estado, com o qual ambas as 
Partes mantenham relações diplomáticas, que, após a aprovação por ambas as Partes, será nomeado 
Presidente do Tribunal Arbitral. A designação do Presidente deverá ser aprovada pelas Partes em um 
prazo de um (1) mês, contado a partir da data de sua nomeação. 

7. Se, dentro dos prazos especificados no parágrafo 6 deste Artigo, não tiverem sido 
efetuadas as nomeações necessárias, qualquer das Partes poderá solicitar ao Presidente da Corte , 
Internacional de Justiça que faça as nomeações necessárias. Se o Presidente da Corte Internacional 
de Justiça for nacional de uma das Partes ou estiver impedido de exercer a referida função, o membro 
da Corte Internacional de Justiça de maior antiguidade que não seja nacional de qualquer das Partes 
será convidado a efetuar as nomeações necessárias. 
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8. Os Árbitros deverão: 

a) ter a experiência ou especialidade necessária em Direito Internacional Público, 
regras internacionais sobre investimento ou comércio internacional, ou em 
resolução de controvérsias relativas a acordos internacionais de investimentos; 

b) ser independentes e não estar vinculados, direta ou indiretamente, a qualquer das 
Partes ou aos outros árbitros ou a potenciais testemunhas, nem receber instruções 
das Partes; e 

c) cumprir as "Regras de conduta para o entendimento sobre regras e procedimentos 
de controvérsias" da Organização Mundial de Comércio {WTO/DSB/RC/1, datado 
de 11/12/1996), conforme aplicável à disputa ou qualquer outro padrão de conduta 
estabelecido pelo Comitê Conjunto. 

9. A "Notificação de Arbitragem" e outros documentos relacionados com a resolução da 
controvérsia serão apresentados nos locais a ser designados por cada Parte. 

10. O Tribunal Arbitral deverá determinar seus próprios procedimentos, em consulta com as 
partes e de acordo com este Artigo e, subsidiariamente, na medida em que não conflite com este 
Acordo, com o Regulamento de Arbitragem da Comissão das Nações Unidas para o Direito Mercantil 
Internacional (CNUDMI) vigente na data de entrada em vigor deste Acordo. O Tribunal Arbitral tomará 
sua decisão por maioria de votos e decidirá com base nas disposições deste Acordo e nos princípios e 
regras de Direito Internacional reconhecidos por ambas as Partes. Salvo acordo em contrário, a 
decisão do Tribunal Arbitral será proferida dentro do prazo de nove (9) meses, prorrogáveis por 
noventa {90) dias após a nomeação do Presidente, em conformidade com os parágrafos 6 e 7 deste 
Artigo. 

11. A decisão do Tribunal Arbitral será definitiva e obrigatória para as Partes, que deverão 
cumpri-la sem demora. 

12. O Comitê Conjunto adotará a regra geral para a fixação da remuneração dos árbitros 
levando em conta as práticas de organizações internacionais relevantes. As Partes arcarão igualmente 
com as despesas dos árbitros e outros custos do procedimento, salvo que se acorde de outro modo. 

13. Sem prejuízo do parágrafo 2 deste Artigo, as Partes poderão solicitar, por meio de um 
compromisso arbitral específico, que os árbitros examinem a existência de prejuízos causados pela 
medida em questão em conformidade com este Acordo e que estabeleçam, por meio de um laudo, 
uma compensação pelos referidos prejuízos. Neste caso, além do disposto nos parágrafos anteriores 
deste Artigo, devem-se observar as seguintes disposições: 

a) O compromisso arbitral para exame de prejuízos equivalerá à "Notificação de 
Arbitragem" no sentido do parágrafo 9 deste Artigo. 

b) Este parágrafo não se aplicará a uma controvérsia relativa a um investidor 
específico que tenha sido previamente resolvida e em que haja proteção da coisa 
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julgada. Se um investidor tiver submetido a tribunais locais ou a um tribunal de 
arbitragem do Estado Anfitrião uma reclamação sobre a medida questionada no 
Comitê Conjunto, a arbitragem que examine prejuízos somente poderá ser iniciada 
depois da renúncia do investidor à sua reclamação perante tribunais locais ou 
tribunal arbitral do Estado Anfitrião. Se, depois de estabelecida a arbitragem, 
chegar ao conhecimento dos árbitros ou das Partes a existência de reclamações nas 
cortes locais ou tribunais arbitrais sobre a medida questionada, a arbitragem será 
suspensa. 

c) Se o laudo arbitral estabelecer uma compensação monetária, a Parte que receber 
tal indenização deverá transferi-la aos titulares dos direitos do investimento em 
questão, uma vez deduzidos os custos da controvérsia, em conformidade com os 
procedimentos internos de cada Parte. A Parte cujas pretensões forem acolhidas 
poderá solicitar ao Tribunal Arbitral que ordene a transferência da indenização 
diretamente aos titulares dos direitos do investimento afetados e o pagamento dos 
custos a quem os tenha assumido. 

PARTE IV 

Agenda para Cooperação e Facilitação de Investimentos 

Artigo 26 

Agenda para Cooperação e Facilitação de Investimentos 

1. O Comitê Conjunto desenvolverá e discutirá uma Agenda para Cooperação e 
Facilitação de Investimentos nos temas relevantes para a promoção e melhoria do ambiente bilateral 
de investimentos. 

2. Os assuntos a serem inicialmente tratados pelas Partes serão acordados na primeira 
reunião do Comitê Conjunto. 

3. Como resultado das discussões no âmbito do Comitê Conjunto com relação à Agenda 
para Cooperação e Facilitação de Investimentos, as Partes poderão adotar compromissos específicos 
adicionais. 

PARTE V 

Disposições Finais 

Artigo 27 
Emendas 

1. Este Acordo poderá ser emendado a qualquer momento por solicitação de qualquer 
das Partes. A Parte que solicitar a adoção de uma emenda deverá submeter sua solicitação por escrito, 
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na qual explicará as razões para a emenda. A outra Parte manterá consultas com a Parte requerente 
com relação à emenda proposta e também responderá por escrito à solicitação. 

2. Qualquer acordo para emendar este Acordo dever ser manifestado por escrito, seja em 
instrumento singular seja por meio de troca de notas diplomáticas. Estas emendas serão vinculantes 
em tribunais constituídos ao amparo do Artigo 25 deste Acordo, e o laudo do tribunal deve ser 
compatível com todas as emendas a este Acordo. 

3. 
Artigo 28. 

As emendas entrarão em vigor em conformidade com o procedimento estabelecido no 

Artigo 28 
Disposições Finais 

1. Nem o Comitê Conjunto nem os Pontos Focais ou Ombudspersons poderão substituir 
ou prejudicar, de nenhuma forma, qualquer outro acordo ou a via diplomática existente entre as 
Partes. 

2. Sem prejuízo de suas reuniões regulares, após dez (10) anos da entrada em vigor deste 
Acordo, o Comitê Conjunto realizará uma revisão geral de sua implementação e fará recomendações 
de possíveis emendas, se necessário. 

3. Este Acordo entrará em vigor noventa {90) dias após a data do recebimento da segunda 
nota diplomática que indique que todos os procedimentos internos necessários relativos à conclusão 
e à entrada em vigor de acordos internacionais foram concluídos por ambas as Partes. 

4. Qualquer Parte pode denunciar este Acordo a qualquer momento, desde que o faça 
por notificação escrita à outra Parte. O término deverá ter efeito em data a ser acordada pelas Partes 
ou, se as Partes não lograrem chegar a um acordo, trezentos e sessenta e cinco (365) dias depois da 
data em que a notificação de término for entregue. 

Em testemunho de que os abaixo assinados, devidamente autorizados a isso por seus 
respectivos Governos, assinaram o presente Acordo. 
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Feito em Brasília, no dia 2 de maio de 2018, em dois originais, em português e inglês, 
sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação dos termos 
deste Acordo, a versão em inglês prevalecerá. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Aloysio Nunes Ferréira 
inistro das Relações Exteriores 

Ministro da lndústri , Comércio Exterior e 
Serviços 

PELA REPÚBLICA DO SURINAME 

eighle 
Ministra das Relações Exteriores 

~ 2/~ /4/ 
Lekhram Soerdjan 

Ministro da Agricultura, Pecuária e Pesca 

Página 28 de 30 Avulso do PDL 397/2019.

56



NOTAS DE FINAL DE TEXTO 

1. Para evitar dúvidas, quando o Brasil for a Parte desapropriadora, a compensação pela 

desapropriação da propriedade que não está desempenhando função social poderá ser feita sob a 

forma de títulos da dívida, em conformidade com suas leis e regulamentos, e nada neste Acordo 

ensejará a interpretação de que tal forma de compensação é incompatível com este Acordo. 
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Aviso n2 p29 - C. Civii. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

,. . 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

.... 
• 

PRIMEIRA SECRETARIA 
RECEBIDO Nesta Secr1taria 
EmlJ._1 ,U 11'Làs..L :oO horas 

Nome teglvel 

Em 1 o de dezembro de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a 

República Federativa do Brasil e a República do Suriname, assinado em Brasília, em 2 de maio 

de 2018. 

Ministro de Estado Chefe da Casa Clv1r--' 

da Presidência da República 
' 

~ 
b; 
w 
ê.~ 

~ r·:, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em_Ll._1 -11.-J t?..-º-L'1> 

De ordem, ao Senhor Sec~s~~o-Gera\ 
c::i Mesa, para as devidas prov1den..,,ás. 

~~ 

~ 
t·.t --, 
8 
ro 
,-,. 
r•., 
#.; 
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SENADO FEDERAL 
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N° 397, DE 2019

Aprova o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a
República Federativa do Brasil e a República do Suriname, assinado em Brasília, em 2 de
maio de 2018.

AUTORIA: Câmara dos Deputados
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Documentação complementar-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação e Facilitação de 
Investimentos entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
do Suriname, assinado em Brasília, 
em 2 de maio de 2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Suriname, assinado em 
Brasília, em 2 de maio de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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Documento : 91325 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.355/2021/SGM-P 
 
                                                                             Brasília, 26 de outubro de 2021. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 397 de 2019 (Mensagem 
nº 708, de 2018, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República Federativa do Brasil 
e a República do Suriname, assinado em Brasília, em 2 de maio de 2018”.          

 
Atenciosamente, 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 397, de 2019, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação e 
Facilitação de Investimentos entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Suriname, 
assinado em Brasília, em 2 de maio de 2018. 

Relatora: Senadora NILDA GONDIM 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 397, de 2019, que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Suriname, assinado em Brasília, em 2 de maio de 
2018. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 708, de 10 de dezembro 
de 2018, o texto do citado Acordo foi encaminhado ao Congresso Nacional. 

A mensagem veio acompanhada de Exposição de Motivos nº 
188, de 28 de novembro de 2018, dos Ministérios das Relações Exteriores, 
da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio. Nos termos da 
exposição de motivos, o Acordo: 

enquadra-se no modelo de Acordos de Cooperação e 
Facilitação de Investimentos elaborado pelo Brasil com base no 
mandato emitido pelo Conselho de Ministros da Câmara de 
Comercio Exterior (CAMEX), em 2013. O Acordo está plenamente 
alinhado com a política de promoção dos investimentos brasileira 
com vistas à promoção do desenvolvimento sustentável, do 
crescimento econômico, da redução da pobreza, da criação de 
empregos, da expansão da capacidade produtiva e do 
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desenvolvimento humano, em consonância com o que dispõe o art. 
4°, parágrafo único, da Constituição Federal de 1988. 

O Acordo é composto por 5 partes. A primeira delas cuida do 
escopo do instrumento e traz definições. Assim, no artigo 1, é explicitado 
que o objetivo do Acordo é facilitar e promover o investimento mútuo, 
mediante o estabelecimento de um marco adequado de tratamento para os 
investidores e seus investimentos, e do estabelecimento de marco 
institucional para a cooperação e facilitação, assim como mecanismos de 
prevenção e solução de controvérsias. Já o artigo 2 dispõe sobre o âmbito de 
aplicação e cobertura do Acordo e o artigo 3 traz definições. 

A Parte II (medidas regulatórias) refere-se ao tratamento 
outorgado aos investidores e seus investimentos. Os investimentos dos 
investidores da outra Parte serão realizados em conformidade com o 
ordenamento jurídico interno da Parte que os admitiu, aplicando-se a esses 
investidores e investimentos a cláusula de tratamento nacional, isto é, 
tratamento não menos favorável do que o outorgado, em circunstâncias 
similares, aos seus próprios investidores no que se refere à expansão, 
administração, condução, operação, venda ou outra alienação dos 
investimentos em seu território (artigo 5). Também há previsão de aplicação 
de cláusula de nação mais favorecida para que os investidores e 
investimentos de uma Parte não receba, no território da outra, tratamento 
menos favorável que aquele outorgado a investidores e investimentos de um 
terceiro Estado (artigo 6). 

Ainda na Parte II, é vedada nacionalização ou desapropriação 
de investimentos de investidor da outra Parte, salvo por utilidade pública, 
interesse público ou justificado por interesse social, de forma não 
discriminatória, mediante pagamento de indenização e de conformidade com 
o devido processo legal (artigo 7). Os demais dispositivos versam sobre: i) 
compensação por perdas devido a guerras ou outros conflitos ou distúrbios; 
ii) transparência, no que tange à publicidade de leis e regulamentos das 
Partes; iii) transferências relacionadas a investidor da outra Parte; iv) 
tributação, haja vista que o Acordo não será aplicável, como regra, a medidas 
tributárias; v) medidas prudenciais voltadas à proteção dos investidores, 
depositantes, participantes do mercado financeiro, entre outros; à 
manutenção da segurança, solidez, solvência, integridade ou 
responsabilidade das instituições financeiras; e à garantia de integridade e 
estabilidade do sistema financeiro da Parte; vi) exceções de segurança, para 
impedir que o Acordo seja interpretado de modo que coloque em risco 
interesses de uma Parte em matéria de segurança, considerando, inclusive, 
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compromissos assumidos no âmbito das Nações Unidas; vii) cumprimento 
do direito interno; viii) políticas de responsabilidade social; ix) medidas 
sobre investimentos e luta contra a corrupção e a ilegalidade; e x) 
investimentos e medidas sobre meio ambiente, assuntos trabalhistas e saúde. 

A Parte III trata de Governança Institucional e Prevenção e 
Solução de Controvérsias. Para tanto, é criado o Comitê Conjunto para a 
Administração do Acordo, que será composto por representantes dos 
governos das duas Partes (artigo 18); bem como é determinado que cada 
Parte designe um Ponto Focal Nacional (ou Ombudsperson), com a função 
de dar apoio aos investidores em seu território. No Brasil, o Ponto Focal 
Nacional ou Ombudsperson será o Ombudsman de Investimentos Diretos 
(OID) da Secretaria Executiva da Câmara de Comércio Exterior (CAMEX). 

Também na Parte III, constam disposições sobre: i) troca de 
Informação entre as Partes (sobre oportunidades de negócios e requisitos de 
investimentos); ii) tratamento da Informação Protegida; iii) interação com o 
Setor Privado; iv) cooperação entre agências responsáveis pela promoção de 
investimentos; v) procedimento de prevenção de controvérsias; e vi) solução 
de controvérsias entre as Partes (artigos 20 a 25). 

O Comitê Conjunto desenvolverá e discutirá uma Agenda para 
Cooperação e Facilitação de Investimentos, conforme disposto na Parte IV 
do Acordo. 

Por fim, a Parte V, apresenta as Disposições Finais. O Acordo 
entrará em vigor 90 dias após o recebimento da última notificação. É prevista 
a revisão geral da aplicação do Acordo pelo Comitê Conjunto após 10 anos 
de vigência. A denúncia poderá ser feita por notificação escrita, com efeitos 
a partir da data acordada entre as Partes ou, caso não cheguem a um 
consenso, 365 dias após a entrega da notificação. 

O Acordo conta, ainda, com “Notas de Final de Texto”, em que 
as Partes Contratantes destacam que quando o Brasil for a Parte 
desapropriadora, a compensação pela desapropriação da propriedade que 
não está desempenhando função social poderá ser feita sob a forma de 
títulos da dívida, em conformidade com suas leis e regulamentos e, também, 
que nada no Acordo ensejará a interpretação de que tal forma de 
compensação é incompatível com o Acordo. 
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Aprovado na Câmara dos Deputados, a matéria seguiu para 
exame do Senado Federal, tendo sido despachada para a CRE, onde me 
coube relatá-lo. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não há vícios de constitucionalidade, de juridicidade ou de 
regimentalidade na proposição em exame. 

Com efeito, esse instrumento de cooperação na área de 
investimentos dará concretude ao disposto no parágrafo único do art. 4º da 
Constituição Federal, segundo o qual a República Federativa do Brasil 
buscará a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações. 

Cabe destacar que os termos desse Acordo de Cooperação e 
Facilitação de Investimentos são orientados pela nova fórmula encontrada 
pelo governo brasileiro para os acordos de investimentos, alternativamente 
aos tradicionais Acordos Bilaterais de Investimentos, surgidos na década de 
1980. Esses acordos buscavam garantias aos investimentos estrangeiros, 
mediante uso de mecanismos como expropriação indireta e solução de 
controvérsias entre investidor e Estado receptor. 

O incremento do número desses acordos revelou fragilidades e 
limitações do modelo, tais como concessão de tratamento mais favorável ao 
investidor estrangeiro em relação ao nacional; interferência na adoção de 
políticas públicas pelos Estados, que passaram a encontrar dificuldades para 
realmente atender aos interesses de seus nacionais; alto custo e falta de 
transparência nos procedimentos arbitrais. 

O novo modelo, isto é, dos Acordos de Cooperação e 
Facilitação de Investimentos, de outro modo, privilegia a cooperação 
institucional. Assim, ao prever cláusulas como as de tratamento nacional, da 
nação mais favorecida, de transparência e, especificamente, sobre 
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expropriação e compensação em situações de conflito, busca-se a 
minimização dos riscos do investidor e de dispendiosos conflitos em face do 
Estado receptor. 

Na linha da cooperação institucional, a criação dos chamados 
pontos focais ou Ombudsmen ou Ombudsperson e do Comitê Conjunto 
Intergovernamental reforçam a ideia de fomentar o diálogo entre as partes, 
com o fim de evitar que se instale uma controvérsia a ser resolvida mediante 
procedimento arbitral. 

Ademais, há previsão de estímulo para que os investidores se 
pautem pelo compromisso com a responsabilidade social e sustentabilidade 
no território do Estado receptor. 

Cuida-se de resposta necessária para um mundo cada vez mais 
globalizado que exige dos Estados nacionais a adoção de mecanismos 
capazes de os adaptar às constantes mudanças. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 397, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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Mensagem nº 71 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e do Meio 
Ambiente, o texto da Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços 
de Resíduos Perigosos e seu Depósito, assinado em Basiléia, em 22 de março de 1989. 

Brasília, 2 8 de dezembro de 2016. 
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EMI n2 00382/2016 MRE MMA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

r
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l L~J·~:Ji.r.C:NTO ASSINADO ELETRONICAMENTE I . CONFERE COM o ORIGINAL 

João Barut.a Santos Ferreira 

B~lli.u"DF 46_!..:ii.I.i6.Jf..Li.: . 
Brasília, 16 de Novembro de 2016 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha a Emenda de Banimento à 
Convenção de Basileia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e 
seu Depósito. A referida Emenda divide as Partes na Convenção em dois grupos: o primeiro 
compreende os membros da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE) e da União Europeia, bem como Liechtenstein (Paries listadas no Anexo VII); o segundo 
engloba as demais Partes. A Emenda de Banimento veda a exportação de resíduos perigosos do 
primeiro gmpo para o segundo. 

2. A Convenção da Basiléia foi adotada em 1989, em resposta a preocupações com o 
depósito de resíduos tóxicos dos países desenvolvidos no território de países em desenvolvimento. 
Fazem parte de seu escopo de atuação resíduos perigosos que sejam explosivos, inflamáveis, 
venenosos, infecciosos, corrosivos, tóxicos ou ecotóxicos. Durante a primeira década de sua 
vigência, a Convenção teve como principal foco a elaboração de controle sobre o movimento 
transfronteiriço de resíduos perigosos e o desenvolvimento de critérios para a gestão 
ambientalmente adequada dos resíduos . O trabalho da Convenção tem enfatizado a implementação 
integral dos compromissos estipulados no tratado e a minimização da geração de resíduos 
pengosos. 

3. Desde a entrada em vigor da Convenção de Basileia, em 1993, o Governo brasileiro tem 
envidado esforços no sentido de promover a sua implementação, editando várias Resoluções do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) que regulamentam o tema em acordo com a 
realidade técnica e legal brasileira, inclusive proibindo a importação de resíduos perigosos 
(Resolução CONAMA N.0 02311996), e por meio de ações ordenadoras, como a elaboração do 
inventário nacional de resíduos, o aperfeiçoamento dos mecanismos de controle das importações, a 
execução de ações que visam coibir o tráfico ilegal de resíduos e a atuação no contencioso de pneus 
perante o Órgão de Solução de Controvérsias da Organização Mundial do Comércio (OMC). 

4. Com a aprovação da Lei 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, proibiu-se a importação de resíduos perigosos e rejeitas provenientes de qualquer país, 
ainda que para tratamento, reforma, reuso, redistribuição ou recuperação (artigo 49), o que 
incorporou à legislação nacional restrições mais amplas do que aquelas previstas na Emenda de 
Banimento. Não obstante, a ratificação pelo Brasil constituirá relevante manifestação política de 
apoio do país à Emenda e à sua entrada em vigor internacional. 

5. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, 
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inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias da Emenda. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: José Serra, José Sarney Filho 
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CONVENÇÃO DE BASILÉIA SOBRE O CONTROLE DE MOVIMENTOS 
TRANSFRONTEIRIÇOS DE RESÍDUOS PERIGOSOS E SEU DEPÓSITO 

PREÂMBULO 

As Partes da presente Convenção, 

Conscientes do risco que os resíduos perigosos e outros resíduos e seus 
movimentos transfronteiriços representam para a saúde humana e o meio ambiente, 

Atentas à crescente ameaça à saúde humana e ao meio ambiente que a maior 
geração, complexidade e movimento transfronteiriço de resíduos perigosos e outros resíduos 
representam, 

Atentas também ao fato de que a maneira mais eficaz de proteger a saúde 
humana e o meio ambiente dos perigos que esses resíduos representam é a redução ao mínimo 
da sua geração em termos de quantidade e/ou potencial de seus riscos, 

Convencidas de que os Estados devem tomar medidas necessárias para garantir 
que a administração de resíduos perigosos e outros resíduos, inclusive seu movimento 
transfronteiriço e depósito, seja coerente com a proteção da saúde humana e do meio 
ambiente, independentemente do local de seu depósito, 

Observando que os Estados devem assegurar que o gerador cumpra suas tarefas 
no que se refere ao transporte e depósito de resíduos perigosos e outros resíduos numa 
maneira coerente com a proteção do meio ambiente, independentemente do local de depósito, 

Reconhecendo plenamente que qualquer Estado tem o direito soberano de 
proibir a entrada ou depósito de resíduos perigosos e outros resíduos estrangeiros em seu 
território, 

Reconhecendo também o desejo crescente de proibir movimentos 
transfronteiriços de resíduos perigosos e seu depósito em outros Estados, especialmente nos 
países em desenvolvimento, 

Convencidas de que os resíduos perigosos e outros resíduos devem, na medida 
em que seja compatível com uma administração ambientalmente saudável e eficiente, ser 
depositados no Estado no qual foram gerados, 

Conscientes também de que os movimentos transfronteiriços desses resíduos 
do Estado gerador para qualquer outro Estado devem ser permitidos apenas quando realizados 
em condições que não ameacem a saúde humana e o meio ambiente, nas condições previstas 
na presente Convenção, 
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Considerando que um maior controle do movimento transfronteiriço de 

resíduos perigosos e outros resíduos agirá como um estímulo para a administração 

ambientalmente saudável dos mesmos e para a redução do volume deste movimento 

transfronteiriço, 

Convencidas de que os Estados devem tomar medidas para estabelecer um 

intercâmbio adequado de informações sobre o movimento transfronteiriço de resíduos 

perigosos e outros resíduos que saem desses Estados ou neles entram e para o controle de tais 

movimentos, 

Observando que diversos acordos internacionais e regionais abordaram a 

questão da proteção e preservação do meio ambiente em relação ao trânsito de bens perigosos, 

Levando em consideração a Declaração da Conferência das Nações Unidas 

sobre o Meio Ambiente Humano (Estocolmo, 1972), as Diretrizes e Princípios do Cairo para a 

administração ambientalmente saudável de resíduos perigosos adotados pelo Conselho de 

Administração do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA) por meio 

da decisão 14/30 de 17 de junho de 1987, as Recomendações do Comitê de Peritos das 

Nações Unidas para o Transporte de Bens Perigosos (formuladas em 1957 e atualizadas 

bienalmente), recomendações, declarações, instrumentos e regulamentos pertinentes adotados 

dentro do sistema das Nações Unidas e o trabalho e os estudos desenvolvidos dentro de outras 

organizações internacionais e regionais, 

Atentas ao espírito, princípios, objetivos e funções da Carta Mundial da 

Natureza adotada pela Assembléia Geral das Nações Unidas na sua trigésima sétima sessão 

(1982) como a regra de ética para a proteção do meio ambiente humano e a preservação dos 

recursos naturais, 

Afirmando que os Estados devem cumprir suas obrigações internacionais no 

que se refere à proteção da saúde humana e proteção e à preservação do meio ambiente e que 

são responsáveis por danos em conformidade com o direito internacional, 

Reconhecendo que, no caso de uma violação grave dos dispositivos da presente 

Convenção ou de qualquer protocolo da mesma, aplicar-se-ão as normas pertinentes do direito 

internacional dos tratados, 

Conscientes da necessidade de continuar o desenvolvimento e a implementação 

de tecnologias ambientalmente racionais, que gerem escassos resíduos, medidas de 

reciclagem e bons sistemas de administração e de manejo, permitam reduzir ao mínimo a 

geração de resíduos perigosos e outros resíduos, 

Conscientes também da crescente preocupação internacional com a 

necessidade de um controle rigoroso do movimento transfronteiriço de resíduos perigosos e 

outros resíduos, bem como com a necessidade de, tanto quanto possível, reduzir este 

movimento a um mínimo, 
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Preocupadas com o problema do tráfico transfronteiriço ilegal de resíduos 

perigosos e de outros resíduos, 

Levando também em consideração que países em desenvolvimento têm uma 

capacidade limitada para administrar resíduos perigosos e outros resíduos, 

Reconhecendo que é preciso promover a transferência de tecnologia para a 

administração saudável dos resíduos perigosos e outros resíduos produzidos localmente, 

particularmente para os países em desenvolvimento, de acordo com o espírito das Diretrizes 

do Cairo e da deCisão 14/16 do Conselho de Administração do PNUMA sobre a promoção da 

transferência de tecnologias de proteção ambiental, 

Reconhecendo também que os resíduos perigosos e outros resíduos devem ser 

transportados de acordo com as convenções e recomendações internacionais pertinentes, 

Convencidas também de que o movimento transfronteiriço de resíduos 

perigosos e outros resíduos só deve ser permitido quando o transporte e o depósito final 

desses resíduos forem ambientalmente racionais, e 

Determinadas a proteger, por meio de um controle rigoroso, a saúde humana e 

o meio ambiente contra os efeitos adversos que podem resultar da geração e administração de 

resíduos perigosos e outros resíduos, 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO 1 
Alcance da Convenção 

1. Serão "resíduos perigosos" para os fins da presente Convenção, os seguintes 

resíduos que sejam objeto de movimentos transfronteiriços: 

a) Resíduos que se enquadrem em qualquer categoria contida no Anexo I, a 
menos que não possuam quaisquer das características descritas no Anexo 

111; e 

b) Resíduos não cobertos pelo parágrafo (a) mas definidos, ou considerados, 

resíduos perigosos pela legislação interna da Parte que seja Estado de 
exportação, de importação ou de trânsito. 

2. Os resíduos que se enquadram em qualquer categoria contida no Anexo 11 e 

que sejam objeto de movimentos transfronteiriços serão considerados "outros resíduos" para 

os fins da presente Convenção. 

3. Os resíduos que, por serem radioativos, estiverem sujeitos a outros sistemas 

internacionais de controle, inclusive instrumentos internacionais que se apliquem 

especificamente a materiais radioativos, ficam excluídos do âmbito da presente Convenção. 
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4. Os resíduos derivados de operações normais de um navio, cuja descarga esteja 

coberta por um outro instrumento internacional, ficam excluídos do âmbito da presente 

Convenção. 

ARTIGO 2 
Definições 

Para os fins da presente Convenção: 

1. Por "Resíduos" se entendem as substâncias ou objetos, a cujo depósito se 

procede, se propõe proceder-se, ou se está obrigado a proceder-se em virtude do disposto na 

legislação nacional; 

2. Por "Administração" se entende à coleta, transporte e depósito de resíduos 

perigosos e outros resíduos, incluindo a vigilância dos locais de depósito; 

3. Por "Movimento transfronteiriço" se entende todo movimento de resíduos 

perigosos ou outros resíduos procedentes de uma área sob a jurisdição nacional de um Estado 

para ou através de uma área sob a jurisdição nacional de outro Estado ou para ou através de 

uma área não incluída na jurisdição nacional de qualquer Estado, desde que o movimento 

afete a pelo menos dois Estados; 

4. Por "Depósito" se entende qualquer das operações especificadas no Anexo IV 

da presente Convenção; 

5. Por "Local ou Instalação aprovada" se entende um local ou uma instalação para 

o depósito de resíduos perigosos e outros resíduos autorizada ou liberada para operar com esta 

finalidade por uma autoridade competente do Estado no qual o local ou a instalação esteja 

localizada; 

6. Por "Autoridade competente" se entende uma autoridade governamental 

designada por uma Parte para ser responsável, dentro das áreas geográficas consideradas 

adequadas pela Parte, para receber a notificação de um movimento transfronteiriço de 

resíduos perigosos ou outros resíduos, bem como qualquer informação relativa ao mesmo, e 

para dar resposta a tal notificação, como prevê o Artigo 6; 

7. Por "Ponto focal" se entende a entidade de uma Parte mencionada no Artigo 5, 

responsável por receber e fornecer informações na forma prevista nos Artigos 13 e 16; 

8. Por "Administração ambientalmente saudável de resíduos perigosos ou outros 

resíduos" se entende a tomada de todas as medidas práticas para garantir que os resíduos 

perigosos e outros resíduos sejam administrados de maneira a proteger a saúde humana e o 

meio ambiente de efeitos nocivos que possam ser provocados por esses resíduos; 

9. Por "Área sob a jurisdição nacional de um Estado" se entende qualquer área 

terrestre, marítima ou aérea dentro da qual um Estado exerça responsabilidade administrativa 
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e regulamentadora de acordo com o direito internacional em relação à proteção da saúde 
humana ou do meio ambiente; 

10. Por "Estado de exportação" se entende uma Parte a partir da qual se planeja 
iniciar ou se inicia um movimento tranfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos; 

11. Por "Estado de importação" se entende uma Parte para a qual se planeja fazer 
ou se faz efetivamente um movimento transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros 
resíduos com a finalidade de aí depositá-los ou de carregá-los antes de depositá-los numa área 
não incluída na jurisdição nacional de qualquer Estado; 

12. Por "Estado de trânsito" se entende qualquer Estado, que não seja o Estado de 
exportação ou importação, através do qual se planeja fazer ou se faz um movimento 
transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos; 

13. Por "Estados interessados" se entende as Partes que são Estados de exportação 
ou importação, ou Estados de trânsito, quer sejam Partes ou não; 

14. Por "Pessoa" se entende qualquer pessoa física ou jurídica; 

15. Por "Exportador" se entende qualquer pessoa sob a jurisdição do Estado de 
exportação que providencia a exportação de resíduos perigosos ou outros resíduos; 

16. Por "Importador" se entende qualquer pessoa sob a jurisdição do Estado de 
importação que providencia a importação de resíduos perigosos ou outros resíduos; 

17. Por "Transportador" se entende qualquer pessoa que realiza o transporte de 
resíduos perigosos ou outros resíduos; 

18. Por "Gerador" se entende qualquer pessoa cuja atividade produza resíduos 
perigosos ou outros resíduos que sejam objeto de um movimento transfronteiriço ou, caso 
essa pessoa não seja conhecida, a pessoa que possui e/ou controla esses resíduos; 

19. Por "Encarregado do depósito" se entende qualquer pessoa para a qual resíduos 
perigosos ou outros resíduos são enviados ou que efetua o depósito desses resíduos; 

20. Por "Organização de integração política e/ou econômica" se entende uma 
organização constituída por Estados soberanos para a qual seus Estados-membros tenham 
transferido a competência pelas questões regidas pela presente Convenção e que tenha sido 
devidamente autorizada, de acordo com seus procedimentos internos, a assiná-la, ratificá-la, 
aceitá-la, aprová-la, confirmá-la formalmente ou aderir à mesma; 

21. Por "Tráfico ilegal" se entende qualquer movimento transfronteiriço de 
resíduos perigosos ou outros resíduos na forma especificada no Artigo 9. 
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ARTIGO 3 
Definições Nacionais de Resíduos Perigosos 

1. Cada Parte deverá, dentro de um prazo de seis meses a contar da data em que 

se tomar uma Parte da presente Convenção, informar a Secretaria da Convenção a respeito 

dos resíduos, excluídos aqueles relacionados nos Anexos I e II, considerados ou definidos 

como perigosos em sua legislação nacional e a respeito de quaisquer requisitos relacionados 

com os procedimentos adotados para o movimento transfronteiriço desses resíduos. 

2. Cada Parte deverá subseqüentemente informar a Secretaria a respeito de 

quaisquer mudanças significativas ocorridas na informação prestada em conformidade com o 

parágrafo 1. 

3. A Secretaria deverá prontamente levar ao conhecimento de todas as Partes as 

informações recebidas de acordo com os parágrafos 1 e 2. 

4. As Partes estarão obrigadas a colocar à disposição de seus exportadores a 

informação que lhes seja transmitida pela Secretaria em cumprimento do parágrafo 3. 

ARTIGO 4 
Obrigações Gerais 

1. (a) As Partes que estiverem exercendo o seu direito de proibir a importação de 

resíduos perigosos e outros resíduos para depósito deverão informar as outras Partes de sua 

decisão em conformidade com o que prevê o Artigo 13. 

(b) As Partes deverão proibir ou não permitir a exportação de resíduos 

perigosos e outros resíduos para as Partes que proibirem a importação desses resíduos, quando 

notificadas como prevê o subparágrafo (a) acima. 

(c) As Partes deverão proibir ou não perm1t1r a exportação de resíduos 

perigosos e outros resíduos se o Estado de importação não der consentimento por escrito para 

a importação específica, no caso de o Estado de importação não ter proibido a importação 

desses resíduos. 

2. Cada Parte deverá tomar medidas adequadas para: 

(a) Assegurar que a geração de resíduos perigosos e outros resíduos em seu 

território seja reduzida a um mínimo, levando em consideração aspectos 

sociais, tecnológicos e econômicos; 

(b) Assegurar a disponibilidade de instalações adequadas para o depósito, 

visando a uma administração ambientalmente saudável de resíduos 

perigosos e outros resíduos, as quais deverão se localizar, na medida do 

possível, dentro de seu território, seja qual for o local de depósito; 
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3. 

(c) Assegurar que as pessoas envolvidas na administração de resíduos 
perigosos e outros resíduos dentro de seu território tomem as medidas 
necessárias para evitar a poluição por resíduos perigosos e outros resíduos 
provocada por essa administração e, se tal poluição ocorrer, para minimizar 
suas conseqüências em relação à saúde humana e ao meio ambiente; 

( d) Assegurar que o movimento transfronteiriço de resíduos perigosos e outros 
resíduos seja reduzido ao mínimo compatível com a administração 
ambientalmente saudável e eficiente desses resíduos e que seja efetuado de 
maneira a proteger a saúde humana e o meio ambiente dos efeitos adversos 
que possam resultar desse movimento; 

(e) Não permitir a exportação de resíduos perigosos e outros resíduos para um 
Estado ou grupo de Estados que pertençam a uma organização de 
integração econômica e/ou política de que sejam Partes países, 
particularmente países em desenvolvimento, cuja legislação tenha proibido 
todas as importações, ou se tiver razões para crer que os resíduos em 
questão não serão administrados de forma ambientalmente saudável, de 
acordo com critérios a serem decididos pelas Partes em sua primeira 
reunião. 

(f) Exigir que informações sobre qualquer movimento transfronteiriço de 
resíduos perigosos e outros resíduos proposto sejam fornecidas aos Estados 
interessados, de acordo com o Anexo V A, no sentido de definir claramente 
os efeitos desse movimento sobre a saúde humana e o meio ambiente; 

(g) Impedir a importação de resíduos perigosos e outros resíduos se tiver razões 
para crer que os resíduos em questão não serão administrados de forma 
ambientalmente saudável; 

(h) Cooperar com outras Partes e organizações interessadas em atividades, 
diretamente e através do Secretariado, inclusive divulgando informações 
sobre o movimento transfronteiriço de resíduos perigosos e outros resíduos, 
com o objetivo de aprimorar a administração ambientalmente saudável 
desses resíduos e impedir o tráfico ilegal; 

As Partes consideram que o tráfico ilegal de resíduos pengosos ou outros 
resíduos é uma atividade criminosa. 

4. Cada Parte deverá tomar medidas legais, administrativas ou de outra natureza 
para implementar e fazer vigorar os dispositivos da presente Convenção, inclusive medidas 
para impedir e punir condutas que representem violação da presente Convenção. 

5. Nenhuma Parte permitirá que resíduos perigosos ou outros resíduos sejam 
exportados para um Estado que não seja Parte, ou importados de um Estado que não seja 
Parte. 
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6. As Partes acordam que não permitirão a exportação de resíduos perigosos e 
outros resíduos para depósito dentro da área ao sul dos 60 graus de latitude sul, estejam ou 
não esses resíduos sujeitos a movimento transfronteiriço. 

7. Além disso, cada Parte deverá: 

(a) Proibir todas as pessoas sob sua jurisdição nacional de transportarem ou 
depositarem resíduos perigosos ou outros resíduos, a não ser que essas 
pessoas estejam autorizadas ou tenham permissão para realizar esse tipo de 
operações; 

(b) Exigir que os resíduos perigosos e outros resíduos a serem objeto de um 
movimento transfronteiriço sejam embalados, etiquetados e transportados 
em conformidade com normas e padrões internacionais aceitos e 
reconhecidos de forma geral no campo da embalagem, etiquetagem e 
transporte, e que sejam levadas em consideração práticas pertinentes 
internacionalmente reconhecidas; 

(c) Exigir que os resíduos perigosos e outros resíduos se façam acompanhar de 
um documento de movimento desde o ponto no qual tenha início um 
movimento transfronteiriço até o ponto de depósito. 

8. Cada Parte deverá exigir que os resíduos perigosos e outros resíduos a serem 
exportados sejam administrados de forma ambientalmente saudável no Estado de importação 
ou em qualquer outro lugar. Diretrizes técnicas a serem adotadas para a administração 
ambientalmente saudável dos resíduos cobertos pela presente Convenção serão acordadas 
pelas Partes em sua primeira reunião. 

9. As Partes deverão tomar medidas adequadas no sentido de garantir que o 
movimento transfronteiriço de resíduos perigosos e outros resíduos só seja permitido se: 

(a) O Estado de exportação não tiver capacidade técnica e as instalações 
necessárias, capacidade ou locais de depósito adequados para depositar os 
resíduos em questão de forma ambientalmente saudável e eficiente; ou 

(b) Os resíduos em questão forem necessários como matéria-prima para as 
indústrias de reciclagem ou recuperação no Estado de importação; ou 

(c) O movimento transfronteiriço em questão estiver de acordo com outros 
critérios a serem acordados pelas Partes, desde que esses critérios não 
divirjam dos objetivos da presente Convenção. 

10. A obrigação estipulada pela presente Convenção em relação aos Estados nos 
quais são gerados resíduos perigosos e outros resíduos, de exigir que esses resíduos sejam 
administrados de forma ambientalmente saudável não poderá, em nenhuma circunstância, ser 
transferida para os Estados de importação ou trânsito. 
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11. Nada na presente Convenção deve impedir uma Parte de impor exigências 
adicionais que sejam compatíveis com os dispositivos da presente Convenção e que estejam 
em concordância com as normas de direito internacional, a fim de melhor proteger a saúde 
humana e o meio ambiente. 

12. Nada na presente Convenção deve afetar em nenhum aspecto a soberania dos 
Estados sobre seu mar territorial, estabelecida de acordo com o direito internacional e os 
direitos soberanos e a jurisdição que os Estados exercem sobre suas zonas econômicas 
exclusivas e plataformas continentais de acordo com o direito internacional, bem como o 
exercício dos direitos e liberdades de navegação por parte dos navios e aviões de todos os 
Estados, conforme prevê o direito internacional e como estabelecido em instrumentos 
internacionais pertinentes. 

13. As Partes deverão rever periodicamente as possibilidades de reduzir a 
quantidade e/ou o potencial de poluição dos resíduos perigosos e outros resíduos que são 
exportados para outros Estados, particularmente para os países em desenvolvimento. 

ARTIGO 5 
Designação de Autoridades Competentes e do Ponto Focal 

Para facilitar a implementação da presente Convenção, as Partes deverão: 

1. Designar ou estabelecer uma ou mais autoridades competentes e um ponto 
focal. Uma autoridade competente deverá ser designada para receber a notificação no caso de 
um Estado de trânsito. 

2. Informar o Secretariado, em um período de três meses a partir da entrada em 
vigor da presente Convenção para elas, a respeito das repartições designadas por elas como 
seu ponto focal e suas autoridades competentes. 

3. Informar o Secretariado, em um período de um mês a contar da data da 
decisão, a respeito de quaisquer mudanças relacionadas com a designação feita em 
conformidade com o parágrafo 2 acima. 

ARTIG06 
Movimento Transfronteiriço entre Partes 

1. O Estado de exportação deverá notificar, ou exigir que o gerador ou exportador 
notifiquem, por escrito, por meio da autoridade competente do Estado de exportação, a 
autoridade competente dos Estados interessados, a respeito de qualquer movimento 
transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos proposto. Essa notificação deverá 
conter as declarações e informações especificadas no Anexo V A, escritas numa língua 
aceitável para o Estado de importação. Apenas uma notificação precisará ser enviada para 
cada um dos Estados interessados. 
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2. O Estado de importação deverá responder por escrito ao notificador, 
permitindo o movimento com ou sem condições, negando permissão para o movimento ou 
solicitando informações adicionais. Uma cópia da resposta final do Estado de importação 
deverá ser enviada às autoridades competentes dos Estados interessados que sejam Partes. 

3. O Estado de exportação não deverá permitir que o gerador ou exportador dê 
início ao movimento transfronteiriço até que tenha recebido confirmação por escrito de que: 

(a) O notificador recebeu o consentimento por escrito do Estado de 
importação; e 

(b) O notificador recebeu da parte do Estado de importação confirmação 
quanto à existência de um contrato entre o exportador e o encarregado do 
depósito especificando a administração ambientalmente saudável dos 
resíduos em questão. 

4. Cada Estado de trânsito que seja Parte deverá acusar prontamente ao 
notificador o recebimento da notificação. Subseqüentemente, poderá dar uma resposta por 
escrito ao notificador, em um prazo de 60 dias, permitindo o movimento com ou sem 
condições, negando permissão para o movimento ou solicitando informações adicionais. O 
Estado de exportação não deverá permitir que o movimento transfronteiriço tenha início antes 
de haver recebido a permissão por escrito do Estado de trânsito. Não obstante, caso em 
qualquer momento uma Parte decida não exigir consentimento prévio, de forma geral ou sob 
condições específicas, para movimentos transfronteiriços de trânsito de resíduos perigosos ou 
outros resíduos, ou caso modifique seus requisitos neste particular, deverá informar 
prontamente as outras Partes de sua decisão, como prevê o Artigo 13. Neste último caso, se o 
Estado de exportação não receber qualquer resposta em um prazo de 60 dias a partir do 
recebimento de uma determinada notificação pelo Estado de trânsito, o Estado de exportação 
poderá permitir que a exportação se faça através do Estado de trânsito. 

5. No caso de um movimento transfronteiriço em que os resíduos seJam 
legalmente definidos ou considerados como resíduos perigosos apenas: 

(a) Pelo Estado de exportação, os requisitos do parágrafo 9 do presente Artigo 
que se aplicam ao importador e encarregado do depósito e ao Estado de 
importação aplicar-se-ão, mutatis mutandis, ao exportador e ao Estado de 
exportação, respectivamente; 

(b) Pelo Estado de importação, ou pelos Estados de importação e de trânsito 
que sejam Partes, os requisitos dos parágrafos 1, 3, 4 e 6 do presente Artigo 
que se aplicam ao exportador e ao Estado de expm1ação aplicar-se-ão, 
mutatis mutandis, ao importador ou encarregado do depósito e ao Estado de 
importação, respectivamente; ou 

(c) Por qualquer Estado de trânsito que seja uma Parte, os dispositivos do 
parágrafo 4 aplicar-se-ão a tal Estado. 
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6. O Estado de exportação poderá, mediante consentimento por escrito dos 
Estados interessados, permitir que o gerador ou o exportador usem uma notificação geral pela 
qual os resíduos perigosos ou outros resíduos com as mesmas características físicas e 
químicas sejam expedidos regularmente para o mesmo encarregado do depósito via a mesma 
aduana de saída do Estado de exportação, via a mesma aduana de entrada do Estado de 
importação e, no caso de trânsito, via a mesma aduana de entrada e saída do Estado ou 
Estados de trânsito. 

7. Os Estados interessados poderão apresentar sua permissão por escrito para a 
utilização da notificação geral mencionada no parágrafo 6 mediante o fornecimento de 
determinadas informações, como as quantidades exatas ou relações periódicas de resíduos 
perigosos ou outros resíduos a serem expedidos. 

8. A notificação geral e o consentimento por escrito mencionados nos parágrafos 
6 e 7 poderão abranger múltiplas expedições de resíduos perigosos ou outros resíduos durante 
um período máximo de 12 meses. 

9. As Partes deverão exigir que todas as pessoas encarregadas de um movimento 
transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos assinem o documento do movimento 
na entrega ou no recebimento dos resíduos em questão. Também deverão exigir que o 
encarregado do depósito informe tanto o exportador quanto a autoridade competente do 
Estado de exportação do recebimento, pelo encarregado do depósito, dos resíduos em questão 
e, no devido tempo, da conclusão do depósito de acordo com as especificações da notificação. 
Caso essas informações não sejam recebidas no Estado de exportação, a autoridade 
competente do Estado de exportação ou o exportador deverão notificar o Estado de 
importação. 

1 O. A notificação e resposta exigidas pelo presente Artigo deverão ser transmitidas 
à autoridade competente das Partes interessadas ou às autoridades governamentais 
responsáveis no caso de Estados que não sejam Partes. 

11. Qualquer movimento transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos 
deverá ser coberto por seguro, caução ou outra garantia exigida pelo Estado de importação ou 
qualquer Estado de trânsito que seja uma Parte. 

ARTIGO 7 
Movimento Transfronteiriço a Partir de uma Parte através 

de Estados que não sejam Partes 

O parágrafo 2 do Artigo 6 da Convenção aplicar-se-á, mutatis mutandis, ao 
movimento transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos a partir de uma Parte 
através de um Estado ou Estados que não sejam Partes. 
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ARTIGO 8 
O Dever de Reimportar 

Quando um movimento transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros 

resíduos para o qual foi dado consentimento dos Estados interessados, com base nos 

dispositivos da presente Convenção não puder ser concluído de acordo com os termos do 

contrato, o Estado de exportação deverá garantir que os resíduos em questão serão levados de 

volta para o seu território pelo exportador, caso não possam ser estabelecidos esquemas 

alternativos para o depósito dos mesmos, de uma forma ambientalmente saudável, num prazo 

de 90 dias a partir da data em que o Estado importador informou o Estado de exportação e o 

Secretariado a esse respeito, ou em qualquer outro prazo acordado entre os Estados 

interessados. Para esse fim, o Estado de exportação e qualquer Parte de trânsito não deverá se 

opor, dificultar ou impedir o retorno desses resíduos para o Estado de exportação. 

ARTIGO 9 
Tráfico Ilegal 

1. Para os fins da presente Convenção, qualquer movimento transfronteiriço de 

resíduos perigosos ou outros rejeitos: 

(a) sem notificação, segundo os dispositivos da presente Convenção, para todos 

os Estados interessados; ou 

(b) sem o consentimento, segundo os dispositivos da presente Convenção, de 

um Estado interessado; ou 

(c) com o consentimento de Estados obtido por meio de falsificação, descrição 

enganosa ou fraude; ou 

(d) que não esteja materialmente em conformidade com os documentos; ou 

(e) que resulte num depósito deliberado (por exemplo, "dumping") de resíduos 

perigosos ou outros resíduos caracterizando violação da presente 

Convenção e de princípios gerais do direito internacional, 

será considerado tráfico ilegal. 

2. No caso de um movimento transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros 

resíduos considerado tráfico ilegal em função da conduta do exportador ou gerador, o Estado 

de exportação deverá assegurar que os resíduos em questão sejam: 

(a) levados de volta pelo exportador ou pelo gerador ou, se necessário, pelo 

próprio Estado para dentro de se território ou, se isto for impraticável, 

(b) depositados de alguma outra forma de acordo com os dispositivos da 

presente Convenção, 
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em um prazo de 30 dias a contar da data em que o Estado de exportação foi 
informado do tráfico ilegal ou em qualquer outro prazo acordado entre os 
Estados interessados. Para esse fim, as Partes interessadas não deverão se opor, 
dificultar ou impedir o retomo desses resíduos para o Estado de exportação. 

3. No caso de um movimento transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros 
resíduos considerado tráfico ilegal em função da conduta do importador ou do encarregado do 
depósito, o Estado de importação deverá assegurar que os resíduos em questão sejam 
depositados de forma ambientalmente saudável pelo importador ou encarregado do depósito 
ou, se necessário, pelo próprio Estado de importação em um prazo de 30 dias a partir da data 
em que o tráfico ilegal tenha chegado ao conhecimento do Estado de importação ou em 
qualquer outro prazo acordado entre os Estados interessados. Para esse fim, as Partes 
interessadas deverão cooperar umas com as outras, conforme necessário, no depósito dos 
resíduos de forma ambientalmente saudável. 

4. Nos casos em que a responsabilidade pelo tráfico ilegal não possa ser atribuída 
ao exportador ou gerador nem ao importador ou encarregado do depósito, as Partes 
interessadas ou outras Partes, de acordo com a situação, deverão assegurar, por meio de 
cooperação, que os resíduos em questão sejam depositados o mais rapidamente possível de 
forma ambientalmente saudável no Estado de exportação, no Estado de importação ou em 
algum outro lugar considerado adequado. 

5. Cada Parte deverá implementar uma legislação nacional/interna adequada para 
impedir e punir o tráfico ilegal. As Partes deverão cooperar umas com as outras para atingir os 
objetivos deste Artigo. 

ARTIGO 10 
Cooperação Internacional 

1. As Partes deverão cooperar umas com as outras com o objetivo de aprimorar e 
alcançar um manejo ambientalmente saudável de resíduos perigosos e outros resíduos. 

2. Para esse fim, as Partes deverão: 

(a) Mediante solicitação, fornecer informações, seja numa base bilateral ou 
multilateral, com vistas a promover o manejo ambientalmente saudável de 
resíduos perigosos e outros resíduos, incluindo a harmonização de padrões 
técnicos e práticas para um manejo adequado de resíduos perigosos e outros 
resíduos; 

(b) Cooperar na vigilância dos efeitos do manejo de resíduos perigosos sobre a 
saúde humana e o meio ambiente; 

(c) Cooperar, em sintonia com suas leis, regulamentos e políticas nacionais, no 
desenvolvimento e implementação de novas tecnologias ambientalmente 
racionais com baixo índice de resíduos e no aperfeiçoamento das 
tecnologias existentes com vistas a eliminar, na medida do possível, a 
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geração de resíduos perigosos e outros resíduos e estabelecer métodos mais 

efetivos e eficientes de assegurar um manejo ambientalmente saudável para 

os mesmos, incluindo o estudo dos efeitos econômicos, sociais e ambientais 

da adoção de tais tecnologias novas ou aperfeiçoadas; 

( d) Cooperar ativamente, em sintonia com suas leis, regulamentos e políticas 

nacionais, na transferência de tecnologias e sistemas administrativos 

relacionados com o manejo ambientalmente saudável de resíduos perigosos 

e outros resíduos. Também deverão cooperar no desenvolvimento de 

capacidade técnica entre as Partes, especialmente entre aquelas que 

necessitem ou solicitem assistência técnica nessa área; 

(e) Cooperar no desenvolvimento de diretrizes técnicas e/ou códigos de 

práticas apropriadas. 

3. As Partes deverão empregar meios adequados para cooperarem umas com as 

outras a fim de dar assistência aos países em desenvolvimento na implementação dos 

subparágrafos a, b, c e d do parágrafo 2 do Artigo 4. 

4. Levando em consideração as necessidades dos países em desenvolvimento, 

estimula-se a cooperação entre as Partes e as organizações internacionais competentes com o 

objetivo de promover, inter alia, uma consciência pública, o desenvolvimento de um manejo 

ambientalmente saudável de resíduos perigosos e outros resíduos e a adoção de novas 

tecnologias com baixo índice de resíduos. 

ARTIGO 11 
Acordos Bilaterais, Multilaterais e Regionais 

1. Não obstante o disposto no Artigo 4 parágrafo 5, as Partes podem estabelecer 

acordos ou arranjos bilaterais, multilaterais ou regionais no que se refere ao movimento 

transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos com Partes ou não Partes, desde que 

esses esquemas ou acordos não derroguem a administração ambientalmente saudável dos 

resíduos perigosos e outros resíduos exigida pela presente Convenção. Esses acordos ou 

esquemas deverão estabelecer dispositivos que não sejam menos ambientalmente saudáveis 

que aqueles previstos na presente Convenção, particularmente levando-se em consideração os 

interesses dos países em desenvolvimento. 

2. As Partes deverão notificar o Secretariado a respeito de quaisquer acordos ou 

arranjos bilaterais, multilaterais ou regionais mencionados no parágrafo 1 assim como a 

respeito daqueles estabelecidos antes da entrada em vigor da presente Convenção para tais 

Partes, com a finalidade de controlar os movimentos transfronteiriços de resíduos perigosos e 

outros resíduos exclusivamente entre as Partes desses acordos. Os dispositivos da presente 

Convenção não afetarão movimentos transfronteiriços efetuados em conformidade com esses 

acordos, desde que esses acordos sejam compatíveis com o manejo ambientalmente saudável 

de resíduos perigosos e outros resíduos, que estipula a presente Convenção. 
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ARTIGO 12 
Consultas sobre Responsabilidade 

As Partes deverão cooperar com o objetivo de adotar, tão pronto possível, um 

protocolo que estabeleça normas e procedimentos adequados no campo da responsabilidade e 

compensação por danos provocados pelo movimento transfronteiriço e depósito de resíduos 

perigosos e outros resíduos. 

ARTIGO 13 
Transmissão de Informações 

1. As Partes deverão velar para que sejam imediatamente informados os Estados 

interessados, sempre que tiverem conhecimento de algum acidente ocorrido durante o 

movimento transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos que possa apresentar 

riscos à saúde humana e ao meio ambiente em outros Estados. 

2. 
seguinte: 

As Partes deverão informar umas às outras, por meio do Secretariado, do 

(a) Mudanças em relação à designação de autoridades competentes e/ou pontos 

focais, de acordo com o Artigo 5; 

(b) Mudanças na sua definição nacional de resíduos perigosos, de acordo com 

o Artigo 3; 

e, o mais rapidamente possível, 

(c) Decisões tomadas por elas de proibir total ou parcialmente a importação de 

resíduos perigosos ou outros resíduos para depósito dentro da área sob sua 

jurisdição nacional; 

( d) Decisões tomadas por elas com vistas a limitar ou banir a exportação de 

resíduos perigosos ou outros resíduos; 

(e) Quaisquer outras informações exigidas em conformidade com o parágrafo 4 

do presente Artigo. 

3. As Partes deverão, em consonância com suas leis e regulamentos nacionais, 

transmitir, por meio do Secretariado, à Conferência das Partes estabelecida pelo Artigo 15, 

antes do final de cada ano civil, um relatório sobre o ano civil anterior, o qual deverá conter as 

seguintes informações: 

(a) Autoridades competentes e pontos focais designados pelas mesmas de 

acordo com o Artigo 5; 

(b) Informações sobre os movimentos transfronteiriços de resíduos perigosos 

ou de outros resíduos com os quais tenham tido alguma relação, incluindo: 
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(i) A quantidade de resíduos perigosos e outros resíduos exportados, a 
categoria dos mesmos, suas características, destino e qualquer país de 
trânsito e método de depósito especificados na resposta à notificação; 

(ii) A quantidade de resíduos perigosos e outros resíduos importados, a 
categoria dos mesmos, suas características, origem e métodos de 
depósito; 

(iii) Depósitos que não tenham sido efetuados como planejado; 

(iv) Esforços para reduzir a quantidade de resíduos pengosos e outros 
resíduos sujeitos a movimento transfronteiriço; 

(c) Informações sobre as medidas adotadas por elas na implementação da 
presente Convenção; 

(d) Informações sobre estatísticas qualificadas disponíveis que tenham sido 
compiladas pelas mesmas a respeito dos efeitos da geração, transporte e 
depósito de resíduos perigosos e outros resíduos sobre a saúde humana e o 
meio ambiente; 

(e) Informações sobre acordos e esquemas bilaterais, multilaterais e regionais 
estabelecidos de acordo com o Artigo 11 da presente Convenção; 

(f) Informações sobre acidentes ocorridos durante o movimento 
transfronteiriço e depósito de resíduos perigosos e outros resíduos e sobre 
as medidas tomadas para lidar com os mesmos; 

(g) Informações sobre opções de depósito existentes dentro da área de sua 
jurisdição nacional; 

(h) Informações sobre medidas tomadas para desenvolver tecnologias 
destinadas a reduzir e/ou eliminar a produção de resíduos perigosos e outros 
resíduos; e 

(i) Quaisquer assuntos considerados pertinentes pela Conferência das Partes. 

4. As Partes deverão, em consonância com suas leis e regulamentos nacionais, 
assegurar que cópias de cada notificação relativa a qualquer movimento transfronteiriço de 
resíduos perigosos ou outros resíduos, bem como de sua resposta, sejam enviadas ao 
Secretariado toda vez que uma Parte, ao considerar que seu meio ambiente pode ser afetado 
por aquele movimento transfronteiriço, formule solicitação nesse sentido. 

ARTIGO 14 
Aspectos Financeiros 
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1. As Partes convêm que, de acordo com as necessidades específicas de diferentes 
regwes e subregiões, devem ser estabelecidos centros regionais e subregionais para 
treinamento e transferências de tecnologias relacionadas com o manejo de resíduos perigosos 
e outros resíduos e com a redução ao mínimo de sua geração. As Partes deliberarão a respeito 
do estabelecimento de mecanismos de financiamento adequados em bases voluntárias. 

2. As Partes examinarão a conveniência de estabelecer um fundo rotativo 
destinado a prestar assistência provisória no caso de situações de emergência, com o objetivo 
de minimizar os danos provocados por acidentes resultantes de movimentos transfronteiriços 
de resíduos perigosos e outros resíduos, ou ocorridos durante o depósito desses resíduos. 

ARTIGO 15 
Conferência das Partes 

1. Fica estabelecida por meio desta uma Conferência das Partes. A primeira 
reumao da Conferência das Partes será convocada pelo Diretor Executivo do PNUMA no 
pra:z;o de um ano a partir da entrada em vigor da presente Convenção. Subseqüentemente, 
reuniões ordinárias da Conferência das partes serão realizadas em intervalos regulares a serem 
determinados pela Conferência em sua primeira reunião. 

2. Reuniões extraordinárias da Conferência das Partes serão realizadas em outras 
ocasiões consideradas necessárias pela Conferência, ou mediante solicitação por escrito de 
qualquer Parte, num prazo de seis meses a partir do envio da referida solicitação ao 
Secretariado, desde que tal solicitação seja apoiada por pelo menos um terço das Partes. 

3. A Conferência das Partes deverá acordar e adotar por consenso regras de 
procedimento para si mesma e para qualquer organismo subsidiário que possa vir a 
estabelecer, bem como normas financeiras para determinar especificamente a participação 
financeira das Partes no cumprimento da presente Convenção. 

4. Em sua primeira reunião, as Partes deverão considerar medidas adicionais que 
possam auxiliá-las no cumprimento de suas responsabilidades em relação à proteção e 
preservação do meio ambiente marinho no contexto da presente Convenção. 

5. A Conferência das Partes deverá manter sob contínua revisão e avaliação a 
efetiva implementação da presente Convenção e, além disso, deverá: 

(a) Promover a harmonização de políticas, estratégias e medidas adequadas, 
com vistas a minimizar os danos provocados por resíduos perigosos e 
outros resíduos à saúde humana e ao meio ambiente; 

(b) Considerar e adotar, de acordo com as necessidades, emendas à presente 
Convenção e seus anexos, levando em consideração, inter alia, informações 
científicas, técnicas, econômicas e ambientais disponíveis; 

(c) Considerar e empreender qualquer ação adicional que possa ser necessária 
para alcançar os propósitos da presente Convenção à luz da experiência 
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adquirida na sua operacionalização assim como na operacionalização dos 
acordos e esquemas previstos no Artigo 11; 

( d) Considerar e adotar protocolos, de acordo com as necessidades; e 

(e) Estabelecer quaisquer organismos subsidiários considerados necessários 
para a implementação da presente Convenção. 

6. As Nações Unidas, suas agências especializadas, bem como qualquer Estado 
que não seja Parte da presente Convenção, poderão estar representados como observadores 
nas reuniões da Conferência das Partes. Qualquer organismo ou agência, seja nacional ou 
internacional, governamental ou não governamental, qualificado nas áreas relacionadas a 
resíduos perigosos ou outros resíduos que tenha informado o Secretariado de seu desejo de ser 
representado como observador numa reunião da Conferência das Partes, poderá ter permissão 
para tal, a não ser que pelo menos um terço das Partes presentes façam objeção. A admissão e 
participação de observadores ficará sujeita às regras de procedimento adotadas pela 
Conferência das Partes. 

7. A Conferência das Partes deverá fazer, num prazo de três anos a partir da 
entrada em vigor da presente Convenção e pelo menos a cada seis anos subseqüentemente, 
uma avaliação de sua eficácia e, se julgado necessário, considerar a adoção de uma proibição 
completa ou parcial de movimentos transfronteiriços de resíduos perigosos e outros resíduos, 
à luz das últimas informações científicas, ambientais, técnicas e econômicas disponíveis. 

1. 

ARTIGO 16 
O Secretariado 

As funções do Secretariado serão as seguintes: 

(a) Organizar e prestar assistência às reuniões previstas nos Artigos 15 e 17; 

(b) Preparar e transmitir relatórios baseados nas informações recebidas de 
acordo com os Artigos 3, 4, 6, 11 e 13, bem como nas informações oriundas 
de reuniões de organismos subsidiários estabelecidas de acordo com o 
Artigo 15 e também, de acordo com as necessidades, nas informações 
fornecidas por entidades intergovernamentais e não governamentais 
pertinentes; 

(c) Preparar relatórios sobre as atividades que desenvolveu na implementação 
de suas funções de acordo com a presente Convenção e apresentá-los à 
Conferência das Partes; 

( d) Garantir a necessária coordenação com organismos internacionais 
pertinentes e, em particular, estabelecer esquemas administrativos e 
contratuais necessários para o efetivo desempenho de suas funções; 
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(e) Comunicar-se com os pontos focais e autoridades competentes 
estabelecidas pelas Partes de acordo com o Artigo 5 da presente 
Convenção; 

(f) Compilar informações relativas aos locais e instalações naciOnais 
autorizadas pelas Partes e disponíveis para o depósito de seus resíduos 
perigosos e outros resíduos e fazer essas informações circularem entre as 
Partes; 

(g) Receber e transmitir informações de e para Partes sobre: 

- fontes de assistência técnica e treinamento; 
- know-how técnico e científico disponível; 
- fontes de consultoria e avaliação especializada; e 
- disponibilidade de recursos 
com vistas a assistir às Partes, mediante solicitação, em áreas como: 
- gerenciamento do sistema de notificação da presente Convenção; 
- manejo de resíduos perigosos e outros resíduos; 
- tecnologias ambientalmente racionais relacionadas com os resíduos 

perigosos e outros resíduos, como tais tecnologias com baixo índice de 
resíduos ou sem resíduos; 

- avaliação das capacidades e locais de depósito; 
- vigilância de resíduos perigosos e outros resíduos; e 
- respostas a emergências; 

(h) Fornecer às Partes, mediante solicitação, informações sobre consultores ou 
firmas de consultoria que tenham a necessária competência técnica na área 
e que possam assistir às mesmas no exame de uma notificação para um 
movimento transfronteiriço, na avaliação da conformidade de um 
carregamento de resíduos perigosos ou outros resíduos com a notificação 
pertinente e/ou na verificação de que às instalações propostas para o 
depósito de resíduos perigosos e outros resíduos são ambientalmente 
saudáveis, quando as Partes tiverem razões para crer que os resíduos em 
questão não serão manejados de forma ambientalmente saudável. Qualquer 
exame dessa natureza não terá suas despesas cobertas pelo Secretariado; 

(i) Assistir às Partes, mediante solicitação, na identificação de casos de tráfico 
ilegal e fazer circular imediatamente, para as Partes interessadas, quaisquer 
informações que tenha recebido sobre tráfico ilegal; 

(j) Cooperar com as Partes e com as organizações e agências internacionais 
pertinentes e competentes no fornecimento de peritos e equipamentos para 
rapidamente prestar assistência aos Estados no caso de uma situação de 
emergência; e 
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(k) Desempenhar quaisquer outras funções relevantes às finalidades da 
presente Convenção, de acordo com as determinações da Conferência das 
partes. 

2. As funções do Secretariado serão interinamente desempenhadas pelo PNUMA 
até a conclusão da primeira reunião da Conferência das Partes realizada de acordo com o 
Artigo 15. 

3. Na sua primeira reunião, a Conferência das Partes deverá nomear o 
Secretariado dentre as organizações intergovemamentais competentes existentes que tiverem 
manifestado intenção de desempenhar as funções do Secretariado estabelecidas na presente 
Convenção. Nessa reunião, a Conferência das Partes deverá também avaliar a execução, pelo 
Secretariado interino, das funções a ele designadas, em particular aquelas decorrentes do 
parágrafo 1 acima, e tomar decisões a respeito das estruturas adequadas para essas funções. 

ARTIGO 17 
Emendas à Convenção 

1. Qualquer Parte poderá propor emendas à presente Convenção e qualquer Parte 
de um protocolo poderá propor emendas àquele protocolo. Essas emendas deverão levar em 
conta, inter alia, considerações científicas e técnicas relevantes. 

2. Emendas à presente Convenção deverão ser adotadas em uma reumao da 
Conferência das Partes. Emendas a qualquer protocolo deverão ser adotadas numa reunião da 
Conferência das Partes envolvendo o protocolo em questão. O texto de qualquer emenda 
proposta à presente Convenção ou a qualquer protocolo, salvo quando previsto de outra 
maneira em tal protocolo, deverá ser comunicado às Partes pelo Secretariado pelo menos 6 
meses antes da reunião na qual ela será proposta para adoção. O Secretariado deverá ainda 
comunicar as emendas propostas aos Signatários da presente Convenção para informação dos 
mesmos. 

3. As Partes deverão envidar todos os esforços para chegarem a um consenso em 
relação a qualquer emenda proposta à presente Convenção. Caso tenham sido feitos todos os 
esforços, sem que se tenha chegado a um consenso, a emenda deverá, como último recurso, 
ser adotada por voto majoritário de três quartos das Partes presentes e que estejam votando na 
reunião e apresentada pelo Depositário a todas as Partes para ratificação, aprovação, 
confirmação formal ou aceitação. 

4. O procedimento mencionado no parágrafo 3 acima aplicar-se-á a emendas 
propostas a qualquer protocolo, a não ser quando uma maioria de dois terços das Partes do 
protocolo em questão presentes e que estejam votando na reunião seja suficiente para a sua 
adoção. 

5. Os instrumentos de ratificação, aprovação, confirmação formal ou aceitação de 
emendas deverão ser depositados junto ao Depositário. As emendas adotadas de acordo com 
os parágrafos 3 e 4 acima deverão entrar em vigor entre as Partes que as tenham aceito no 
nonagésimo dia após a recepção pelo Depositário do instrumento de ratificação, aprovação, 
confirmação formal ou aceitação de pelo menos três quartos das Partes que tenham aceito as 
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emendas ao protocolo em questão, a não ser quando previsto de outra maneira no próprio 
protocolo. As emendas deverão entrar em vigor para qualquer outra Parte no nonagésimo dia 
após essa Parte ter depositado seu instrumento de ratificação, aprovação, confirmação formal 
ou aceitação das emendas. 

6. Para os fins do presente Artigo, por "Partes presentes e que estejam votando" 
entende-se Partes que estejam presentes e emitam um voto afirmativo ou negativo. 

ARTIGO 18 
Adoção de Emendas aos Anexos 

1. Os anexos da presente Convenção ou de qualquer protocolo deverão ser parte 
integrante desta Convenção ou do protocolo em questão, conforme o caso, e, salvo quando 
expressamente previsto de outra maneira, uma referência a esta Convenção ou a seus 
protocolos constitui também uma referência a seus anexos. Esses anexos restringir-se-ão a 
questões científicas, técnicas e administrativas. 

2. Salvo quando previsto de outra maneira em qualquer protocolo em relação a 
seus anexos, o seguinte procedimento aplicar-se-á à proposta, adoção e entrada em vigor de 
anexos adicionais à presente Convenção ou de anexos a um protocolo: 

(a) Os anexos à presente Convenção e seus protocolos deverão ser propostos e 
adotados de acordo com o procedimento estabelecido no Artigo 1 7, 
parágrafos 2, 3 e 4; 

(b) Qualquer Parte que não possa aceitar um anexo adicional à presente 
Convenção ou um anexo a qualquer protocolo de que seja Parte deverá 
notificar o Depositário a esse respeito, por escrito, em um prazo de seis 
meses a partir da data da comunicação da adoção feita pelo Depositário. O 
Depositário notificará sem demora todas as Partes a respeito do 
recebimento de qualquer notificação dessa natureza. Uma Parte poderá a 
qualquer momento substituir uma declaração anterior de objeção por uma 
aceitação e os anexos deverão, depois disso, entrar em vigor para essa 
Parte; 

(c) Ao término de seis meses a partir da data em que circular a comunicação 
feita pelo Depositário, o anexo deverá entrar em vigor para todas as Partes 
da presente Convenção ou de qualquer protocolo em questão, mesmo as 
que não tiverem apresentado uma notificação como previsto no 
subparágrafo (b) acima. 

3. A proposta, adoção e entrada em vigor de emendas a anexos da presente 
Convenção ou de qualquer protocolo ficarão sujeitas ao mesmo procedimento adotado em 
relação à proposta, adoção e entrada em vigor de Anexos à presente Convenção ou Anexos a 
um protocolo. Os Anexos e emendas aos mesmos deverão levar em conta, inter alia, 
considerações científicas e técnicas relevantes. 
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4. Caso um anexo adicional ou alguma emenda a um anexo envolva uma emenda 
à presente Convenção ou a qualquer protocolo, o anexo adicional ou anexo emendado não 
deverá entrar em vigor até que a emenda à presente Convenção ou ao protocolo entre em 
VIgor. 

ARTIGO 19 
Verificação 

Qualquer Parte que tenha razões para crer que outra Parte agiu, ou está agindo 
de forma a violar suas obrigações para com a presente Convenção poderá informar o 
Secretariado a esse respeito e, nesse caso, deverá simultânea e imediatamente informar, 
diretamente ou por meio do Secretariado, a Parte contra a qual as alegações estão sendo 
levantadas. Todas as informações pertinentes deverão ser encaminhadas pela Secretaria às 
Partes. 

ARTIGO 20 
Solução de Controvérsias 

1. No caso de alguma controvérsia entre as Partes quanto à interpretação, 
aplicação ou cumprimento da presente Convenção ou de qualquer protocolo da mesma, estas 
deverão procurar solucionar a controvérsia por meio de negociações ou de qualquer outro 
meio pacífico de sua escolha. 

2. Caso as Partes interessadas não consigam solucionar a controvérsia pelos 
meios mencionados no parágrafo anterior, a controvérsia deverá ser submetida, se as Partes 
nela envolvidas assim concordarem, à Corte Internacional de Justiça ou a arbitragem sob as 
condições descritas no Anexo VI sobre Arbitragem. Não obstante, caso não cheguem a um 
acordo quanto à submissão da controvérsia à Corte Internacional de Justiça ou a arbitragem, 
as Partes não ficarão isentas da responsabilidade de continuar a procurar uma solução pelos 
meios mencionados no parágrafo 1. 

3. Ao ratificar, aceitar, aprovar, confirmar formalmente ou aderir à presente 
Convenção, ou em qualquer momento subseqüente, um Estado ou organização de integração 
política e/ou econômica poderá declarar que reconhece como obrigatório de pleno direito e 
sem acordo especial, em relação a qualquer Parte que aceite a mesma obrigação; a submissão 
da controvérsia: 

(a) à Corte Internacional de Justiça; e/ou 

(b) a arbitragem de acordo com os procedimentos estabelecidos no Anexo VI. 

Essa declaração deverá ser notificada por escrito ao Secretariado, que a 
comunicará às Partes. 
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ARTIGO 21 
Assinatura 

A presente Convenção ficará aberta para assinatura por Estados, pela Namíbia, 
representada pelo Conselho das Nações Unidas para a Namíbia, e por organizações de 
integração política e/ou econômica, em Basiléia em 22 de março de 1989, no Departamento 
Federal de Negócios Estrangeiros da Suíça, em Berna, de 23 de março de 1989 a 30 de junho 
de 1989 e na sede das Nações Unidas em Nova York de 1 de julho de 1989 a 22 de março de 
1990. 

ARTIGO 22 
Ratificação, Aceitação, Confirmação Formal ou Aprovação 

1. A presente Convenção será objeto de ratificação, aceitação ou aprovação pelos 
Estados e pela Namíbia, representada pelo Conselho das Nações Unidas para a Namíbia, e de 
confirmação formal ou aprovação por organizações de integração política e/ou econômica. Os 
instrumentos de ratificação, aceitação, confirmação formal ou aprovação deverão ser 
depositados junto ao Depositário. 

2. Qualquer organização mencionada no parágrafo 1 acima que se tome Parte da 
presente Convenção sem que nenhum de seus Estados-membros seja uma Parte ficará sujeita 
a todas as obrigações previstas na presente Convenção. No caso de organizações dessa 
natureza, em que um ou mais de seus Estados-membros sejam Parte da Convenção, a 
organização e seus Estados-membros deverão decidir a respeito de suas respectivas 
responsabilidades em relação ao cumprimento de suas obrigações previstas na Convenção. 
Nesses casos, a organização e os Estados-membros não poderão exercer concomitantemente 
direitos previstos na Convenção. 

3. Em seus instrumentos de confirmação formal ou aprovação, as organizações 
mencionadas no parágrafo 1 acima deverão declarar o âmbito de sua competência em relação 
às questões regidas pela Convenção. Essas organizações deverão também informar o 
Depositário, o qual, por sua vez, informará as Partes, a respeito de qualquer modificação 
substancial no âmbito de sua competência. 

ARTIGO 23 
Adesão 

1. A presente Convenção ficará aberta à adesão de Estados, da N amíbia, 
representada pelo Conselho das Nações Unidas para a Namíbia, e de organizações de 
integração política e/ou econômica a partir do dia seguinte à data na qual a Convenção for 
fechada para assinaturas. Os instrumentos de adesão deverão ser depositados junto ao 
Depositário. 

2. Em seus instrumentos de adesão, as organizações mencionadas no parágrafo 1 
acima deverão declarar o âmbito de sua competência em relação às questões regidas pela 
Convenção. Essas organizações também deverão informar o Depositário a respeito de 
qualquer modificação substancial ocorrida no âmbito de sua competência. 
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3. Os dispositivos do Artigo 22, parágrafo 2 aplicar-se-ão às organizações de 
integração política e/ou econômica que aderirem à presente Convenção. 

ARTIG024 
Direito a Voto 

1. Com exceção do que prevê o parágrafo 2 abaixo, cada Parte Contratante da 
presente Convenção terá um voto. 

2. As organizações de integração política e/ou econômica exercerão, em matérias 
no âmbito de sua competência, de acordo com o Artigo 22, parágrafo 3, e Artigo 23, 
parágrafo 2, seu direito de voto com um número de votos igual ao número de seus Estados­
membros que sejam Partes da Convenção ou do protocolo em questão. Essas organizações 
não deverão exercer seu direito de voto se seus Estados-membros exercerem o direito deles e 
vice-versa. 

ARTIG025 
Entrada em Vigor 

1. A presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia após a data de 
depósito do vigésimo instrumento de ratificação, aceitação, confirmação formal, aprovação ou 
adesão. 

2. Para cada Estado e/ou organização de integração política e/ou econômica que 
ratifique, aceite, aprove ou confirme formalmente a presente Convenção ou que aceda à 
mesma após a data de depósito do vigésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação, 
confirmação formal ou adesão, a Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia após a data 
de depósito por esse Estado ou organização de integração política e/ou econômica de seu 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação, confirmação formal ou adesão. 

3. Para os fins dos parágrafos 1 e 2 acima, qualquer instrumento depositado por 
uma organização de integração política e/ou econômica não será contado como adicional 
àqueles depositados pelos Estados-membros daquela organização. 

1. 

ARTIGO 26 
Reservas e Declarações 

Não poderá ser feita qualquer reserva ou exceção à presente Convenção. 

2. O parágrafo 1 deste Artigo não impede que um Estado ou organização de 
integração política e/ou econômica, ao assinar, ratificar, aceitar, aprovar, confirmar 
fmmalmente ou aderir à presente Convenção, emita declarações ou manifestações, sob 
qualquer forma ou título, com vistas a, inter alia, harmonizar suas leis e regulamentos com os 
dispositivos da presente Convenção, desde que essas declarações ou afirmações não 
pretendam excluir ou modificar os efeitos legais dos dispositivos da Convenção na sua 
aplicação àquele Estado. 
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ARTIG027 
Denúncia 

1. A qualquer momento, após um prazo de três anos contado a partir da data de 
entrada em vigor da presente Convenção para uma Parte, a mesma poderá denunciar a 
Convenção apresentando uma notificação por escrito ao Depositário. 

2. A denúncia será efetiva um ano após o recebimento da notificação pelo 
Depositário ou em qualquer data posterior especificada na notificação. 

ARTIG028 
Depositário 

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o Depositário da presente 
Convenção e de todo protocolo à mesma. 

ARTIG029 
Textos Autênticos 

Os textos ongmais em árabe, chinês, inglês, francês, russo e espanhol da 
presente Convenção são igualmente autênticos. 

Em fé do que, os signatários, estando devidamente autorizados nesse sentido, 
assinaram a presente Convenção. 

Feita em Basiléia, em 22 de março de 1989. 
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ANEXO I 
Categorias de Resíduos a serem Controlados 

Fluxos de Resíduos 

Yl Resíduos clínicos oriundos de cuidados médicos em hospitais, centros médicos e 
clínicas 
Y2 Resíduos oriundos da produção e preparação de produtos farmacêuticos 
Y3 Resíduos de medicamentos e produtos farmacêuticos 
Y 4 Resíduos oriundos da produção, formulação e utilização de biocidas e produtos 
fito farmacêuticos 
Y5 Resíduos oriundos da fabricação, formulação e utilização de produtos químicos 
utilizados na preservação de madeira 
Y6 Resíduos oriundos da produção, formulação e utilização de solventes orgânicos 
Y7 Resíduos oriundos de operações de tratamento térmico e de têmpera que contenham 
cianetos 
Y8 Resíduos de óleos minerais não aproveitáveis para o uso a que estavam destinados 
Y9 Misturas, ou emulsões residuais de óleos/água, hidrocarbonetos/ água 
YlO Substâncias e artigos residuais que contenham ou estejam contaminados com bifenilos 
policlorados e/ou terfenilos policlorados e/ou bifenilos polibromados 
Yll Resíduos de alcatrão resultantes de refino, destilação ou qualquer outro tratamento 
pirolítico 
Y12 Resíduos oriundos da produção, formulação e utilização de tintas em geral, corantes, 
pigmentos, lacas, verniz 
Y13 Resíduos oriundos da produção, formulação e utilização de resinas, látex, 
plastificantes, colas/adesivos 
Y14 Resíduos de substâncias químicas produzidas em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento ou de ensino que não estejam identificadas e/ou sejam novas e cujos efeitos 
sobre o homem e/ou o meio ambiente sejam desconhecidos 
Y15 Resíduos de natureza explosiva que não estejam sujeitos a outra legislação 
Y16 Resíduos oriundos da produção, preparação e utilização de produtos químicos e 
materiais de processamento fotográfico 
Y17 Resíduos resultantes do tratamento superficial de metais e plásticos 
Y18 Resíduos resultantes de operações de depósito de resíduos industriais 

Resíduos gue tenham como elementos constitutivos: 

Y19 Carbonilos metálicos 
Y20 Berílio; compostos de berílio 
Y21 Compostos de cromo hexavalentes 
Y22 Compostos de cobre 
Y23 Compostos de zinco/ 
Y24 Arsênico; compostos de arsênico 
Y25 Selênio; compostos de selênio 
Y26 Cádmio; compostos de cádmio 
Y27 Antimônio; compostos de antimônio 
Y28 Telúrio; compostos de telúrio 
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Y29 Mercúrio; compostos de mercúrio 
Y30 Tálio; compostos de tálio 
Y31 Chumbo; compostos de chumbo 
Y32 Compostos inorgânicos de flúor, excluindo o fluoreto de cálcio 

Y33 Cianetos inorgânicos 
Y34 Soluções ácidas ou ácidos em forma sólida 
Y35 Soluções básicas ou bases em forma sólida 
Y36 Amianto (pó e fibras) 
Y3 7 Compostos fosforosos orgânicos 
Y38 Cianetos orgânicos 
Y39 Fenóis; compostos fenólicos, inclusive clorofenóis 
Y40 Éteres 
Y 41 Solventes orgânicos halogenados 
Y 42 Solventes orgânicos, excluindo os solventes halogenados 
Y43 Qualquer congênere de dibenzo-furano policlorado 
Y 44 Qualquer congênere de dibenzo-p-dioxina 
Y 45 Compostos orgânicos halógenos diferentes das substâncias mencionadas no presente 

Anexo (por exemplo, Y39, Y41 ,Y42, Y43 , Y44) 
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ANEXO li 
Categorias de Resíduos que Exigem Consideração Especial 

Y 46 Resíduos coletados de residências 
Y47 Resíduos oriundos da incineração de resíduos domésticos 
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ANEXO III 
Lista de Características Perigosas 

CLASSE Código Características 

DAS NU* 

1 Hl Explosivos 
Por substância ou resíduo explosivo entende-se toda 

substância ou resíduo sólido ou líquido (ou mistura de substâncias e resíduos) que por si só é 
capaz, mediante reação química, de produzir gás a uma temperatura, pressão e velocidade tais 
que provoque danos às áreas circunjacentes; 

3 H3 Líquidos inflamáveis 
Por líquidos inflamáveis entende-se aqueles líquidos, ou 

misturas de líquidos, o líquidos que contenham sólidos em solução ou suspensão (por 
exemplo, tintas, vernizes, lacas, etc., mas sem incluir substâncias ou resíduos classificados de 
outra maneira em função de suas características perigosas) que liberam vapores inflamáveis a 
temperaturas não superiores a 60,5 C, ao serem testados em recipiente fechado, ou a 65,6 C, 
em teste com recipiente aberto. (Considerando que os resultados dos testes com recipiente 
aberto e recipiente fechado não são estritamente comparáveis, e que resultados individuais dos 
mesmos testes muitas vezes variam, regulamentos que apresentem variações dos números 
apresentados acima com o objetivo de levar em conta essas diferenças seriam compatíveis 
com o espírito desta definição). 

4.1 H4.1 Sólidos inflamáveis 
Sólidos, ou resíduos sólidos, diferentes dos classificados 

como explosivos, que sob as condições encontradas no transporte possam entrar em 
combustão facilmente ou causar ou contribuir para gerar fogo por fricção. 

4.2 H4.2 Substâncias ou resíduos sujeitos a combustão espontânea 
Substâncias ou resíduos sujeitos a aquecimento 

espontâneo sob condições normais de transporte ou a aquecimento quando em contato com o 
ar, sendo portanto suscetíveis a pegar fogo 

4.3 H4.3 Substâncias ou resíduos que, em contato com água, 
emitem gases inflamáveis 

Substâncias ou resíduos que, por interação com água, 
podem se tomar inflamáveis espontaneamente ou emitir gases inflamáveis em quantidades 
pengosas 

5.1 H5.1 Oxidantes 
Substâncias ou resíduos que, embora não seJam 

necessariamente combustíveis por sua própria natureza, possam provocar a combustão de 
outros materiais ou contribuir para tanto, geralmente mediante a liberação de oxigênio. 

5.2 H5.2 Peróxidos orgânicos 
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Substâncias ou resíduos orgânicos que contêm a 
estrutura-o-o-bivalente são substâncias termicamente instáveis que podem entrar em 
decomposição exotérmica auto-acelerada 

6.1 H6.1 Venenosas (Agudas) 

Substâncias ou resíduos passíveis de provocar morte ou 
sérios danos ou efeitos adversos à saúde humana se ingeridos ou inalados ou pelo contato dos 
mesmos com a pele. 

6.2 H6.3 Substâncias infecciosas 

Substâncias ou resíduos contendo microorganismos 
viáveis ou suas toxinas que comprovada ou possivelmente provoquem doenças em animais ou 
seres humanos. 

8 H8 Corrosivas 
Substâncias ou resíduos que, por ação química, 

provoquem sérios danos quando em contato com tecidos vivos ou, em caso de vazamento, 
materialmente danifiquem, ou mesmo destruam, outros bens ou o meio de transporte; eles 
também podem implicar outros riscos. 

9 H10 Liberação de gases tóxicos em contato com o ar ou a 
água 

Substâncias ou resíduos que, por interação com o ar ou a 
água, são passíveis de emitir gases tóxicos em quantidades perigosas. 

9 Hll 

se penetrarem na pele, 
carcinogenicidade. 

9 H12 

Tóxicas (Retardadas ou crônicas) 
Substâncias ou resíduos que, se inalados ou ingeridos, ou 

podem implicar efeitos retardados ou crônicos, inclusive 

Eco tóxicas 
Substâncias ou resíduos que, se liberados, apresentem ou 

possam apresentar impactos adversos retardados sobre o meio ambiente por bioacumulação 
e/ou efeitos tóxicos sobre os sistemas bióticos. 

9 H13 Capazes, por quaisquer meios, após o depósito, de gerar 
outro material, como, por exemplo, lixívia, que possua quaisquer das características 
relacionadas acima. 

* Corresponde ao sistema de classificação de risco incluído nas Recomendações das Nações 
Unidas para o Transporte de Mercadorias Perigosas (ST/SG/AC.1011/Rev.5, Nações Unidas, 
Nova York, 1988 
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TESTES 
Os riscos potenciais de determinados tipos de resíduos ainda não foram 

completamente documentados; não existem testes para definir quantitativamente esses riscos. 
É necessário aprofundar as pesquisas a fim de desenvolver meios para caracterizar riscos 
desses resíduos em relação ao ser humano e/ou ao meio ambiente. Foram elaborados testes 
padronizados para as substâncias e materiais puros. Diversos países desenvolveram testes 
nacionais que podem ser aplicados aos materiais relacionados no Anexo I com o objetivo de 
decidir se esses materiais apresentam quaisquer das características relacionadas neste Anexo. 
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ANEXO IV 
Operações de Depósito 

A. Operações que não incluam a possibilidade de recuperação de recursos, reciclagem, 
reaproveitamento, regeneração, reutilização direta ou usos alternativos 

A Seção A abrange todas as operações de depósito que ocorrem na prática 

D1 Depósito na terra ou sobre superficie de terra (por exemplo, aterramento, etc.) 
D2 Tratamento de solo (por exemplo, biodegradação de resíduos líquidos ou lamacentos 
no solo, etc.) 
D3 Injeção profunda (por exemplo, injeção de resíduos bombeáveis em poços, formações 
salinas ou depósitos de ocorrência natural, etc.) 
D4 Confinamento superficial (por exemplo, depósito de resíduos líquidos ou lamacentos 
em covas, tanques ou lagoas, etc.) 
D5 Aterramentos especialmente projetados (por exemplo, em compartimentos separados, 
revestidos, tampados e isolados uns dos outros e do meio ambiente, etc.) 
D6 Descarga num corpo de água, exceto mares/oceanos 
D7 Descarga em mares/oceanos, inclusive inserções nos leitos dos mares 
D8 Tratamento biológico não especificado em outra parte do presente Anexo que produza 
compostos ou misturas finais que sejam eliminadas por meio de quaisquer das operações 
mencionadas na Seção A 
D9 Tratamento fisico-químico não especificado em outra parte do presente Anexo que 
produza compostos ou misturas finais que sejam eliminadas por meio de quaisquer das 
operações mencionadas na Seção A (por exemplo, evaporação, secagem, calcinação, 
neutralização, precipitação, etc.) 
D10 Incineração sobre o solo 
D 11 Incineração no mar 
D12 Armazenagem permanente (por exemplo, colocação de containers dentro de uma 
mina, etc.) 
D 13 Combinação ou mistura antes de se efetuar quaisquer das operações mencionadas na 
Seção A 
D 14 Reempacotamento antes de se efetuar quaisquer das operações mencionadas na Seção 
A 
D 15 Armazenagem no decorrer de quaisquer das operações mencionadas na Seção A 

B. Operações que possam levar à recuperação de recursos, reciclagem, reaproveitamento, 
reutilização direta ou usos alternativos 

A Seção B abrange todas as operações relacionadas com materiais legalmente 
definidos ou considerados como resíduos perigosos e que, de outro modo, teriam sido 
destinados a operações incluídas na Seção A. 

R1 Utilização como combustível (mas não incineração direta) ou outros meios de gerar 
energta 
R2 Reaproveitamento/regeneração de solventes 
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R3 Reciclagem/reaproveitamento de substâncias orgânicas que não sejam usadas como 
solventes 
R4 Reciclagem/reaproveitamento de metais e compostos metálicos 
R5 Reciclagem/reaproveitamento de outros materiais inorgânicos 
R6 Regeneração de ácidos ou bases 
R 7 Recuperação de componentes usados na redução da poluição 
R8 Recuperação de componentes de catalisadores 
R9 Re-refinamento de petróleo usado ou outras reutilizações de petróleo previamente 
usado 
RI O Tratamento de solo que produza beneficios para a agricultura ou melhoras ambientais 
RII Utilização de materiais residuais obtidos a partir de qualquer das operações 
relacionadas de RI a RI O 
RI2 Intercâmbio de resíduos para submetê-los a qualquer das operações relacionadas de RI 
a RII 
R13 Acumulação de material que se pretenda submeter a qualquer das operações 
mencionadas na Seção B 
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ANEXO VA 
Informações a serem Fornecidas por Ocasião da No ti fi cação 

1. Razão para a exportação dos resíduos 
2. Exportador dos resíduos 1/ 
3. Gerador(es) dos resíduos e local de geração 1/ 
4. Encarregado do depósito e local efetivo do mesmo 11 
5. Transportador(es) pretendido(s) dos resíduos ou seus agentes, se conhecidos 11 
6. País de exportação dos resíduos 

Autoridade competente 2/ 
7. Possíveis países de trânsito 

Autoridade competente 2/ 
8. País de importação dos resíduos 

Autoridade competente 2/ 
9. Notificação geral ou isolada 
10. Data(s) projetada(s) do(s) embarque(s) e período durante o qual os resíduos serão 
exportados e itinerário proposto (inclusive ponto de entrada e saída) 3/ 
11. Meio de transporte planejado (rodovia, ferrovia, mar, ar, águas internas) 
12. InformaçÕESes sobre seguro 4/ 
13. Designação e descrição física dos resíduos, inclusive número Y e número das Nações 
Unidas e sua composição 5/ e informações sobre quaisquer requisitos especiais de manejo 
inclusive providências de emergência em caso de acidentes 
14. Tipo de empacotamento planejado (por exemplo, a granel, dentro de tambores, navio) 
15. Quantidade estimada em peso/volume 6/ 
16. Processo pelo qual os resíduos são gerados 7/ 
17. Para os resíduos relacionados no Anexo I, classificações do Anexo III: características 
de risco, número H e classe das Nações Unidas. 
18. Método de depósito, de acordo com o Anexo IV 
19. Declaração do gerador e exportador de que as informações são corretas 
20. Informações transmitidas (inclusive descrição técnica da usina) ao exportador ou 
gerador da parte do encarregado do depósito a respeito dos resíduos, com base nas quais este 
fez a sua avaliação de que não havia razão para crer que os resíduos não seriam administrados 
de forma ambientalmente saudável de acordo com as leis e regulamentos do país de 
importação. 
21. Informações relativas ao contrato entre o exportador e o encarregado do depósito. 
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NOTAS 

1/ Nome completo e endereço, número do telefone, telex ou fac-símile e nome, endereço, 
número do telefone, telex ou fac-símile da pessoa a ser contatada 
2/ Nome completo e endereço, número do telefone, telex ou fac-símile 
3/ No caso de uma notificação geral para diversas expedições, as datas planejadas de 
cada expedição ou, se não forem conhecida, a freqüência esperada das expedições será 
exigida 
4/ Informações a serem fornecidas sobre exigências relativas ao seguro e sobre como 
serão cumpridas pelo exportador, transportador e encarregado do depósito 
51 A natureza e a concentração dos componentes mais perigosos, em termos de 
toxicidade e outros perigos apresentados pelos resíduos tanto no seu manuseio como no 
método de depósito proposto. 
61 No caso de uma notificação geral para diversas expedições, tanto a quantidade total 
estimada como as quantidades estimadas para cada expedição individual serão exigidas. 
7/ Na medida em que isto for necessário para avaliar o risco e determinar até que ponto a 
operação de depósito proposta é efetivamente adequada. 
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ANEXO VB 
Informações a serem fornecidas no Documento de Movimento 

1. Exportador dos resíduos. 11 
2. Gerador(es) dos resíduos e local de geração. 11 
3. Encarregado do depósito e local efetivo do mesmo. 
4. Transportador(es) dos resíduos 11 ou seu(s) agente(s). 
5. Objeto da notificação geral ou unitária. 
6. A data de início do movimento transfronteiriço e data(s) e assinatura de cada pessoa 
encarregada dos resíduos por ocasião do recebimento dos mesmos. 
7. Meio de transporte (rodovia, ferrovia, vias aquáticas internas, mar, ar), inclusive países 
de exportação, trânsito e importação, bem como ponto de entrada e saída que tenham sido 
indicados. 
8. Descrição geral dos resíduos (estado físico, nome de embarque e classe apropriados 
das Nações Unidas, número das Nações Unidas, número Y e número H, de acordo com o 
caso). 
9. Informações sobre exigências especiais de manuseio, inclusive providências de 
emergência em caso de acidentes. 
10. Tipo e número de pacotes. 
11. Quantidade em peso/volume. 
12. Declaração do gerador ou exportador de que as informações são corretas. 
13. Declaração do gerador ou exportador de que não há objeção alguma por parte das 
autoridades competentes de todos os Estados interessados que sejam Partes. 
14. Certificado do encarregado do depósito quanto ao recebimento na instalação de 
depósito designada e indicação do método de depósito e data aproximada do mesmo. 
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NOTAS 

As informações exigidas para o documento de movimento serão, quando possível, integradas num único documento com as informações exigidas pelas normas de transporte. Quando isto não for possível, as informações devem complementar, e não duplicar, aquelas exigidas de acordo com as normas de transporte. O documento de movimento deverá conter instruções a respeito de quem deverá fornecer informações e preencher qualquer formulário. 

11 Nome completo e endereço, número de telefone, telex ou fac-símile e o nome, endereço, número de telefone, telex ou fac-símile da pessoa a ser contatada em caso de emergência 
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ANEXO VI 
Arbitragem 

ARTIGO 1 

Salvo se o acordo mencionado no Artigo 20 da Convenção dispuser de outra maneira, o procedimento de arbitragem deverá ser conduzido de acordo com os Artigos 2 a 1 O abaixo. 

ARTIGO 2 

A parte demandante deverá notificar o Secretariado de que as partes concordaram em submeter a controvérsia a arbitragem de acordo com o parágrafo 2 ou parágrafo 3 do Artigo 20 e indicar, em particular, os Artigos da Convenção cuja interpretação ou aplicação sejam objeto da controvérsia. O Secretariado encaminhará as informações recebidas a todas as Partes da Convenção. 

ARTIGO 3 

O tribunal de arbitragem deverá ser composto por três membros. Cada uma das partes envolvidas na controvérsia deverá indicar um árbitro e os dois árbitros assim indicados deverão designar de comum acordo um terceiro árbitro, que será o presidente do tribunal. Este último não poderá ser um cidadão de qualquer das partes envolvidas na controvérsia, nem residir usualmente no território de uma das partes, e tampouco ser empregado por uma delas ou ter lidado com o caso em qualquer outra instância. 

ARTIGO 4 

1. Caso o presidente do tribunal de arbitragem não tenha sido designado no prazo de dois meses a contar da data de indicação do segundo árbitro, o Secretário-Geral das Nações Unidas deverá, a pedido de uma das partes, designá-lo dentro de um prazo adicional de dois meses. 

2. Caso uma das partes envolvidas na controvérsia não indique um árbitro num prazo de dois meses a partir do recebimento da solicitação, a outra parte poderá informar o fato ao Secretário-Geral das Nações Unidas, o qual designará o presidente do tribunal de arbitragem num período adicional de dois meses. Após a designação, o presidente do tribunal de arbitragem deverá solicitar à parte que não indicou um árbitro para fazê-lo num prazo de dois meses. Decorrido este período, ele deverá informar o Secretário-Geral das Nações Unidas, que fará a indicação num prazo adicional de dois meses. 

ARTIGO 5 

1. O tribunal de arbitragem deverá proferir sua decisão de acordo com o direito internacional e de acordo com os dispositivos da presente Convenção. 
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2. Qualquer tribunal de arbitragem constituído como previsto no presente Anexo 
deverá estabelecer suas próprias regras de procedimento. 

ARTIGO 6 

1. As decisões do tribunal de arbitragem com relação tanto ao procedimento 
quanto à substância, deverão ser tomadas por voto majoritário de seus membros. 

2. O tribunal poderá tomar as medidas apropriadas para determinar os fatos. 
Mediante solicitação de uma das partes, poderá recomendar medidas cautelares 
indispensáveis. 

3. As Partes envolvidas na controvérsia oferecerão todas as facilidades 
necessárias para o bom andamento do processo. 

4. A ausência ou não cumprimento de obrigação por uma parte não representará 
impedimento ao andamento do processo. 

ARTIGO 7 

O tribunal poderá conhecer alegações contrárias baseadas diretamente na 
matéria da controvérsia, e deliberar a respeito. 

ARTIGOS 

A menos que o tribunal de arbitragem determine de outra forma em função de 
circunstâncias particulares do caso, as despesas do tribunal, inclusive a remuneração de seus 
membros, deverão ser assumidas pelas partes envolvidas na controvérsia e divididas 
igualmente. O tribunal manterá um registro de todas as suas despesas e encaminhará um 
balanço final das mesmas às partes. 

ARTIG09 

Qualquer parte que tenha um interesse de natureza legal na matéria da 
controvérsia, o qual possa ser afetado pela decisão do caso, poderá intervir no processo 
mediante autorização do tribunal. 

ARTIGO 10 

1. O tribunal deverá proferir sua sentença arbitral num prazo de cinco meses a 
partir da data de sua constituição, a menos que julgue necessário dilatar o prazo por um 
período adicional que não deve exceder cinco meses. 

2. A sentença do tribunal de arbitragem deverá ser acompanhada por uma 
declaração de motivos. Ela será definitiva e obrigatória para as Partes envolvidas na 
controvérsia. 
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3. Qualquer controvérsia que possa surgir entre as Partes com relação à 
interpretação ou execução da sentença poderá ser encaminhada ao tribunal de arbitragem que 
emitiu a sentença ou, caso não seja possível submetê-la a este, a um outro tribunal constituído 
da mesma maneira que o primeiro. 

(Vide, no Decreto de promulgação, declaração de reservas feita pelo Brasil, por ocasião do 
depósito da Carta de Adesão, em 15 de outubro de 1992). 
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~· . 
PRIMEIRA-SECRETARIA 

RECEBiDO nesta Secretaria 
Ern,o2~ !J.4--IJL-àsj._t-: ,/(horas 

A viso nº 864 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 

JrJ /»l_tk~ . ~:q.- 6"'6 
~~ra ~ 

Em 28 de dezembro de 2016. 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MS C.114/d.JJ I fJ 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao texto da Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos 
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, assinado na Basiléia, em 22 de março 
de 1989. 

Atenciosamente, 

D~ S; ,,.1\W\Oiv\V) 
DANIEL SIGEI~~-ANN 

Secretário-Executivo da Casa Civil 
da Presidência da República 

?RiMEIRA~SECRETARJA 
Emj~~JlfL;__i_6_. 

, De ordem, ao Senhor Secretário-
Gera, da Mesa, para as devidas providênci&}> 

L··~ "f Chefe de Gabinete 

J 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 696, DE 2019

Aprova o texto da Emenda de Banimento à Convenção de Basileia sobre o Controle de
Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, adotada durante a
Terceira Reunião da Conferência das Partes, em Genebra, entre os dias 18 e 22 de
setembro de 1995.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1833952&filename=PDL-696-2019

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto da Emenda de 
Banimento à Convenção de Basileia 
sobre o Controle de Movimentos 
Transfronteiriços de Resíduos 
Perigosos e seu Depósito, adotada 
durante a Terceira Reunião da 
Conferência das Partes, em Genebra, 
entre os dias 18 e 22 de setembro 
de 1995. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto da Emenda de 

Banimento à Convenção de Basileia sobre o Controle de 
Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu 
Depósito, adotada durante a Terceira Reunião da Conferência 
das Partes, em Genebra, entre os dias 18 e 22 de setembro de 
1995. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Emenda, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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Documento : 92322 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 121/2022/SGM-P 
 

                                                                             Brasília, 17 de março de 2022. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 696, de 2019 (Mensagem 
nº 714, de 2016, do Poder Executivo), que “Aprova o texto da Emenda de 
Banimento à Convenção de Basileia sobre o Controle de Movimentos 
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, adotada durante a 
Terceira Reunião da Conferência das Partes, em Genebra, entre os dias 18 e 22 
de setembro de 1995”. 

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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        Senador Mecias de Jesus  
 

 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 696, de 2019, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova o texto da Emenda de Banimento à 
Convenção de Basileia sobre o Controle de 
Movimentos Transfronteiriços de Resíduos 
Perigosos e seu Depósito, adotada durante a 
Terceira Reunião da Conferência das Partes, em 
Genebra, entre os dias 18 e 22 de setembro de 
1995. 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise do Senado Federal o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 696, de 2019, da Comissão de Relações Exteriores e de 
Defesa Nacional (CD), que aprova o texto da Emenda de Banimento à 
Convenção de Basileia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços 
de Resíduos Perigosos e seu Depósito, adotada durante a Terceira Reunião 
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 2 

da Conferência das Partes, em Genebra, entre os dias 18 e 22 de setembro de 
1995. 

A Emenda foi submetida pelo Poder Executivo ao crivo do 
Congresso Nacional por meio da Mensagem Presidencial nº 714, de 28 de 
dezembro de 2016. Contudo, de modo equivocado, a Mensagem submete a 
já ratificada Convenção de Basiléia para aprovação, e não a “Emenda de 
Banimento”.  

Com o objetivo de corrigir esse erro material, o Poder Executivo 
enviou a Mensagem nº 11, de 23 de janeiro de 2017, com o texto da “Emenda 
de Banimento”, porém deixando de encaminhar a exposição de motivos 
(EMI nº 00077/2018 MRE MMA). Então, foi remetida nova Mensagem, a 
de nº 581, de 15 de outubro de 2018, que “solicita a retirada de tramitação 
da Mensagem nº 11, de 23 de janeiro de 2017, que também trata dessa 
matéria”. Portanto, tramitaram apensadas as Mensagens nº 714 e a nº 581. 

Na exposição de motivos, subscrita pelos então Ministros de 
Estado das Relações Exteriores José Serra e do Meio Ambiente José Sarney 
Filho, assim justifica-se: 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, 
para posterior envio ao Congresso Nacional, o anexo projeto de 
Mensagem que encaminha a Emenda de Banimento à Convenção de 
Basileia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços de 
Resíduos Perigosos e seu Depósito. A referida Emenda divide as 
Partes na Convenção em dois grupos: o primeiro compreende os 
membros da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) e da União Europeia, bem como Liechtenstein 
(Partes listadas no Anexo VII); o segundo engloba as demais Partes. 
A Emenda de Banimento veda a exportação de resíduos perigosos 
do primeiro grupo para o segundo. 

Na Câmara dos Deputados, após a aprovação das Mensagens 
pela Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e 
transformação no Projeto de Decreto Legislativo nº 696, de 2019, a matéria 
foi submetida à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania e à 
Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. Em Plenário, 
no dia 17 de março de 2022, foi aprovado o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 696, de 2019.  

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 
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II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante ao Acordo, inexistem defeitos em relação à sua 
juridicidade. Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a 
proposição, uma vez que ela observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, 
VIII, da Constituição Federal (CF).  

O Brasil, pelo Decreto nº 875, de 19 de julho de 1993, 
promulgou o texto da Convenção sobre o Controle de Movimentos 
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, com seus seis 
anexos. Igualmente, promulgou pelo Decreto nº 4.581, de 27 de janeiro de 
2003, a Emenda ao Anexo I e Adoção dos Anexos VIII e IX à Convenção de 
Basiléia.  

Resta à aprovação brasileira justamente a “Emenda de 
Banimento”, que incluiu na Convenção, em 1995, o Anexo VII, um novo 
parágrafo no preâmbulo (item 7) e o artigo 4A. 

O novo parágrafo do preâmbulo assim dispõe: 

Reconhecendo que os movimentos transfronteiriços de 
resíduos perigosos, especialmente para países em desenvolvimento, 
apresentam alto risco de não receberem um gerenciamento 
ambientalmente adequado de resíduos perigosos conforme requerido 
por esta Convenção; 

O Anexo VII simplesmente indica os Países membros da 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), da 
Comunidade Europeia e Liechtenstein. 

O Artigo 4A aponta que os Países listados no Anexo VII devem 
proibir todos os movimentos transfronteiriços de resíduos perigosos para 
Estados não listados no Anexo VII quando tais resíduos estiverem sujeitos 
às operações listadas no Anexo IV (recuperação de recursos, reciclagem, 
reaproveitamento, regeneração, reutilização direta ou usos alternativos). 
Além disso, devem proibir movimentos transfronteiriços de resíduos 
perigosos abrangidos pelo Artigo 1(1)(a) da Convenção para Estados não 
listados no Anexo VII, quando esses resíduos devem ser objeto das 
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operações referidas no Anexo IV B (operações que possam levar à 
recuperação de recursos, reciclagem, reaproveitamento, reutilização direta 
ou usos alternativos, e caso considerados como perigosos pela Convenção). 

Isto posto, a “Emenda de Banimento” é meritória e indicamos 
sua aprovação. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 696, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Mensagem nQ 4 9 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 
entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai sobre Localidades Fronteiriças 
Vinculadas, assinado em Brasília, em 23 de novembro de 2017. 

Brasília, 11 de setembro de 2018. 
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' ' 

EM 112 00020/2018 MRE 

Brasília, 29 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de mensagem que encaminha o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Paraguai sobre Localidades Fronteiriças 
Vinculadas, assinado em Brasília, em 23 de novembro de 2017, por mim e pelo Ministro de 
Relações Exteriores do Paraguai, Eladio Loizaga. 

2. o· referido acordo fornece a base jurídica de direito internacional para que ambos os 
governos deem seguimento, por intermédio de suas respectivas autoridades competentes, ao 
processo de integração nas localidades fronteiriças vinculadas elencadas no Anexo 1. 

3. O acordo, nos termos de seu artigo III, assegura aos cidadãos fronteiriços portadores da 
Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço: i) a possibilidade de exercício de trabalho, ofício ou 
profissão na localidade fronteiriça do outro país; ii) o acesso ao ensino público na localidade 
fronteiriça do outro país, em condições de gratuidade e reciprocidade; iii) o atendimento médico nos 
serviços públicos de saúde na localidade fronteiriça do outro país, em condições de gratuidade e 
reciprocidade; e iv) o acesso a regime de comércio fronteiriço especial de mercadorias ou produtos 
de subsistência, que isenta de gravames aduaneiros de impo1iação e exportação os produtos de 
subsistência adquiridos pelos cidadãos fronteiriços na localidade fronteiriça do outro país. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o A1iigo 84, inciso VIII, combinado com o Aiiigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do acordo. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho 
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ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA DO 
PARAGUAI SOBRE LOCALIDADES FRONTEIRIÇAS VINCULADAS 

A República Federativa do Brasil 

e 

A República do Paraguai 
(adiante denominadas "As Partes"), 

considerando os históricos laços de fraterna amizade entre as duas Nações; 

reconhecendo que a fronteira que une ambos os países constitui elemento de 
integração de suas populações; 

reafirmando o desejo de alcançar soluções e procedimentos comuns com vistas ao 
fortalecimento do processo de integração entre as Partes; 

destacando a importância de contemplar tais soluções e procedimentos em 
instrumentos jurídicos em áreas de interesse comum, como a circulação de pessoas, bens e serviços; 

fomentando a integração por meio de tratamento diferenciado à população em 
matéria econômica, trabalhista, previdenciária, de trânsito e de acesso aos serviços públicos e de 
educação, com o objetivo de facilitar a convivência das localidades fronteiriças, 

acordam o seguinte: 

Artigo I 
Beneficiários e âmbito de aplicação 

1. O presente Acordo se aplica aos nacionais das Partes, quando se encontrem 
efetivamente domiciliados nas áreas de fronteira enumeradas no Anexo I, de acordo com as 
disposições legais de cada Estado, e sejam titulares da Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço. 

2. As Partes poderão estabelecer que os beneficios do presente Acordo possam ser 
estendidos em seus respectivos países aos residentes permanentes de outras nacionalidades. 
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Artigo II 
Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço 

1. Os nacionais de uma das Partes, domiciliados dentro dos limites previstos neste 
Acordo, poderão solicitar a expedição da Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço às autoridades 
competentes da outra. Esta carteira será expedida com a apresentação de: 

a) Passaporte ou outro documento de identidade válido previsto na Resolução GMC 
31/08; 

b) Comprovante de domicílio na localidade fronteiriça devidamente identificada no 
Anexo I do presente Acordo; 

c) Certidão negativa de antecedentes judiciais e/ou penais e/ou policiais, de acordo 
com as disposições legais do país de origem; 

d) Duas fotografias tamanho 3 x 4; e 

e) Comprovante de pagamento das taxas correspondentes. 

2. Na Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço constarão o domicílio do beneficiário 
dentro dos limites previstos neste Acordo e as localidades enumeradas no Anexo I onde o titular 
estará autorizado a exercer os direitos contemplados no mesmo. 

3. A Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço terá validade de 5 (cinco) anos, podendo ser 
prorrogada por igual período, ao final do qual poderá ser concedida por tempo indeterminado. 

4. Não poderá beneficiar-se deste Acordo quem haja sofrido condenação criminal ou que 
esteja respondendo a processo penal ou inquérito policial em alguma das Partes ou em terceiro país. 

5. No caso de menores, a solicitação da expedição da Carteira de Trânsito Vicinal 
Fronteiriço será formalizada por meio da necessária representação legal. 

6. A emissão da Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço compete: 

a) Na República Federativa do Brasil, ao Departamento de Polícia Federal; e 

b) Na República do Paraguai, à Direção-Geral de Migrações. 

7. A obtenção da Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço será voluntária e não substituirá 
o documento de identidade emitido pelas Partes, cuja apresentação poderá ser exigida ao titular. 

8. Para a concessão da Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço, serão aceitos, igualmente, 
documentos nos idiomas oficiais das Partes (castelhano e/ou português), em conformidade com o 
disposto no Acordo de Isenção de Tradução de Documentos Administrativos para Efeitos de 
Imigração entre os Estados Parte do Mercosul, aprovado por Decisão CMC 44/00. 

Artigo III 
Direitos concedidos 

1. Os titulares da Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço gozarão dos seguintes direitos 
nas localidades fronteiriças vinculadas da Parte emissora da carteira, constantes do Anexo I: 

( 
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a) Exercício de trabalho, oficio ou profissão de acordo com as leis destinadas aos 
nacionais da Parte onde é desenvolvida a atividade, incluindo os requisitos de 
formação e exercício profissional, gozando de iguais direitos trabalhistas e 
previdenciários e cumprindo as mesmas obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e tributárias que delas emanam; 

b) Acesso ao ensino público em condições de gratuidade e reciprocidade; 

c) Atendimento médico nos serviços públicos de saúde em condições de gratuidade 
e reciprocidade; 

d) Acesso ao regime de . comerc10 fronteiriço de mercadorias ou produtos de 
subsistência, segundo as normas específicas que constam no Anexo II e de acordo 
com a legislação sanitária, fitossanitária, zoosanitária e ambiental vigente; e 

e) Quaisquer oUtros direitos que as Partes acordem conceder. 

Artigo IV 
Cancelamento da carteira de trânsito vicinal fronteiriço 

1. A Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço será cancelada a qualquer momento pela 
autoridade emissora quando ocorra qualquer das seguintes situações: 

a) Perda da condição de nacional de uma das Partes ou mudança de domicílio da 
localidade fronteiriça vinculada da Parte que gerou esse direito; 

b) Condenação penal em qualquer das Partes ou em terceiro país; 

c) Constatação de fraude ou utilização de documentos falsos para instrução do pedido 
de emissão da carteira; 

d) Reincidência na tentativa de exercer os direitos previstos neste Acordo fora das 
localidades fronteiriças vinculadas estabelecidas no Anexo I; e 

e) Sanção administrativa por infrações aduaneiras, conforme regulamentação da 
Parte onde ocorreu a infração. 

2. O cancelamento da Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço acarretará seu imediato 
recolhimento pela autoridade competente. 

3. As Partes poderão acordar outras causas para o cancelamento da Carteira de Trânsito 
Vicinal Fronteiriço. 

4. Uma vez extinta a causa de cancelamento nos casos contemplados nas alíneas "a", "d" 
e "e", e uma vez transcorrido período superior a um ano, a autoridade emissora poderá, a pedido do 
interessado, considerar a expedição de nova Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço. 

5. O cancelamento da Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço não afetará outros direitos 
inerentes aos nacionais de ambas as Partes. 
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Artigo V 
Circulação de veículos automotores de uso parti~ular 

1. Os beneficiários da Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço também poderão requerer 
às autoridades competentes que seus veículos automotores de uso particular sejam identificados 
especialmente, indicando que se trata de um veículo de propriedade de titular da citada carteira. 
Para que a identificação especial seja outorgada, o veículo deverá contar com uma apólice de seguro 
que tenha cobertura nas localidades fronteiriças vinculadas. 

2. Os veículos automotores identificados nos termos do parágrafo anterior poderão 
circular livremente dentro da localidade fronteiriça vinculada da outra Parte, sem conferir direito a 
que o veículo permaneça em forma definitiva no território desta ou extrapole os seus limites 
oficialmente estabelecidos, infringindo sua legislação nacional ou a legislação internacional vigente 
na Parte. 

3. Aplicam-se, quanto à circulação, as normas e os regulamentos de trânsito do país onde 
estiver transitando o veículo, e, quanto às características do veículo, as normas do país de registro. 
As autoridades de trânsito intercambiarão informações sobre as referidas características. 

4. Os veículos automotores identificados nos termos do parágrafo 1 não serão objeto de 
apreensão· no território da outra Parte pela mera ocorrência de cancelamento da Carteira de Trânsito 
Vicinal Fronteiriço. 

Artigo VI 
Transporte dentro das localidades fronteiriças vinculadas 

1. As Partes se comprometem, de comum acordo, e em conformidade com o princípio da 
reciprocidade, a simplificar a regulamentação existente sobre transporte de mercadorias e transporte 
público e privado de passageiros, de acordo com as disposições da legislação sanitária, 
fitossanitária, zoosanitária e ambiental vigente em cada Parte, quando a origem e o destino da 
operação estiver dentro dos limites das localidades fronteiriças vinculadas identificadas no Anexo 
I do presente Acordo. 

2. As operações de transporte de mercadorias descritas no parágrafo anterior, realizadas 
em veículos comerciais leves, tomam-se isentas das autorizações e exigências complementares 
descritas nos Artigos 23 e 24 do Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre da Associação 
Latino-Americana de Integração (ALADI), celebrado em 1º de janeiro de 1990. 

3. As Partes se comprometem, de comum acordo, e em conformidade com o princípio da 
reciprocidade, a modificar a regulamentação das operações de transporte de mercadorias e 
transporte público e privado de passageiros descritas no parágrafo 1 º deste Artigo de modo tal a 
refletir as características urbanas de tais operações. 

Artigo VII 
Áreas de cooperação 

1. As Instituições Públicas responsáveis pela prevenção e o combate a enfermidades, 
assim como pela vigilância epidemiológica e sanitária das Partes, deverão colaborar com seus 
homólogos nas localidades fronteiriças vinculadas para a realização de trabalhos conjuntos nessas 

( 
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áreas. Este trabalho será efetuado conforme as normas e procedimentos harmonizados entre as 
Partes ou, em sua ausência, com as respectivas legislações nacionais. 

2. As Partes promoverão a cooperação em matéria educativa entre as localidades 
fronteiriças vinculadas, incluindo intercâmbio de docentes, alunos e materiais educativos. As Partes 
se comprometem a incentivar a organização de currículos interculturais que integrem as áreas de 
conhecimento e os componentes curriculares, garantindo o direito à aprendizagem e ao 
desenvolvimento dos estudantes. Será promovida a integração regional e a visão de pertencimento 
como parte de uma mesma comunidade entre os vizinhos. 

Artigo VIII 
Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado 

1. As Partes promoverão de comum acordo a elaboração e execução de um "Plano de 
Desenvolvimento Urbano Integrado" nas localidades fronteiriças vinculadas onde seja possível ou 
conveniente. 

2. O "Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado" de cada uma das localidades 
fronteiriças vinculadas terá como principais objetivos: 

a) A integração racional de ambas as cidades, de modo a serem viabilizados projetos 
compartilhados de infraestrutura, serviços e equipamento em localidades 
conurbadas; 

b) A busca de harmonização da legislação urbanística de ambas as Partes, visando 
um ordenamento territorial conjunto e mais equitativo; · 

c) A conservação e recuperação de seus espaços naturais e áreas de uso público, com 
especial ênfase em preservar e/ou recuperar o meio ambiente; e 

d) O fortalecimento de sua imagem e de sua identidade cultural comum. 

Artigo IX 
Outros acordos 

1. Este Acordo não restringe direitos e obrigações estabelecidos por outros acordos 
vigentes entre as Partes. 

2. O presente Acordo não obsta a aplicação, nas localidades fronteiriças por ele 
abrangidas, de outros acordos vigentes entre as Partes que favoreçam uma maior integração. 

3. Este Acordo somente será aplicado nas localidades fronteiriças vinculadas que 
constam expressamente no Anexo I. 
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ArtigoX -, ( 

Lista de localidades fronteiriças vinculadas e 
suspensão da aplicação do acordo 

1. A lista das localidades fronteiriças vinculadas, para a aplicação do presente Acordo, 
consta no Anexo I, podendo ser ampliada ou reduzida por troca de Notas Diplomáticas. As 
ampliações ou reduções entrarão em vigor 90 (noventa) dias após a troca das Notas correspondentes. 

2. Cada Parte poderá suspender temporariamente, total ou parcialmente, a aplicação do 
presente Acordo, devendo assinalar as localidades onde se aplicará essa medida, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. A suspensão temporal deverá expressar com clareza os artigos cuja 
aplicação seja suspensa e não poderá afetar direitos e obrigações estabelecidos por outros acordos 
vigentes entre ambas as Partes. 

3. As suspensões da aplicação do presente Acordo, previstas no parágrafo anterior, não 
prejudicarão a validade das carteiras de Trânsito Vicinal Fronteiriço já expedidas, nem o exercício 
dos direitos adquiridos. 

Artigo XI 
Estímulo à integração 

1. As Partes deverão ser tolerantes quanto ao uso do idioma do beneficiário deste Acordo, 
quando este se dirigir às repartições públicas para peticionar os beneficios decorrentes deste 
Acordo. 

2. As Partes não exigirão legalização ou intervenção consular nem tradução dos 
documentos necessários à obtenção da Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço ou do documento 
de identificação de veículos previsto no Artigo V. 

3. As Partes monitorarão os avanços e dificuldades constatadas para a aplicação deste 
Acordo através dos Comitês de Fronteira existentes entre as Partes. Com esta finalidade estimularão 
igualmente a criação de Comitês de Fronteira nas localidades fronteiriças vinculadas onde .não 
houver. 

Artigo XII 
Vigência 

O presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data da última notificação 
por meio da qual as Partes comuniquem o cumprimento das formalidades legais internas para sua 
entrada em vigor. 

Artigo XIII 
Disposições gerais 

Os Anexos I e II são parte integrante do presente Acordo. 
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Artigo XIV 
Denúncia 

Qualquer uma das Partes poderá notificar a outra, em 1qualquer momento, por via 
diplomática, sua decisão de denunciar o presente Acordo. A denúncia surtirá efeito 90 (noventa) 
dias após a data de recebimento da referida notificação. 

Artigo XV 
Solução de controvérsias 

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou aplicação do presente Acordo será 
dirimida por negociação entre as Partes, por via diplomática. 

Feito em Brasília, aos 23 dias do mês de novembro de 2017, em dois exemplares 
originais nos idiomas português e castelhano, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

Aloysio Nunes Ferreira 
Ministro de Estado das Relações Exteriores 

PELA REPÚBLICA DO PARAGUAI 
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ANEXOI 

ANEXO AO ACORDO SOBRE LOCALIDADES FRONTEIRIÇAS VINCULADAS 

LOCALIDADES FRONTEIRIÇAS VINCULADAS 

Aral Moreira - Pedro Juan Caballero/ Capitán Bado 

Bela Vista- Bella Vista Norte 

Caracol - San Carlos del Apa 

Coronel Sapucaia - Capitán Bado 

Foz do Iguaçu- Ciudad del Este/ Puerto Presidente Franco/ Remandarias 

Guaíra/ Mundo Novo- Saltos del Guairá 

Japorã- Saltos del Guairá 

Paranhos-Ypejú 

Ponta Porã - Pedro Juan Caballero 

Porto Murtinho - Carmelo Peralta/ San Lázaro 

Santa Helena - Puerto Indio 

Sete Quedas - Corpus Christi 
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ANEXO II 

ANEXO AO ACORDO SOBRE LOCALIDADES FRONTEIRIÇAS VINCULADAS 
RELATIVO AO TRÁFEGO VICINAL DE MERCADORIAS PARA SUBSISTÊNCIA DE 

POPULAÇÕES FRONTEIRIÇAS: TRÁFEGO VICINAL FRONTEIRIÇO 

Artigo 1 

São beneficiários do regime estabelecido por este Anexo as pessoas definidas no artigo 
I deste Acordo. 

Artigo 2 

1. Entende-se por mercadorias ou produtos de subsistência os artigos de alimentação, 
higiene e cosmética pessoal, limpeza e uso doméstico, medicamentos prescritos por receita médica, 
peças de vestuário, calçados; livros, revistas e jornais destinados ao uso e consumo pessoal e da 
unidade familiar, sempre e quando não revelem, por seu tipo, volume ou quantidade, destinação 
comercial ou industrial. 

2. Artigos eletroeletrônicos estão excluídos da categorização de mercadorias ou produtos 
de subsistência. 

Artigo 3 

A critério da Parte importadora, outros tipos de bens poderão ser incluídos no regime 
estabelecido neste Anexo. 

Artigo 4 

O ingresso e a saída de mercadorias ou produtos ao amparo do regime estabelecido 
neste Anexo não estarão sujeitos a registro de declaração de importação e exportação, desde que 
conformes com a legislação sanitária, fitossanitária, zoosanitária e ambiental vigente, devendo, para 
facilitar o controle e fiscalização aduaneira, estar acompanhados de documentos fiscais emitidos, 
em conformidade com a legislação nacional da respectiva Parte, por estabelecimentos comerciais 
da localidade fronteiriça limítrofe, contendo o número da Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço. 

Artigo 5 

Sobre as mercadorias de subsistência sujeitas a este regime não incidirão gravames 
aduaneiros de importação e exportação. 

Artigo 6 

As mercadorias objeto deste procedimento simplificado e adquiridas pelo beneficiário 
do país limítrofe serão consideradas nacionais ou nacionalizadas no país do adquirente e estarão 
dispens~das de comprovação de sua origem. 

Artigo 7 

Estão excluídas deste regime as mercadorias ou produtos cujo ingresso ou saída do 
território de cada uma das Partes estejam proibidos. 
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Artigo 8 

Os produtos de subsistência que receberem o tratamento' simplificado previsto neste 
Anexo deverão ser conduzidos ou acompanhados pelo próprio adquirente. 

Artigo 9 

As pessoas que infringirem os requisitos e condições estabelecidos para o 
procedimento simplificado regulado por este Anexo estarão sujeitas à aplicação das penalidades 
previstas na legislação da Parte onde ocorreu a infração. 

Artigo 10 

Este regime, que simplifica os trâmites aduaneiros, não impedirá a atuação dos órgãos 
de controle não aduaneiros, a qual deverá ocorrer conforme o espírito de cooperação do Artigo VII 
deste Acordo. 

Artigo 11 

As Partes poderão acordar esquemas específicos para a matéria do Artigo 1 O para 
certas localidades fronteiriças vinculadas. 
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Aviso nº 4 3 5 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Em 1 1 de se t embro 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a Repú blica do 

Paraguai sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, assinado em Brasília, em 23 de novembro 
de 2017. 

JAPE 

Atenciosamente, 

-------=== ---·------ -

~~~ 
----

--------\----r-· 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Em 12/09/2018. 

De ordem, a enhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as d vi as providências. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República do Paraguai sobre 
Localidades Fronteiriças 
Vinculadas, assinado em Brasília, 
em 23 de novembro de 2017. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre a 

República Federativa do Brasil e a República do Paraguai 
sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, assinado em 
Brasília, em 23 de novembro de 2017. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 122/2022/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 17 de março de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 765, de 2019 (Mensagem 
nº 497, de 2018, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Paraguai sobre Localidades 
Fronteiriças Vinculadas, assinado em Brasília, em 23 de novembro de 2017”. 

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 765, de 2019, da Representação 
Brasileira no Parlamento do Mercosul (CD), que 
aprova o texto do Acordo entre a República Federativa 
do Brasil e a República do Paraguai sobre Localidades 
Fronteiriças Vinculadas, assinado em Brasília, em 23 
de novembro de 2017. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão, o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 765 de 2019. 

O PDL veicula texto do Acordo entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Paraguai sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, 
assinado em Brasília, em 23 de novembro de 2017, o qual foi remetido ao 
Congresso Nacional por meio da Mensagem nº 497, de 11 de setembro de 2018, 
do Presidente da República. 

A mensagem presidencial é acompanhada de Exposição de Motivos 
(EM) nº 00020, de 29 de maio de 2018, do Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, na qual é assinalado que o referido acordo fornece a base jurídica de 
direito internacional para que ambos os governos deem seguimento, por 
intermédio de suas respectivas autoridades competentes, ao processo de 
integração nas localidades fronteiriças vinculadas elencadas no Anexo 1. 

Para tanto, o Acordo conta com preâmbulo e quinze artigos. Além 
disso, há o Anexo I, no qual, como dito, constam as Localidades Fronteiriças 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADVinculadas e o Anexo II, que dispõe sobre o Tráfego Vicinal de Mercadorias 
para Subsistência de Populações Fronteiriças. 

O Artigo I dispõe sobre beneficiários e âmbito de aplicação do 
Acordo, que se aplica aos nacionais das Partes, quando se encontrem 
efetivamente domiciliados nas áreas de fronteira enumeradas no Anexo I, 
segundo as disposições legais de cada Estado, e sejam titulares da Carteira de 
Trânsito Vicinal Fronteiriço. 

O Artigo II dispõe sobre Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço e 
o Artigo III prevê os direitos a serem concedidos aos titulares desse documento. 
As situações que podem levar ao cancelamento da Carteira estão previstas no 
Artigo IV. 

Os beneficiários da Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço poderão 
requerer às autoridades competentes que seus veículos automotores de uso 
particular sejam identificados especialmente para indicar que se trata de um 
veículo de propriedade de titular da citada carteira (Artigo V). 

No que tange ao transporte dentro das localidades fronteiriças 
vinculadas, as Partes se comprometem, de comum acordo, e em conformidade 
com o princípio da reciprocidade, a simplificar a regulamentação existente sobre 
transporte de mercadorias e transporte público e privado de passageiros, de 
acordo com as disposições da legislação sanitária, fitossanitária, zoosanitária e 
ambiental vigente em cada Parte, quando a origem e o destino da operação 
estiver dentro dos limites das localidades fronteiriças vinculadas identificadas no 
Anexo I do Acordo em apreço (Artigo VI). 

O Artigo VII trata de áreas de cooperação, desde a colaboração na 
prevenção e combate a enfermidades, na vigilância epidemiológica e sanitária 
das Partes, até a cooperação em matéria de educação. 

As partes deverão elaborar nas localidades fronteiriças um Plano de 
Desenvolvimento Urbano Integrado, com vistas a integrar racionalmente as 
cidades; buscar a harmonização da legislação urbanística de ambas as Partes; 
conservar e recupera seus espaços naturais e áreas de uso público; e fortalecer 
sua imagem e sua identidade cultural comum (Artigo VIII). 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADO Acordo não restringe direitos e obrigações estabelecidos por 
outros acordos vigentes entre as Partes e somente será aplicado nas localidades 
fronteiriças vinculadas que constam expressamente no Anexo I (Artigo IX), cuja 
lista poderá ser ampliada ou reduzida por troca de Notas Diplomáticas, podendo 
cada Parte suspender temporariamente, total ou parcialmente, a aplicação do 
Acordo em determinadas localidades, sem prejuízo da validade das carteiras de 
Trânsito Vicinal Fronteiriço já expedidas e do exercício dos direitos adquiridos 
(Artigo X). 

O Artigo XI prevê estímulos à integração: tolerância ao uso do 
idioma pelo beneficiário do Acordo junto a repartições públicas em busca de 
prerrogativas constantes de seu texto; inexigibilidade de legalização ou 
intervenção consular e de tradução dos documentos necessários à obtenção da 
Carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço ou do documento de identificação de 
veículos; e criação de Comitês de Fronteira nas localidades fronteiriças 
vinculadas. 

Vigência, disposições gerais, denúncia e solução de controvérsias 
são temas dos Artigos XII a XV. 

Aprovada no plenário da Câmara dos Deputados, a matéria seguiu 
para exame pelo Senado Federal. 

Nesta Casa, a proposição foi despachada para exame desta 
Comissão, onde me coube relatá-la. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, conforme 
o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

O PDL não apresenta vícios de juridicidade e tampouco de 
constitucionalidade. Sobre este último aspecto, vale o registro de que a 
proposição observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição 
Federal (CF). 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADA questão do residente fronteiriço é, sem dúvida, um enorme 
desafio para o poder público dos países envolvidos. Se, de um lado, estão 
distantes dos grandes centros, portanto, sem o olhar atento das autoridades, de 
outro lado, os mais diversos aspectos da vida desses cidadãos se desdobram no 
território de um ou outro país. Sendo assim, o regramento de sua vida cotidiana 
se submete a legislações nacionais de mais de uma soberania, de maneira que os 
governos centrais necessariamente devem atuar nessas áreas, com o fim de 
normatizar questões referentes à residência, trabalho, educação, entre outros. 
Somente com o reconhecimento da necessidade dessa cooperação se poderá 
garantir a efetiva proteção dos direitos desses cidadãos. 

Tamanha é a relevância da matéria que a Lei nº 13.445, de 24 de 
maio de 2017, que institui a Lei de Migração, estabelece que a política 
migratória brasileira se rege, entre outros princípios e diretrizes, pela integração 
e desenvolvimento das regiões de fronteira e articulação de políticas públicas 
regionais capazes de garantir efetividade aos direitos do residente fronteiriço 
(art. 3º, inciso XVI). 

A questão é também contemplada em instrumentos internacionais 
como a Convenção da Organização das Nações Unidas (ONU) sobre a Proteção 
dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas 
Famílias, de 1990, ainda não incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro, e a 
Convenção nº 97 sobre Trabalhadores Migrantes da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT), incorporada ao direito brasileiro pela promulgação do 
Decreto nº 58.819, de 14 de julho 1966. 

Não bastasse isso, estamos certos de que nesse campo é crucial que 
o mandamento constitucional segundo o qual a República Federativa do Brasil 
buscará a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de 
nações (art. 4º, parágrafo único) tenha a mais ampla efetividade e concretude 
possível. Com efeito, um olhar atento para as dificuldades dessas localidades 
poderá evitar inúmeros conflitos migratórios, que se manifestam nas áreas 
social, de educação, da segurança pública, entre outras. 

Nesse sentido, é indiscutível a necessidade de aprovação e posterior 
ratificação desse ato internacional, bem como a posterior adoção de medidas 
efetivas para sua implementação. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADIII – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 765, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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MENSAGEM NQ 4 81 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Re lações Exteriores e da Justiça e 
Segurança Pública, a adesão brasileira ao texto da Convenção Relativa à Transferência de 

Pessoas Condenadas, assinado em Estrasburgo, em 21 de março de 1983. 

Brasília, 4 de outubro de 2019. 

Página 4 de 22 Avulso do PDL 768/2019.

145



\

- PRESIDÊNCIA DA REPÜBLICA 

Casa Civil 
;, Secretaria Executiva 

EMI n2 00171 /2019 MRE MJSP 

l Diretoria Legislativa 

~ DOCUMENTO ASS INADO ELETRONICAMENTE 

l 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Edmar Alves de Jesus 

i Brasllia •Df .2.l.1...1...,l_tl,_i-l_&_:Q& 

Brasília, 26 de Agosto de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo Projeto de Mensagem que encaminha o texto da Convenção Relativa à Transferência de 
Pessoas Condenadas, negociado no Conselho da Europa, em 1983, e que conta, na atualidade, com 
65 Estados partes. O artigo 19 permite que Estados não europeus integrem a Convenção, sendo que 
19 países o fizeram: Austrália, Bahamas, Bolívia, Canadá, Chile, Costa Rica, Equador, Honduras, 
Israel, Japão, República de Maurício, México, Mongólia, Panamá, Coreia do Sul, Tonga, Trinidad e 
Tobago, Estados Unidos da América e Venezuela. 

2. A crescente inserção internacional do País e o considerável fluxo de pessoas e de bens 
pelas fronteiras nacionais têm demandado do Governo brasileiro a adoção de esforços para a 
configuração de extensa rede de acordos de cooperação jurídica internacional, com o objetivo de 
assegurar o acesso à justiça; de garantir a eficácia das decisões judiciais; e de promover os direitos 
fundamentais dos indivíduos, sobretudo daqueles em situações de vulnerabilidade. 

3. O instrumento firmado no Conselho da Europa prevê que nacionais condenados no 
exterior possam ter a oportunidade de cumprir, em seu país de origem, o restante da pena privativa 
de liberdade imposta pela Justiça estrangeira, de modo a facilitar sua reinserção na vida em 
sociedade. Reveste-se, assim, de caráter de Direitos Humanos, dada sua correlação com o Pacto 
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos das Nações Unidas, de 1966, cujo artigo 1 O determina, 
à luz do princípio da dignidade da pessoa humana, que a reforma e a reabilitação da pessoa 
condenada são os objetivos principais da pena - o que é mais facilmente alcançado quando a pessoa 
está localizada em seu meio social e cultural de origem. 

4. O aiiigo 3º da Convenção, relativo às condições para a transferência, exige que o 
restante da pena privativa de liberdade a ser cumprido deva ser de pelo menos 6 (seis) meses 
quando do recebimento do pedido. Os artigos 4º e 6º tratam das informações sobre a pessoa 
condenada e dos documentos comprobatórios da condenação no exterior que devem ser 
intercambiados entre as Paiies. De acordo com o aii. 5°, os contatos sobre a matéria serão realizados 
diretamente entre os Ministérios da Justiça dos países, o que proporciona maior celeridade na 
análise dos pedidos de transferência. O artigo 7º, por sua vez, ressalta a necessidade de existir no 
processo documento que ateste o consentimento expresso da pessoa condenada em ser transferida 
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para seu país de origem. 

5. O artigo 8º aborda os efeitos da transferência para o Estado sentenciador, e os artigos 9º, 
1 Oº e 11 º discorrem sobre os efeitos da transferência para o Estado recebedor. No artigo 12º, merece 
atenção a possibilidade de que ambos os Estados possam conceder as medidas de clemência nele 
previstas. Regras acerca da revisão da sentença, do término de sua execução e de informações sobre 
a sua execução constam dos artigos 13°, 14º e 15º. 

6. A aplicação territorial e temporal do instrumento encontra-se detalhada nos artigos 20° e 
21 º, e as cláusulas finais comuns aos tratados internacionais - como assinatura e entrada em vigor, 
relação com outros instrumentos, solução de controvérsias, denúncia e notificações - constam dos 
últimos artigos da Convenção. 

7. As formalidades previstas no artigo 19º - relativas à adesão de Estados não membros do 
Conselho da Europa à Convenção - foram respeitadas, tendo o Comitê de Ministros daquele 
organismo convidado o Brasil a aderir ao instrumento, em 4 de maio passado. 

8. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o art. 49, inciso 
I, da Constituição Federal, submetemos-lhe o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de cópias 
autênticas da Convenção. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Sergio Fernando Moro 
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CONVENÇÃO RELATIVA À TRANSFERÊNCIA DE PESSO,ô..S 
CONDENADAS 

Os Estados membros do Conselho da Europa e os outros Est ados 
signatários da presente Convenção: 

Considerando que a f inalidade do Conselho da Europa e conseguir 
uma união mais estreita entre os seus membros; 

Desejosos . de incrementar a cooperação internacional em matéria 
penal; 

Considerando que esta cooperação deve servi r os interesses de uma 
boa administração da justiça e favorecer a re inserção socia l das 
pessoas condenadas; 

Considerando que estes objectivos exigem que os estrangeiros que se 
encontram privados da sua liberdade em virtude de uma infracção 
penal tenham a possibilidade de cum prir a condenação no seu 
ambiente social de origem; 

Considerando que a melhor forma de alcançar ta l propósito e 
transfer'indo-os para o seu próprio país; 

acordaram no seguinte: 

Artigo 1. 0 

Definições 

Para os fins da presente Convenção, a expressão: 

a) «Condenação» significa qualquer pena ou medida privativa da 
liberdade proferida por um juiz, por um período determinado ou 
indeterminado, em virtude da prática de uma infracção penal; 

b) «Sentença » significa uma decisão judicial impondo uma 
condenação; 

c) «Estado da condenação>> significa o Estado no qual foi condenada a 
pessoa· que pode ser ou já foi transfer ida; 

d) «Estad o da execução» significa o Estado para o qual o condenado 
pode ser ou já foi transferido, a fim de aí cumprir a condenaç2ío . 
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Artigo 2. 0 

Princípios gerais 

1 - As Partes comprometem-se a prestar mutuamente, nas condições 
previstas na presente Convenção, a mais ampla cooperação possível 
em matéria de transferência de pessoas condenadas. 

2 - Uma pessoa condenada no território de uma Parte pode, em 
conformidade com as disposições da presente Convenção, ser 
transferida para o território de uma outra Parte para aí cumprir a 
condenação que lhe foi imposta. Para esse fim pode manifestar, quer 
junto do Estado da condenação, quer junto do Estado da e~ecução, o 
desejo de ser transferida nos termos da presente Convenção. 

3 - A transferência pode ser pedida quer pelo Estado da condenação 
quer pelo Estado da execução, 

Artigo 3. 0 

Condições da transferência 

1 - Nos termos da presente Convenção, uma transferência apenas 
pode ter lugar nas seguintes condições: 

a) Se o condenado é nacional do Estado da execução; 

b) Se a sentença é definitiva; 

c) Se, na data da recepção do pedido de transfer~ncia, a duração da 
condenação que o condenado tem ainda de cumprir é, pelo menos, 
de seis meses ou indeterminada; 

d) Se o conder.iado ou, quando em virtude da sua idade ou do seu 
estado fís ico ou mental um dos Estados o considere necessário, o seu 
representante tiver consentido na transferência; 

e) Se os actos ou omissões que originaram a condenação constituem 
uma infracção penal face à lei do Estado da execução ou poderiam 
constituir se tivessem sido praticados no seu território; e 

f) Se o Estado da condenação e o Estado da execução estiverem de 
acordo quanto à transferência. 

2 - Em casos excepcionais, as Partes podem acordar numa 
transferência mesmo quando a duração da condenação que o 
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condenado tem ainda de cumprir é inferior à referida na al ínea c) do 
n. 0 1 . 

3 - Qualquer Estado pode, no momento da assinatura ou do depósito 
do seu instrumento de ratificação, de aceitação, de ap rovaç;ão ou de 
adesão, mediante declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho 
da Europa, indicar que pretende excluir a aplicação de um dos 
procedimentos referidos nas alíneas a) e b) do n. 0 1 do artigo 9. 0 nas 
suas relações com as out ras Partes. 

4 - Qualquer Estado pode, em qualquer momento, median te 
declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da Eu ropa , 
definir, no que lhe diz respe ito e para os fins da presen te Convenção, 
o termo «nacional» . 

Artigo 4. 0 

Obrigação de fornecer info rmaçôes 

1 - Qualquer condenado ao qual a presente Convenção se possa 
aplicar deve ser informado do seu conteúdo pelo Estado da 
condenação. 

2 - Se o condenado exprimiu, junto do Estado da condenação, o 
desejo de ser transfer ido ao abrigo da presente Convenção, este 
Estado deve informar de tal facto o Estado da execução, o mais cedo 
possível, logo após a sentença ter transitado em julgado. 

3 - As informações devem incluir: 

a) O nome, a data e o lugar de nascimento do condenado; 

b) Sendo caso disso, o seu endereço no Estado da execução; 

c) Uma exposição dos factos que originaram a condenação; 

d) A natu reza, a duração e a data de início da condenação. 

4 - Se o condenado manifestou, junto do Estado da exE~cução, o­
desejo de ser transferido ao abrigo da presente Convenção, o Estado 
da condenação comunica a esse Estado, a seu pedido, as informações 
referidas no n. 0 3. 

5 - O condenado deve ser informado por escrito de todas as 
d ili gências empreendidas pelo Estado da condenação ou pelo Estado 
da execução em conformidade com os números anteriores, bem como 

11 
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de qualquer decisão tomada por um dos dois Estados relativamente a 
um pedido de transferência. 

--
Artigo s. 0 

· Pedidqs e respostas 

1 - Os pedidos de transferência e as respostas devem ser formulados 
por escrito. 

2 - Esses pedidos devem ser dirigidos pelo Ministério da Justiça do 
Estado requerente ao Ministério da Justiça do Estado requerido. As 
respostas devem ser comunicadas pela mesma via. 

3 - Qualquer Parte pode; mediante declaração dirigida ao Secretário ­
Geral do Conselho da Europa, indicar que utilizará outras vias de 
comunicação. -

4 - O Estado requerido deve informar o Estado requerente, no mais 
curto prazo possível, da sua decisão de aceitar ou de recusar a 
transferência pedida. 

Artigo 6. 0 

Documentos de apoio 

1 - O Estado da execução deve, a pedido do Estado da condenação, 
fornecer a este último: 

a) Um documento ou uma declaração indicando que o condenado é 
' nacional desse Estado; 

b) Uma cópia das disposições legais do Estado da execução das quais 
,-esulte que os actos ou omissões que motivaram a condenação no 
Estado da condenação constituem uma infracção penal segundo a lei 
do Estado da execução ou constitu iriam uma infracção caso tivesse·m 
sido cometidos no seú território; 

c) Uma declaração contendo as informações referidas no n. 0 2 do 
artigo 9. 0 

2 - Se for pedida uma transferênciq, o Estado da condenação deve 
fornecer os seguintes documentos ao Estado da execução, a menos 
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que um dos dois Estados tenha indicado que não dará o seu acordo à 
transferência: 

a) Uma cópia autenticada da sentença e das disposições legais 
aplicadas; 

b) A indicação do período de condenação já cumprido, incluindo 
informações sobre qualquer detenção provisória, redução da pena ou 
outro acto relativo à execução da condenação; 

c) Uma declaração contendo o consentimento na transferi§ncia, de 
acordo com a alínea d) do n .0 1 do artigo 3.0 ; e 

d) Sempre que for G:aso d isso, qualquer re latório médico ou social 
sobre o condenado, qua lquer informação sobre o seu t ratamento no 
Estado da condenação e qua lquer recomendação para a continuação 
do seu tratamento no Estado da execução. 

3 - Ambos .os Estados podem solicitar que lhes seja fornecido 
qualquer dos documentos ou declaràções referidos nos n.os 1 e 2 
antes de formular um pedido de transferência ou de tomar a decisão 
de aceitar ou recusar a transferência. 

Artigo 7. 0 

.Consentimento e verificação 

1 - O Estado da condenação deverá assegurar-se de que a pessoa 
cujo consentimento para a transferência é necessário nos termos da 
alínea d) do n . 0 1 do artigo 3. 0 o preste voluntariamente e com plena 
consciência das consequências jurídicas daí decorrentes. O processo 
para a prestação de tal consentimento deverá reger-se pela lei do 
Estado da condenação. 

2 - O Estado da condenação deve facu ltar ao Estado da execução a 
possibi lidade de verificar, por intermédio de um cônsul ou o_utro 
funcionário designado de acordo com o Estado da execução, se o 
consentimento foi dado nas condições referidas no nC1mero anterior. 

Artigo 8. 0 

Efeitos da transferência para o Estado da condenação 

1 - A execução · da condenação fica suspensa no Estado da 
condenação logo que as autoridades do Estado da execução tomem o 
condenado a seu cargo. 
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2 - O Estado da condenação não pode executar a condenação a partir 
do momento em que o Estado da execução a considere cumprida. · 

Artigo 9. 0 

Efeitos da transferência para o Estado da execução 

1 - As autoridades competentes do Estado da execução devem: 

a) Continuar a execução da condenação imediatamente ou com base 
numa decisão judicial ou administrativa, nas condições referidas_ no 
artigo 10. 0 ; ou 

b) Converter a condenação, mediante processo judicial ou 
administrativo, numa decisão desse Estado, substituindo assim a 
sanção proferida no Estado da condenação por uma sanção pr_evista 
pela legislação do Estado da execução para a mesma infra·cção, nas 
condições referidas no artigo 11.º 

2 - Se tal for solicitado, o Estado da execução deve indicar ao Estado . 
da condenação, antes da transferência da pessoa condenada, qual 
destes processos irá adaptar. 

3 - A execução da condenação rege-se pela lei do Estado da 
execução, o qual detém competência exclusiva para tomar todas as 
decisões apropriadas. 

4 - Qualquer _ Estado cujo direito interno o impeça de fazer uso de 
qualquer dos procedimentos referidos no n. 0 1 para executar as 
medidas impostas no território de outra Parte relativamente a 
pessoas que, devido ao seu estado mental, tenham sido declaradas 
criminalmente irresponsáveis por uma infracção e que esteja disposto 
a receber essas pessoas com vista à continuação do seu tratamento 
pode, mediante declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho 
da Europa, indicar o procedimento que adaptará nestes casos. 

Artigo 10. o 
Continuação da execução 

1 - No caso de continuação da execução, o Estado da execução fica 
vi nculado pela· natureza jurídica e pela duração da sanção, tal como 
resultam da condenação. 

2 - Contudo, se a natureza ou a duração desta sanção forem 
incompatíveis com a legislação do Estado da execução, ou se a 
legislação deste Estado o exigir, o Estado da execução pode, com 
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base em decisão judicial ou administrativa, adaptá-la à pena ou 
medida previstas na sua própria lei para infracções dél mesma 
natureza. Quanto à sua natureza, esta pena ou medida 
corresponderá, tanto quanto possível, à imposta pela condenação a 
executar. Ela não pode' agravar, pela sua natureza ou duração, a 
sanção imposta no Estado da condenação nem exceder o máximo 
previsto pela lei do Estado da execução. 

Artigo 11. 0 

Conversão da condenação 

1 - No caso de conversão da condenação apl ica-se o processo 
previsto pela lei do Estado da execução. Ao efectuar a conversao, a 
autoridade competente: 

a) Ficará vinculada pela constatação dos factos na medida em que 
estes figurem exp lícita ou implicitamente na sentença profer ida no 
Estado da condenação; 

b ) Não pode conv~rter uma sançao privativa da liberdade numa 
...., . , . 

sançao pecun1ana; 

c) oe·scontará integralmente o período de privação da liberdade 
cumprido pelo condenado; e 

d) Não agravará a situação penal do condenado nem ficará vincu lada 
pela sanção mínima eventualmente prevista pela lei do Estado da 
execução para a infracção ou infracções cometidas. 

2 - Quando o processo de conversão tenha lugar após a transfe1·êncía 
da pessoa condenada, o Estado da execução manterá essa pessoa 
detida ou tomará outras medidas de modo a assegur2ir a sua 
pres~nça no Estado da execução até ao termo desse processo. 

Artigo 12. 0 

Perdão, amn istia , comutação 

Cada uma das Partes pode conceder o perdão, a amnistia ou a 
comutação da pena, em conformidade com a sua Constituição ou 
outra leg islação. 
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Artigo 13. 0 

Revisão da sentença 

Apenas o Estado da condenação tem o direito de decidir sobre 
qualquer recurso interposto para revisão da sentença. 

Artigo 14. 0 

Cessação da execução 

O Estado da execução deve cessar a execução da condenação logo 
que seja informado pelo Estado da condenação de qualquer decisão 
ou medida que tenha como efeito retirar à condenação o seu carácter 
executório. 

Artigó 15. 0 

Informações relativas à execução 

O Estado da execução fornecerá informações ao Estado da 
condenação relativamente à execução da condenação: 

' 
a) Logo que considere term inada a execução da condenação; 

b) Se o condenado se evadir antes de terminada a execução da 
condenação; ou 

c) Se o Estado da condenação lhe solicitar .um relatório especial. 

Artigo 16.0 

Trânsito 

1 - Uma Parte deve, nos termos da sua lei, ·aceder a um pedido de 
trânsito de um condenado pelo seu território se ta l pedido lhe for 
formulado por uma outra Parte que tenha, por sua vez, acordado com 
uma outra Parte ou um terceiro Estado na transferência do 
conden-ado para ou a partir do seu território. 

2 - Uma Parte pode recusar a concessão do trânsito: 

a) Se o condenado for um seu nacional; ou 

b) Se a infracção que motivou a condenação não constituir uma 
infracção segundo a sua lei. 

3 - Os pedidos de trânsito e as respostas devem ser comunicados 
pelas vias referidas nos n.os 2 e 3 do artigo 5. 0 
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4 - Uma Parte pode aceder a um pedido de trâns ito de um condenado 
pelo seu território, formulado por um terceiro Estado, se este tiver 
acordado com uma outra Parte a transferência para ou a partir do seu 
t erritório. 

5 - A Parte à qual é pedido o trânsito pode manter o condenado 
detido durante o período estritamente necessário ao trânsito pelo seu 
território. 

6 - Pode ser solicitada à Parte a quem é pedida a concessão do 
trânsito a garantia de que o condenado não se rá perseguido, nem 
detido, sem prejuízo do disposto no número anterior, nem submetido 
a qualquer outra restrição da sua liberdade no território do Estado de 
trânsito por . factos ou condenações anteriores à sua partida do 
território do Estado da condenação. 

7 - Não é necessário qualquer pedido de trânsito se for utilizada a via 
aérea para atravessar o território de uma Parte e não estiver prevista 
qualquer aterragem . Contudo, · qua lquer Estado pode, mediante 
declaração dirigida ao · Secretário-Geral do Conselho da Europa no 
momento da· assinatura ou do depósito do seu instrumento de 
ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, exigir que lhe 

. seja notificado qualquer trâns ito sobre o_ seu território. 

Artigo 17.o 
Línguas e encargos 

1 - As informações referidas nos n.os 2 a 4 do artigo 4. 0 devem ser 
prestadas na língua da Parte a quem são dirigidas ou numa das 
línguas oficiais do Conselho da Europa. 

2 - Sem preju ízo do disposto no n. 0 3, não é necessária qualquer 
tradução dos pedidos de transferência ou dos documentos de apo.io. 

3 - Qualquer Estado, no momento da assinatura ou do depósito do 
seu instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de 
adesão, mediante declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho 
da Europa, pode exigir que os pedidos de transferência e os 
documentos de apoio sejam acompanhados de uma tradução na sua 
própria língua, numa das línguas oficiais do Conselho da Europa ou 
na que indicar de entre estas. Pode declarar, nesse momento, que 
está disposto a aceitar traduções em qualquer outr-a língua pêira além 
da língua oficial, ou das línguas oficiais, do Conselho da Europa. 
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4 - Salvo a excepção referida na alínea a) do n. 0 2 do artigo 6. 0 , os 
documentos transmitidos de acordo _ com a .presente Convenção nã·o 
carecem de legalização·. 

5 - As despesas resultantes da aplicação da presente Convenção são 
suportadas pelo Estado da execução, com excepção das despesas 
efectuadas exdusivamente no território do Estado da condenação. 

Artigo 18. 0 

Assinatura e entrada em vigor 

1 - A presente Convenção está aberta à assinatura dos Estados 
membros do Conselho _da Europa e dos Estados não membros que 
participaram na sua elaboração. Será submetida a ratificação, 
aceitação ou aprovação. Os instrumentos de ratificação, de ·aceitação 
ou de aprqvação serão pepositados junto do Secretário-Geral do 
Conselho da Europ,a. · 

2 - A presente Convenção entrará em vigor no 1. 0 dia do mês 
seg uinte ao termo do prazo de três meses após a data em que três 
Estados membros do Conselho da Europa tenham expressado o seu 
consentimento em ficar vinculados à co·nvenção em conformidade 
com o disposto no n. 0 1. 

3 - Para qualquer Estado signatário que expresse posteriormente o 
seu consentimento em ficar vinculado à Convenção, esta entrará er,n 
vi gor no 1. 0 dia do mês seguinte ao termo do prazo de três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, de aceitação 
ou de aprovação. 

Artigo 19. 0 

Adesão dos Estados não membros 

1 - Após a entrada em vigor da presente · Convenção, o Comité de 
Min istros do Conselho da Europa poderá, após consulta aos Estados 
Contrata ntes, convidar qualquer Estado não membro do Conselho e 
não referido no n.0 1 do artigo 18. 0 a aderir à presente Convenção, 
por decisão tomada pela maioria prevista na alínea d) do artigo 20. 0 

do Estatuto do Conselho da Europa e por unanimidade dos 
representantes dos Estados Contratantes com assento no Comité. 

2 - Para qua lquer Estado aderente, a Convenç_ão entrará em v igor no 
1.º dia do mês seg uinte ao termo do prazo de três meses após a data 
do depósito do instrumento de adesão junto do Secretário-Geral do 
Conselho da Europa. 
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Artigo 20. 0 

Aplicação territ oria l 

1 - Qualquer Estado pode, no momento da assinatura ou no mornento 
do depósito do seu instrumento de ratificação, de aceitaç;::ío ou de 
adesão, designar o território ou os t erritórios aos quais se aplicará a 
presente Convenção. 

2 - Qualquer Estado pode, em qualquer momento posterior, mediante 
declaração dirig ida ao Secretário-Geral do Conselho da Europa, 
alargar a aplicação da presente Convenção a qualquer outro 
te rritório. A Convenção entrará em vigor relat ivamente a esse 
território no 1. 0 dia do mês seguinte ao termo do prazo de três 
meses após a data de recepção da declaração pelo Secretário-Geral. 

/ 

3 - Qualquer declaração feita nos termos dos do is números anteriores 
pode ser retirada, relativamente a qualquer território nela designado, 
mediante notificação dirigida ao Secretári0-Geral do Conselho da 
Europa. A retirada produzirá efeito no 1.º dia do mês seçiuinte ao 
termo do prazo de três meses após a data de recepção 1da notificação 
pelo Secretário-Geral. 

Artigo 21. 0 

Aplicação no tempo 

A presente Convenção aplicar-se-á à execução das condenações 
pronunciadas antes ou depois da sua entrada em vigor. 

Artigo 22. 0 . 

Conexão com outras convenções e acordos 

1 - A presente Convenção não prejudica os direitos e obrigações 
decorrentes dos tratados de extradição e de outros tratados de 
cooperação internacional em matéria penal que prevejam a 
t ransferência de detidos para fins de acareação ou depo imento . 

2 - Sempre que duas ou mais Partes tenham já celebrado ou venham 
a celebrar um acordo ou um tratado sobre a transferÊ!ncia de 
condenados ou sempre que tenham estabelecido ou venham a 
estabelecer de qualquer ou t ro mo'do as suas relações neste domínio, 
terão a faculdade de aplicar o referido acordo, tri3tado ou convénio, 
em vez da presente Convenção. 
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3 - A presente Convenção não prejudica o direito de os Estados Parte 
na Convenção Europeia sobre o Valor Internacional das Sentenças 
Penais celebrarem entre si acordos bilater.ais ou multilaterais, 
relat ivamente às questões reguladas por essa Convenção, para 
comp letar as suas disposições ou para facilitar a aplicação dos 
princípios nela contidos. 

4 - Se um pedido de transferência cair no âmbito de apl icação da 
presente Convenção e da Convenção Europeia sobre o Valor 
Internacional das Sentenças Penais ou de qualquer outro acordo ou 
trata do sobre a transferência de condenados, o Estado requerente 
deve, quando formular o pedido, especificar o instrumento nos 
term os do qual o mesmo é feito. 

Artigo 23. 0 

Resolução amigável 

O Comité Europeu para os Problemas Criminais manter-se-á 
informado da aplicação da presente Convenção e tomará as medidas 
necessanas para facilitar a resolução amigável de qualquer 
dificuldade que possa resultar da sua aplicação. 

Artigo 24. 0 

Denúncia 

1 - Qualquer Parte pode, em qualquer momento, denunciar a 
presente Conven.ção, ~ediante notificáção dirigida ao Secretário­
Geral do Conse lho da Europa. 

2 - A denúncia produzirá efeito no 1. 0 dia do mês segu inte ao termo 
do prazo de três meses após a data de recepção da notificação pelo 
Secretá rio-Gera l. 

3 - Contudo, a presente Convenção continuará a aplicar-se à 
execução das condenações de pessoas transferidas em conformidade 
com a referida Convenção antes da denúncia produzir efeito. 

Artigo 25. 0 

Notificações 

O Secretário-Geral do Conselho da Europa notificará aos Estados 
mem bros do Conselho da Europa, aós Estados ·não membros que 
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participaram na elaboração da presente Convenção e a todos os 
Estados que a ela tenham aderido: 

a) Qualquer assinatura; 

b) O depósito de qualquer instrumento de ratificação, de aceitação, 
de aprovação ou de adesão; 

e) Qualquer data de entrada em vigor da presente Convenção nos 
termos dos n .os 2 e 3 cio artigo 18. 0 , do n. 0 2 do artigo 19, 0 e dos 
n.os 2 e 3 do artigo 20 . 0 ; 

d) Qualquer outro acto, declaração, notificação ou comunicação 
relativos à presente Convenção. 

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados para o 
,efe ito, assinaram a presente Convenção . 

Feito em Estrasburgo, a 21 de Março de 1983, em francês e em 
inglês, fazendo os dois textos igualmente fé , num único exemplar, 
que ficará depositado nos arquivos do Conselho da Europa. ' O 
Secretário-Geral do Conselho da Europa enviará uma copta 
autenticada a cada um dos Estados membros do Conselho da Europa, 
aos Estados não membros que participaram na elaboração da 
presente Convenção e a todos os Estados conv idados a aderir à 
Convenção. 

Pelo Governo da República da Áustria: 
D. Bukowski. 

Pelo Governo do Reino da Bélgica: 
A. J. Vranken. 

Pelo Governo da República de Chípre: 

Pelo Govern o do Reino da Dinamarca: 
Kjeld Willumsen. 

Pelo Governo da República Francesa: 

Pelo Governo da República Federal da Alemanha: 
Karl-Alexander Hampe. 

Pelo Governo da República He lénica: 
N. Diamantopoulos. 

-,~ 
j 'i 
/'/ v/ 
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Pelo Governo da República da Islândia: 

Pelo Governo da Irlanda: 

Pelo Governo da República Italiana: 

Pelo Governo do Principado do Listenstaina : 

Pe lo Governo do Grão-Ducado do Luxemburgo: 
Jean Ho~tert. 

Pelo Governo de Malta: 

Pe lo Governo do Reino da Holanda: 
C. Schneider. 

Pelo Governo do ~eino da Noruega: 

Pe lo Governo da República Portuguesa: 
J . P. Bastos. 

Pe lo Governo do Reino da Espanha: 

Pelo Governo do Reino da Suécia: 
Bertil Arvidson. 

Pelo Governo da Confederação Suíça: 
I. Apelbaum. 

Pelo Governo da República Turca: 

Pelo Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte: 

Pelo Governo do Canadá: 
J.-Y. Grenon. 

Pelo Governo dos Estados Unidos da América: 
Robert O. Homme. 
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09064. 000066/2017-86 

OFÍCIO NQ 270 /2019/SG/PR 

Brasíl ia, 4 de outubro de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 

Primeira Secretária 

HSC 481(20/3 

Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

o 
::::: 
E' 
§ 
...... 

i:;;:i -o 
~- ~ 

1 ~ 
t 
~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa à adesão brasileira ao texto da Convenção Relativa à Transferência de Pessoas 

Condenadas, assinado em Estrasburgo, em 21 de março de 1983. 

Atenciosamente, 

@. ~s::z......-------_.,, 
~ i/E ANTONIÇ)- E OLIVEIRA FRANCISCO 

Minist~ o Chefe da Secretaria-Geral ~------·-----u•ff"-•--
da Presidência da República PRiMEIRA-SECF.: ::TJ~i.l!Ji.. 

E~;=~---1 , 10 ----j-J.o i q -
De ordem, ao Sen.hcr Secretário-G&al 

da Mesa, para as devidas providências. 

Jtpa!la íe~de . 
Chde de Gabínete ___ ~ 

Referência : Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000066/2017-86 SEI nº 

Palácio do Planalto- 4º andar- Sala : 407 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br Página 21 de 22 Avulso do PDL 768/2019.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto da Convenção 
relativa à Transferência de Pessoas 
Condenadas, assinado em 
Estrasburgo, em 21 de março de 1983 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção relativa 

à Transferência de Pessoas Condenadas, assinado em 
Estrasburgo, em 21 de março de 1983.  

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 18 de novembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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*$240188$155305$* 
Documento : 91562 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.462/2021/SGM-P 

 

                                                                        Brasília, 18 de novembro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à 
consideração do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 768 de 
2019 (Mensagem nº 481, de 2019, do Poder Executivo), que “Aprova o texto da 
Convenção relativa à Transferência de Pessoas Condenadas, assinado em 
Estrasburgo, em 21 de março de 1983”. 

 
Atenciosamente, 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 768, de 2019, que aprova o 
texto da Convenção relativa à Transferência de 
Pessoas Condenadas, assinada em Estrasburgo, em 
21 de março de 1983. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

O Poder Executivo, com fundamento no art. 49, inciso I, da 
Constituição Federal, por meio da Mensagem nº 481, de 4 de outubro de 
2019, submete à apreciação do Congresso Nacional o texto da Convenção 
Relativa à Transferência de Pessoas Condenadas, assinado em Estrasburgo, 
em 21 de março de 1983, no âmbito do Conselho da Europa, com vistas à 
futura adesão do Brasil ao texto convencional. 

A Mensagem foi recebida na Câmara dos Deputados, onde foi 
distribuída às Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. Da primeira recebeu aprovação na 
forma da apresentação do presente projeto de decreto legislativo. Isso foi 
apreciado, no mérito e na constitucionalidade, pela segunda comissão, tendo 
finalizada a tramitação em Plenário no dia 18 de novembro de 2021, quando 
a proposição foi endereçada a este Senado. 

A Convenção está descrita de maneira adequada no voto da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados: 

O preâmbulo da Convenção revela a intenção dos Estados 
Membros do Conselho da Europa e dos outros Estados signatários de incrementar 
a cooperação internacional em matéria penal, de servir aos interesses de uma boa 
administração de justiça e de favorecer a reinserção social das pessoas 
condenadas, possibilitando-lhes cumprir as respectivas penas nos seus próprios 
países.  
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 2 

A parte dispositiva da Convenção é composta por 25 artigos. No 
Artigo 1º, constam as definições de alguns termos e expressões encontradas no 
texto convencional. Nesse sentido, o dispositivo define “sentença” como “uma 
decisão judicial impondo uma condenação”; “estado da condenação”, como “o 
Estado no qual foi condenada a pessoa que pode ser transferida ou já foi 
transferida”; e “estado da execução”, como “o Estado para o qual o condenado 
pode ser ou já foi transferido, a fim de aí cumprir a condenação.” 

O Artigo 2º comporta os princípios gerais do Instrumento, segundo 
os quais as Partes se comprometem a prestar, mutuamente, a mais ampla 
cooperação possível em matéria de transferência de pessoas condenadas, sendo 
que a transferência pode ser solicitada tanto pelo Estado da condenação quanto 
pelo Estado da execução, desde que o condenado manifeste o desejo de ser 
transferido.  

O Artigo 3º trata das condições de transferência dos condenados. 
Como regra, para que uma transferência seja possível é preciso, entre outras 
formalidades: que o condenado seja nacional do Estado de execução; que a 
sentença a ele imposta seja definitiva; que na data do recebimento do pedido de 
transferência, a duração da pena a cumprir seja de, pelo menos, 6 meses; que o 
condenado ou seu representante consinta com a transferência; e que o Estado da 
condenação e o Estado da execução estejam de acordo.  

Com base no Artigo 4º, os condenados que puderem ser 
beneficiados pela Convenção devem ser informados do seu conteúdo pelo Estado 
da condenação. Além disso, se um apenado exprimir o desejo de ser transferido 
ao abrigo da Convenção, o Estado da condenação deverá informar o Estado da 
execução, logo após o trânsito em julgado da sentença.  

Os pedidos de transferência e as respectivas respostas deverão ser 
formulados por escrito e serão dirigidos pelo Ministério da Justiça do Estado 
requerente ao Ministério da Justiça do Estado requerido (Artigo 5º).  

O Artigo 6º dispõe sobre os “documentos de apoio”, que deverão 
ser fornecidos pelo Estado da execução, a pedido do Estado da condenação, a 
saber: um documento ou declaração indicando que o condenado é nacional do 
Estado da execução; uma cópia das disposições legais do Estado da execução, que 
comprovem que os atos ou omissões que fundaram a condenação constituem 
infração penal neste Estado; e uma declaração do Estado da execução, informando 
se continuará a execução da condenação pela duração da sanção imposta, ou se 
converterá a condenação, mediante processo judicial ou administrativo (Artigo 6º, 
nº 1, “c”, combinado com o Artigo 9º, nº 2).  

O Artigo 7º determina que o Estado da condenação deverá 
assegurar que a pessoa a ser transferida manifeste seu consentimento de modo 
voluntário e com plena consciência das consequências jurídicas desse ato, sendo 
certo que a manifestação de vontade será regida pela lei do Estado da condenação.  

O texto convencional contém, ainda, regras sobre: efeitos da 
transferência para o Estado da condenação (Artigo 8º); efeitos da transferência 
para o Estado da execução (Artigo 9º); continuação da execução (Artigo 10º); 
conversão da condenação (Artigo 11º); perdão, anistia e comutação da pena 

S
F

/
2

2
6

6
9

.
0

8
7

4
9

-
0

1

165



 3 

(Artigo 12º); revisão da sentença (Artigo 13º); cessação da execução (Artigo 14º); 
informações relativas à execução (Artigo 15º); trânsito de um condenado pelo 
território de uma Parte (Artigo 16º); línguas e encargos (Artigo 17º); assinatura e 
entrada em vigor (Artigo 18º); adesão dos estados não membros (Artigo 19º); 
aplicação territorial (Artigo 20º); aplicação no tempo (Artigo 21º); conexão com 
outras convenções e acordos (Artigo 22º); resolução amigável (Artigo 23º); 
denúncia (Artigo 24º); e notificações (Artigo 25º). 

Esta Convenção foi adotada no âmbito do Conselho da Europa 
e, por força do Artigo 19º, está aberta à adesão de qualquer Estado não 
europeu, mediante convite do Comitê de Ministros, após consulta aos 
Estados Contratantes. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do mencionado art. 49, I, da Constituição Federal, é 
competência exclusiva do Congresso Nacional a apreciação definitiva sobre 
tratados, acordos ou atos internacionais, cuja negociação e assinatura é 
privativa do Poder Executivo. Nada se encontra na proposição em exame que 
desobedeça às disposições constitucionais vigentes. Não se vislumbra, 
também, quaisquer injuridicidades, uma vez que a referida Convenção é 
plenamente compatível com todo o ordenamento jurídico brasileiro. Por sua 
vez, igualmente não há quaisquer apontamentos ou reparos quanto à técnica 
legislativa da Convenção relativa à Transferência de Pessoas Condenadas, 
bem como do Projeto de Decreto Legislativo nº 768, de 2019. 

A Exposição de Motivos interministerial (EMI nº 171, de 2019, 
dos ministros das Relações Exteriores e da Justiça e Segurança Pública) 
informa que o Brasil foi convidado a aderir ao instrumento pelo Comitê de 
Ministros em 4 de maio de 2019.  

Na data da Exposição de Motivos (26 de agosto de 2019), 19 
países não europeus já integravam a Convenção, a saber: Austrália, 
Bahamas, Bolívia, Canadá, Chile, Costa Rica, Equador, Honduras, Israel, 
Japão, República de Maurício, México, Mongólia, Panamá, Coreia do Sul, 
Tonga, Trinidad e Tobago, Estados Unidos da América e Venezuela. 

Constituído em 5 de maio de 1949, o Conselho da Europa – que 
não deve ser confundido com a União Europeia – é a mais antiga organização 
internacional europeia em funcionamento. Seus objetivos são facilitar o 
progresso econômico e social, salvaguardar e promover os ideais e princípios 
que constituem o patrimônio comum dos membros, bem como “a celebração 
de acordos e a adoção de ações conjuntas nos campos econômico, social, 
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cultural, científico, econômico, social e a proteção e desenvolvimento dos 
direitos humanos e das liberdades fundamentais” (Artigo 1º do Estatuto do 
Conselho da Europa). 

Dentre as inúmeras contribuições do Conselho da Europa para 
o Direito Internacional avulta a vertente dedicada à proteção dos Direitos 
Humanos, como: a abolição da pena de morte (prevista no Protocolo nº 6 da 
Convenção Europeia de Direitos Humanos); a criação do Comitê de 
Prevenção da Tortura, do Comitê Europeu dos Direitos Sociais e do Grupo 
de Estados contra a Corrupção (GRECO); a luta contra o racismo, a 
discriminação e a intolerância; a proteção à liberdade de expressão; e a 
proteção dos direitos da criança.  

Destaque-se também que o principal instrumento de proteção 
aos Direitos Humanos em vigor na Europa, a Convenção para a Proteção dos 
Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais (conhecida como 
Convenção Europeia de Direitos Humanos), adotada em Roma, em 1950, foi 
elaborada sob os auspícios do Conselho da Europa. Esta Convenção de 1950, 
para garantir efetividade aos direitos e garantias nela constantes, instituiu a 
Corte Europeia dos Direitos Humanos.  

Os tratados de transferência de pessoas condenadas são 
instrumentos internacionais revestidos de caráter humanitário, que têm por 
objetivo facultar às pessoas privadas de liberdade o cumprimento da pena 
que lhes foi imposta, no exterior, em seus países de origem, o que, em tese, 
contribuirá para a posterior reinserção social.  

A presente Convenção consagra tais objetivos no preâmbulo, 
onde Estados Membros consideram que a cooperação pretendida com o 
pactuado visa a reinserção social das pessoas condenadas, por meio da 
transferência para o seu próprio país.  

A parte dispositiva do texto convencional contém normas e 
princípios normalmente presentes nos instrumentos internacionais que 
cuidam da transferência de presos, com destaque para os artigos que regulam 
as condições de transferência (Artigo 3º), a obrigação das Partes informar as 
pessoas beneficiadas pela Convenção (Artigo 4º), a indicação das 
autoridades competentes para o recebimento dos pedidos (Artigo 5º), bem 
como os efeitos da transferência para o Estado da condenação e para o Estado 
da execução (Artigos 8º e 9º).  
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Seguindo a tradição dos textos congêneres, a transferência dos 
condenados, com base na Convenção, deverá cumprir as seguintes 
condições: 1) o condenado deve ser nacional do estado onde a sentença será 
cumprida (Estado de execução); 2) a sentença imposta deve ser definitiva; 3) 
na data do recebimento do pedido de transferência, a duração da pena a 
cumprir deve ser de, pelo menos, 6 meses; 4) o condenado ou seu 
representante deve consentir com a transferência; e 5) o estado onde foi 
proferida a sentença (Estado da condenação) e o estado onde deverá ser 
cumprida (Estado da execução) devem estar de acordo com a transferência. 

Para garantir que haja efetivamente o consentimento informado 
do apenado, o Artigo 7º da Convenção determina que o Estado da 
condenação deverá assegurar-se que a manifestação de vontade do apenado 
tenha sido realizada de modo voluntário, e que a pessoa tenha plena 
consciência das consequências jurídicas de seu ato.  

Deve-se reconhecer que a adesão do Brasil à Convenção 
Relativa à Transferência de Pessoas Condenadas é importante e traz grandes 
benefícios. A Convenção reforça o nosso sistema de direitos e garantias 
individuais ao assegurar aos condenados a possibilidade de serem 
transferidos para cumprirem pena em seus próprios países. De igual forma, 
a adesão à referida Convenção incrementa a rede de proteção aos brasileiros 
que eventualmente sejam processados e condenados no exterior, reforçando 
a possibilidade de que sejam trazidos de volta ao seu país para cumprimento 
de pena. 

Além disso, a adesão ao referido acordo pelo Brasil também 
pode servir como um gesto para a inserção no quadro normativo judiciário 
internacional e para o estreitamento das relações diplomáticas entre o Brasil 
e os países europeus e a própria União Europeia.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 768, de 2019, que “aprova o texto da Convenção relativa à 
Transferência de Pessoas Condenadas”, assinada em Estrasburgo, em 21 de 
março de 1983. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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MENSAGEM NQ 636 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Economia e 

da Senhora Ministra de Minas e Energia, substituta, o texto do Acordo-Quadro sobre o 

Estabelecimento da Aliança Solar Internacional {ASI), assinado em Nova Delhi, República da 

Índia, em 15 de novembro de 2016, ao tempo em que, solicita a retirada de tramitação da 

Mensagem nQ 94, de 23 de fevereiro de 2018, que também trata dessa matéria. 

Brasília, 2 de dezembro de 2019. 
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09064.000059/2019-46 

EMI 112 00212/2019 MRE ME MME 

Brasília, 29 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à sua consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, os anexos 
projetos de Mensagem. O primeiro solicita a retirada da Mensagem MSC 94/2018, de 23 de fevereiro 
de 2018, com fundamento no artigo 104 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. O segundo 
projeto de Mensagem reapresenta o texto do Acordo-Quadro sobre o Estabelecimento da Aliança 
Solar Internacional (ISA, em inglês), assinado em Nova Delhi, República da Índia, em 15 de 
novembro de 2016, com incorporação das emendas adotadas pela Resolução ISA/A.01/WD.09, 
adotada pela Primeira Assembleia da ISA, em 3 de outubro de 2018. 

2. O referido Acordo-Quadro tem por objetivo o estabelecimento de uma Aliança Solar 
Internacional, com o propósito de auxiliar os países membros no enfrentamento de desafios comuns 
para a difusão da energia solar. O Acordo inclui, como princípios norteadores, a possibilidade de que 
os países membros: a) empreendam ações coordenadas, por meio de Programas e atividades de base 
voluntárias, com foco na harmonização e na agregação de demanda para, dentre outros, 
financiamento, tecnologias, inovação, pesquisa e desenvolvimento, bem como capacitação, sempre 
no campo da energia solar; b) estabeleçam cooperação com organizações internacionais, entidades 
públicas e privadas e com países não membros da ISA; c) compartilhem e atualizem informações 
sobre suas necessidades e objetivos, medidas e iniciativas domésticas, além de obstáculos, para 
compilação pelo Secretariado; e d) designem um Ponto Focal nacional. O Acordo prevê, ainda, a 
forma de funcionamento dos Programas e das atividades da ISA, e a estrutura da Assembleia e do 
Secretariado da organização, sediado em Nova Delhi. Em relação ao orçamento e ao financiamento 
da ISA, o Acordo-Quadro prevê que se darão por meio de contribuições voluntárias de seus membros, 
parceiros, organizações internacionais e do setor privado, além da receita eventualmente gerada por 
atividades específicas aprovadas pela Assembleia. As contribuições iniciais serão apo1iadas pelo 
governo da Índia. A entrada em vigor do Acordo-Quadro não implicará assunção de nenhum 
compromisso gravoso ao Tesouro Nacional, visto que não obrigará o país a aportar qualquer 
contribuição. O Acordo-Quadro prevê entrada em vigor 30 (trinta) dias após o depósito do décimo 
quinto instrumento de ratificação. 

3. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Congresso 
Nacional, em conformidade com o aiiigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, inciso I, da 
Constituição Federal, submetemos ao Senhor os anexos projetos de Mensagens, acompanhados de 
cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Paulo Roberto Nunes Guedes, 
Marisete Fátima Dadald Pereira 

' . 
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Nós, as Partes do presente Acordo, 

Recordando a Declaração de Paris sobre a Aliança Solar Internacional, de 30 de novembro de 
2015, e a ambição comum de empreender esforços conjuntos para reduzir o custo de 
financiamento e tecnologia, mobilizar mais de US$ 1000 bilhões de investimentos necessários 
até 2030 para a implantação maciça de energia solar, e preparar o caminho para tecnologias 
futuras adaptadas às necessidades, 

Reconhecendo que a energia solar proporciona aos países uma oportunidade sem precedentes 
para trazer prosperidade, segurança energética e desenvolvimento sustentável para seus povos, 

Identificando os obstáculos específicos e comuns que ainda impedem a rápida e maciça 
expansão da energia solar nesses países, 

Afirmando que estes obstáculos podem ser solucionados se os países ricos em recursos solares 
atuarem de forma coordenada, com forte impulso político e determinação, e que uma melhor 
harmonização e agregação da demanda por financiamento, tecnologias, inovação ou 
capacitação em energia solar entre os países, entre outros fatores, fornecerá uma forte alavanca 
para reduzir custos, aumentar qualidade e trazer energia solar confiável e acessível ao alcance 
de todos, 

Unidos pelo desejo de estabelecer um mecanismo efetivo de coordenação e tomada de decisões 
entre eles, 

Acordamos o seguinte: 

Artigo I 
Objetivo 

As partes estabelecem, por meio deste, uma Aliança Solar Internacional (a seguir referida 
como ASI), através da qual enfrentarão coletivamente os principais desafios comuns à difusão 
da energia solar, em linha com suas necessidades. 

Artigo II 
Princípios Norteadores 

1. Os Membros empreenderão ações coordenadas por meio de Programas e atividades 
lançados em base voluntária, com vistas a uma melhor harmonização e agregação de 
demanda para, entre outros, financiamento e tecnologias solares, inovação, pesquisa e 
desenvolvimento e capacitação. 

2. Nesse esforço, os Membros cooperarão estreitamente e esforçar-se-ão para estabelecer 
relações mutuamente benéficas com organizações e entidades públicas e privadas de 
relevo, e com países não membros. 

3. Cada Membro compartilhará e atualizará, para aquelas aplicações solares para as quais 
busque benefícios da ação coletiva da ISA, e com base em um mapeamento analítico 
comum de aplicações solares, informações relevantes acerca de: suas necessidades e 
objetivos; medidas e iniciativas nacionais tomadas ou que pretendam adotar a fim de atingir 
esses objetivos; obstáculos ao longo da cadeia de valor e processo de disseminação. O 
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Secretariado rnantérá urna base de dados dessas avaliações a fim de destacar o potencial de 
cooperação. 

4. Cada membro designará um Ponto Focal Nacional para a ASI. Os Pontos Focais Nacionais 
constituirão urna rede permanente de correspondentes da ASI nos países Membros. Eles 
interagirão, dentre outras formas, entre si e também com partes interessadas de relevo a fim 
de identificar áreas de interesse comum, conceber propostas de Programas e fazer 
recomendações ao Secretariado a respeito da implementação dos objetivos da ASI. 

Artigo III 
Programas e Outras Atividades 

1. Um Programa da ASI consiste em um conjunto de ações, projetos e atividades a serem 
empreendidos de maneira coordenada pelos Membros, com a assistência do 
Secretariado, em cumprimento ao objetivo e aos princípios norteadores descritos nos 
artigos I e II. Os Programas serão concebidos de forma a assegurar a máxima difusão 
e a participação do maior número possível de Membros. Incluirão metas simples, 
mensuráveis e mobilizadoras. 

2. As propostas de Programa serão concebidas através de consultas ab~rtas entre todos os 
Pontos Focais Nacionais, com a assistência do Secretariado, e com base nas informações 
compartilhada pelos Membros. Um Programa poderá ser proposto por quaisquer dois 
Membros ou grupo de Membros, ou pelo Secretariado. O Secretariado assegurará 
coerência entre todos os Programas da ASI. 

3. As propostas de Programa serão distribuídas pelo Secretariado à Assembleia por via 
digital, através da rede de Pontos Focais Nacionais. Urna proposta de Programa será 
considerada aberta à adesão de Membros dispostos a participarem se for apoiada por ao 
menos dois Membros e se não forem levantadas objeções por mais de dois países. 

4. Urna proposta de Programa será formalmente endossada por Membros dispostos a aderir, 
por meio de urna declaração conjunta. Todas as decisões relativas à implementação do 
Programa serão tornadas pelos Membros participantes do Programa. Elas serão 
conduzidas, com orientação e assistência do Secretariado, por Representantes dos países 
designados por cada Membro. 

5. O plano de trabalho anual fornecerá urna visão geral dos Programas e outras atividades da 
ASI. Será apresentado pelo Secretariado à Assembleia, que garantirá que todos os 
Programas e atividades do plano de trabalho anual estejam dentro do objetivo geral da 
ASI. 

Artigo IV 
Assembleia 

1. As Partes estabelecem, por meio deste, urna Assembleia, na qual cada Membro estará 
representado, para tornar decisões concernentes à implementação do presente Acordo e 
ações coordenadas a serem realizadas para atingir o seu objetivo. A Assembleia se reunirá 
anualmente em nível Ministerial na sede da ASI. A Assembleia poderá reumr-se, 
igualmente, sob circunstâncias especiais. 
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2. Realizar-se-ão sessões separadas da Assembleia a fim de fazer o balanço dos Programas 
em nível Ministerial e tomar decisões relativas ao avanço de sua implementação, em 
cumprimento do artigo III.4. 

3. A Assembleia avaliará o efeito agregado dos Programas e outras atividades no âmbito da 
ASI, particularmente em termos de implantação de energia solar, desempenho, 
confiabilidade, bem como custo e escala de financiamento. Com base nessa avaliação, os 
Membros tomarão todas as decisões necessárias relativas ao avanço da implementação do 
objetivo da ASI. 

4. A Assembleia tomará todas as decisões necessárias relativas ao funcionamento da ASI, 
incluindo a escolha do Diretor-Geral e a aprovação do orçamento operacional. 

5. Cada Membro terá um voto na Assembleia. Observadores e organizações parceiras 
poderão participar sem direito a voto. Decisões sobre questões procedimentais serão 
tomadas por maioria simples dos Membros presentes e votantes. Decisões sobre questões 
substantivas serão tomadas por maioria de dois terços dos Membros presentes e votantes. 
As decisões relativas a Programas específicos serão tomadas pelos membros que 
participam deste Programa. 

6. Todas as decisões tomadas pelo Comitê Gestor Internacional da ASI estabelecido pela 
Declaração de Paris sobre a ASI, de 30 de novembro de 2015, serão submetidas à 
aprovação da Assembleia Geral em sua primeira reunião. 

Artigo V 
Secretariado 

1. As Partes estabelecem, pelo presente, um Secretariado para assisti-las em seu trabalho 
coletivo sob o presente Acordo. O Secretariado será composto por um Diretor-Geral, que é 
o Diretor Executivo (CEO), e outros funcionários conforme possa ser requerido. 

2. O Diretor-Geral será eleito pela Assembleia e responsável perante ela, por um período de 
quatro anos, renovável por mais um mandato. 

3. O Diretor-Geral será responsável perante a Assembleia pela nomeação de funcionários, 
bem como pela organização e funcionamento do Secretariado, e pela mobilização de 
recursos. 

4. O Secretariado preparará os assuntos para ação da Assembleia e executará as decisões que 
lhe forem confiadas pela mesma. Assegurará que sejam tomadas as medidas apropriadas 
para dar seguimento às decisões da Assembleia e para coordenar as ações dos Membros 
na implementação de tais decisões. Caberá ao Secretariado, dentre outros: 

a) assistir os Pontos Focais Nacionais na preparação das propostas de Programas e 
recomendações submetidas à Assembleia; 

b) oferecer orientação e apoio aos Membros na implementação de cada Programa, 
inclusive para a arrecadação de fundos; 

c) atuar em nome da Assembleia ou em nome de um grupo de Membros participantes 
de um determinado Programa, quando assim o solicitem; e, em particular, 
estabelecer contatos com partes interessadas relevantes; 

d) definir e operar todos os meios de comunicação, instrumentos e atividades 
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transversais necessários ao funcionamento da ASI e de seus Programas, conforme 
aprovados pela Assembleia. 

Artigo VI 
Orçamento e Recursos Financeiros 

1. Os custos operacionais do Secretariado e da Assembleia, bem como todos os custos 
relacionados a funções de apoio e atividades transversais, constituirão o orçamento da 
ASI. Eles serão cobertos por: 

a) Contribuições voluntárias de seus Membros, das Nações Unidas e suas agências e 
de outros países; 

b) Contribuições voluntárias do setor privado. Em caso de eventual conflito de 
interesses, o Secretariado remeterá a questão à Assembleia para aprovação da 
aceitação da contribuição; 

c) Receita a ser gerada a partir de atividades específicas aprovadas pela Assembleia. 

2. O Secretariado fará propostas à Assembleia para estabelecer e acrescer um Fundo de 
Capital, que gerará receitas para o orçamento da ASI, com dotação inicial de 
US$ 16 milhões ( dezesseis milhões de dólares estadunidenses ). 

3. O Governo da Índia contribuirá com US$ 27 milhões (vinte e sete milhões de dólares 
estadunidenses) para a ASI, para criação de capital, construção de infraestrutura e despesas 
recorrentes ao longo de cinco anos de duração, de 2016-17 a 2020-21. Ademais, 
empreendimentos do setor público do Governo da Índia, a saber, a Corporação de Energia 
Solar da Índia (SECI, na sigla em inglês) e a Agência de Desenvolvimento de Energia 
Renovável da Índia (IREDA, na sigla em inglês), realizaram contribuição de US$ 1 milhão 
(um milhão de dólares estadunidenses) cada uma, para a criação do Fundo de Capital da 
ASI. 

4. Os recursos financeiros necessários para a implementação de um Programa específico, 
com exceção dos custos administrativos que se encaixem no orçamento geral, serão 
avaliados e mobilizados pelos países participantes do Programa, com o apoio e a 
assistência do Secretariado. 

5. As atividades de financiamento e administração da ASI, exceto Programas, poderão ser 
terceirizadas para outra organização, em conformidade com um Acordo separado a ser 
aprovado pela Assembleia. 

6. O Secretariado, com a aprovação da Assembleia, poderá nomear um auditor externo para 
examinar as contas da ASI. 

Artigo VII 
Status de Países Membros 

1. A adesão a ASI está aberta a países que são membros das Nações Unidas. Tais países 
tomar-se-ão Membros da ASI ao assinarem o presente Acordo e depositarem instrumento 
de ratificação, aceitação ou aprovação. 
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Artigo VIII 
Organização Parceira 

1. O status de Organização Parceira poderá ser concedido pela Assembleia a organizações que 
tenham potencial de ajudar a ASI a atingir seus objetivos, incluindo organizações regionais 
intergovernamentais de integração econômica constituídas por Estados soberanos, dentre 
os quais ao menos um seja membro da ASI. 

2. As decisões relativas a parcerias a serem concluídas no contexto de um Programa 
específico serão tomadas pelos Países participantes do Programa, com a aprovação do 
Secretariado. 

3. As Nações Unidas, incluindo seus órgãos, serão a Parceira Estratégica da ASI. 

Artigo IX 
Observadores 

O status de Observador poderá ser concedido pela Assembleia aos candidatos a adesão cuja 
candidatura esteja pendente, ou a qualquer outra organização que possa promover o interesse 
e os objetivos da ASI. 

Artigo X 
Status, Privilégios e Imunidades da ASI 

1. O Secretariado da ASI possuirá personalidade jurídica nos termos do Acordo de Sede, 
capacidade de contratar, adquirir e alienar bens móveis e imóveis e de instaurar processos 
judiciais. 

2. Nos termos do mesmo Acordo de Sede, o Secretariado da ASI deverá gozar dos 
privilégios, isenções fiscais e imunidades que se façam necessárias na Sede para o 
exercício independente das suas funções e Programas, aprovados pela Assembleia. 

3. Sob o território de cada Membro, sujeito a seus Ordenamento Jurídicos e consoante um 
Acordo em separado, se necessário, o Secretariado da ASI poderá vir a gozar de 
imunidades e privilégios que sejam necessários para a execução independente de suas 
funções e Programas. 

Artigo XI 
Emendas e Denúncia 

1. Qualquer Membro poderá propor emendas ao Acordo-Quadro após expirado um ano a 
contar da data de início do Acordo-Quadro. 

2. As emendas ao Acordo-Quadro deverão ser adotadas pela Assembleia por maioria de dois 
terços dos Membros presentes e votantes. As emendas entrarão em vigor quando dois 
terços dos Membros expressarem aceitação de acordo com seus respectivos processos 
constitucionais. 

3. Qualquer Membro poderá retirar-se do presente Acordo-Quadro, através de denúncia 
prévia de três meses dirigida ao Depositário. A denúncia será comunicada aos outros 
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Membros pelo Depositário. 

A ASI será sediada na Índia. 

Artigo XII 
Sede da ASI 

Artigo XIII 
Assinatura e Entrada em Vigor 

1. A ratificação, aceitação ou aprovação do Acordo-Quadro será efetuada pelos Estados de 
acordo com seus respectivos processos constitucionais. Este Acordo-Quadro entrará em 
vigor no trigésimo dia a contar da data de depósito do décimo quinto instrumento de 
ratificação, aceitação ou aprovação. 

2. Para os Membros que tiverem depositado um instrumento de ratificação, aceitação ou 
aprovação após a entrada em vigor do Acordo-Quadro, o presente Acordo-Quadro entrará 
em vigor no trigésimo dia a contar da data do depósito do instrumento. 

3. Uma vez que a ASI for estabelecida, seu Comitê Gestor Internacional deixará de existir. 

Artigo XIV 
Depositário, Registro, Autenticação do Texto 

1. O Governo da República da Índia será o Depositário do Acordo-Quadro. 

2. O presente Acordo-Quadro será registado pelo Depositário nos termos do artigo 102 da 
Carta das Nações Unidas. 

3. O Depositário transmitirá cópias autenticadas do Acordo-Quadro a todas as Partes. 

4. O presente Acordo-Quadro, cujos textos em hindi, inglês e francês dispõem de igual 
autenticidade, será depositado nos arquivos do Depositário. 

EM TESTEMUNHO DO QUE os abaixo assinados, devidamente autorizados, assinaram o 
presente Acordo-Quadro. 

FEITO em Nova Delhi, no dia ......... de ... .... ...... ..... de 2016, nas línguas hindi, inglesa e 
francesa, sendo todos os textos igualmente autênticos. 
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OFÍCIO Nº42 I /2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 

Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000059/2019-46 

Brasília, 2 de dezembro de 2019. 

MSC G~/2oJ9 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

rela t iva ao texto do Acordo-Quadro sobre o Estabelecimento da Aliança Sola r Internacional (ASI), 

assinado em Nova Delhi, República da Índia, em 15 de novembro de 2016, bem como solicita a 

retirada de tramitação da Mensagem nº 94, de 23 de fevere iro de 2018. 

Atenciosamente, 

aa Secretaria-Geral 

da Presidência da República, substituto ...------------~---,, 
PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em__ O Ó,_/ j c;V t o28.J º\ . 

De ordem. ao Senhor Secretário-Gerai 
da Mesa, para as devidas providências. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2 09064.000059/2019-46 

Palácio do Planalto- 4º andar - Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br Página 13 de 14 Avulso do PDL 271/2021.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 271, DE 2021

Aprova o texto do Acordo-Quadro sobre o Estabelecimento da Aliança Solar
Internacional (ASI), assinado em Nova Delhi, República da Índia, em 15 de novembro de
2016.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Documentação complementar-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2034972&filename=PDL-271-2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo-Quadro 
sobre o Estabelecimento da Aliança 
Solar Internacional (ASI), assinado 
em Nova Delhi, República da Índia, 
em 15 de novembro de 2016. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo-Quadro 

sobre o Estabelecimento da Aliança Solar Internacional 
(ASI), assinado em Nova Delhi, República da Índia, em 15 de 
novembro de 2016. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo-Quadro, bem como 
quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente

Página 2 de 14 Avulso do PDL 271/2021.

173



 

 

 

 

*$241260$084026$* 

*$241260$084026$* 
Documento : 92008 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 19/2022/SGM-P 
 
                                                                             Brasília, 4 de fevereiro de 2022. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 271 de 2021 (Mensagem 
nº 636, de 2019, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo-Quadro 
sobre o Estabelecimento da Aliança Solar Internacional (ASI), assinado em Nova 
Delhi, República da Índia, em 15 de novembro de 2016”. 

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 271, de 2021, da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional da 
Câmara dos Deputados, que aprova o texto do 
Acordo-Quadro sobre o Estabelecimento da 
Aliança Solar Internacional (ASI), assinado em 
Nova Delhi, República da Índia, em 15 de novembro 
de 2016. 

RELATOR: Senador ROBERTO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 271, de 2021, cuja ementa está acima epigrafada. 

A Presidência da República submeteu à apreciação 
congressional, por meio da Mensagem nº 636, de 2 de dezembro de 2019, o 
texto do Acordo-Quadro sobre o Estabelecimento da Aliança Solar 
Internacional (ASI), assinado em Nova Delhi, República da Índia, em 15 de 
novembro de 2016. 

A exposição de motivos, subscrita pelos Ministros de Estado das 
Relações Exteriores e da Fazenda, bem como pela Secretária-Executiva do 
Ministério das Minas e Energia esclarece que o Acordo-Quadro em apreço 
visa ao “estabelecimento de uma Aliança Solar Internacional, com o propósito 
de auxiliar os países membros no enfrentamento de desafios comuns para a 
difusão da energia solar” (EMI nº 00212/2019 MRE ME MME, de 29 de 
outubro de 2019). 
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O Acordo conta com 14 artigos. O preâmbulo recorda a ambição 
comum de empreender esforços conjuntos para reduzir o custo de 
financiamento e tecnologia para a implementação maciça de energia solar 
prevista na Declaração de Paris sobre a Aliança Solar Internacional, de 30 de 
novembro de 2015. O texto afirma, ainda, que os obstáculos que impedem a 
rápida implementação referida podem ser solucionados se os países ricos em 
recursos solares atuarem de forma coordenada para reduzir custos, aumentar 
qualidade e proporcionar energia solar confiável e acessível a todos. 

O Artigo I estabelece a Aliança Solar Internacional (ASI) e 
assenta como seu propósito o enfrentamento coletivo dos principais desafios 
comuns à difusão da energia solar consoante suas necessidades.  

Os princípios norteadores da ASI estão contemplados no Artigo 
II, que prevê o empreendimento de ações coordenadas; a cooperação no 
estabelecimento de relações mutuamente benéficas com entidades públicas e 
privadas, bem como com países não membros; compartilhamento e 
atualização de informações relevantes; e a designação pelas partes de ponto 
focal nacional para a Aliança. 

Na sequência, o Artigo III versa sobre programas e outras 
atividades. O Artigo IV estabelece uma Assembleia para tomar decisões 
concernentes à implementação do Acordo e determina que esse colegiado, que 
se reunirá anualmente em nível ministerial na sede da ASI, contará com 
representação de cada membro. O órgão assim criado tomará, por igual, as 
decisões necessárias ao funcionamento da Aliança, incluindo a escolha do 
Diretor-Geral e a aprovação do orçamento operacional. O dispositivo fixa 
ainda a paridade dos votos e esclarece sobre o quórum para decisões 
procedimentais (maioria simples) e substantivas (maioria de dois terços). 

O Artigo V, por sua vez, dispõe sobre o Secretariado da 
organização, que será conduzido por Diretor-Geral eleito pela Assembleia 
para mandato de quatro anos permitida uma recondução. O Diretor-Geral é o 
responsável pela organização e funcionamento do Secretariado, pela 
mobilização de recursos, pela nomeação de funcionários e pela execução das 
decisões que lhe forem confiadas pela Assembleia. 
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Já o Artigo VI cuida do orçamento e dos recursos financeiros. 
Nesse sentido, estabelece que os custos serão cobertos por contribuições 
voluntárias dos membros, do sistema onusiano, de países não membros e até 
mesmo do setor privado. Fala-se, também, no estabelecimento de um Fundo 
de Capital. O dispositivo consigna, por igual, que o governo da Índia fará 
aporte inicial para criação do referido Fundo, construção de infraestrutura e 
despesas recorrentes ao longo de cinco anos de duração, que expiraram no 
biênio 2020/21. 

Do status de países membros se ocupa o Artigo VII, que dispõe 
que a ASI está aberta à adesão dos membros das Nações Unidas. O Artigo 
VIII cuida das chamadas organizações parceiras, todas aquelas que têm 
potencial para ajudar a Aliança a atingir seus objetivos. O Artigo IX versa 
sobre o status de observador.  

O Artigo X atribui personalidade jurídica à ASI, nos termos do 
Acordo de Sede a ser celebrado, e indica que a Aliança gozará de privilégios, 
isenções fiscais e imunidades para o exercício de suas funções. O disposto no 
Artigo XI trata da possibilidade de emendas e denúncia ao Acordo-Quadro 
em questão. A Aliança será sediada na Índia, conforme o Artigo XII. Os 
dispositivos finais versam sobre assinatura e entrada em vigor (Artigo XIII), 
bem como depósito, registro e autenticação do texto (Artigo XIV). 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos 
Deputados, a matéria foi encaminhada para esta Casa, onde me coube a 
relatoria. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Observo, de início, que inexistem defeitos quanto à juridicidade 
do tratado em exame. Não encontro, por igual, vícios de constitucionalidade 
sobre a proposição, uma vez que observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, 
VIII, da Constituição Federal (CF). Ainda em relação ao texto constitucional, 
o Acordo em análise enquadra-se no comando que estabelece que o Brasil 
rege suas relações internacionais pelo princípio da cooperação entre os povos 
para o progresso da humanidade (art. 4°, IX). 
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O documento em análise institui, em derradeira análise, uma 
organização internacional. Nesse sentido, a ASI é, como visto, uma associação 
de Estados instituída por tratado, com estrutura permanente e autônoma 
voltada para o exercício de suas funções, bem como possuidora de 
personalidade jurídica própria. Sendo assim, a vinculação ao Acordo-Quadro 
em estudo acarretará, em algum momento, encargos e compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional. Com isso, é imperiosa a manifestação congressional 
nos termos do disposto no Art. 49, I, da Constituição Federal (CF). 

No mérito, destaco que o ato em apreço foi assinado por 102 
países e conta, no momento presente, com 81 membros. Esses são 
majoritariamente Estados localizados entre os trópicos de Câncer e de 
Capricórnio, região de clima tropical e de países contemplados com excessiva 
projeção de luz solar. Nos dias de hoje, 121 países estão parcial ou totalmente 
compreendidos nessa faixa.  

A iniciativa foi apresentada pelos governos da Índia e da França 
na Conferência das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP21) 
realizada em Paris no mês de dezembro de 2015. No ano seguinte, o Primeiro-
Ministro indiano e o Presidente da França, François Hollande, lançaram a 
pedra fundamental da sede da Aliança em Gurugram, Índia. Desde então, a 
organização segue avançando em seus propósitos. Em 2017, o Acordo entrou 
em vigor. 

Essas as circunstâncias e considerando, de um lado, que a geração 
fotovoltaica distribuída no Brasil foi a quarta em crescimento no mundo em 
2021, atrás apenas dos Estados Unidos, da China e da Índia; de outro, que a 
energia solar deve ser responsável por 17% da matriz energética brasileira até 
2031, segundo dados do Ministério de Minas e Energia, o Acordo em análise 
reveste-se de superlativa importância para os interesses nacionais, bem como 
para o cidadão contribuinte consumidor de energia. 
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III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 271, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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MENSAGEM Nº 11 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e 
Segurança Pública, o texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a Confederação 

Suíça sobre a Transferência de Pessoas Condenadas, celebrado em Brasília, em 23 de 
novembro de 2015. 

Brasília, 16 de janeiro de 2020. 
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Edmar Alves de Jesus 

EMI n2 00100/2019 MRE MJSP Brasilia-DF _t;,_1_J.l_1J.:i..H~_:'::f.l. 

Brasília, 5 de Dezembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Projeto de Mensagem que encaminha o texto do Tratado entre a 
República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça sobre a Transferência de Pessoas 
Condenadas, celebrado em Brasília, em 23 de novembro de 2015, pelo então Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, Mauro Vieira, e pelo Embaixador da Confederação Suíça em Brasília, André 
Regli. 

2. Os amplos contornos da inserção internacional do País e o crescente fluxo de pessoas e 
de bens pelas fronteiras nacionais têm demandado ao Governo brasileiro esforço na configuração de 
extensa rede de acordos de cooperação jurídica internacional. Nesse contexto, as iniciativas de 
atualização normativa da cooperação internacional no setor têm por objetivo assegurar o pleno 
acesso à justiça; garantir a eficácia das decisões judiciais; e promover os direitos fundamentais dos 
indivíduos, sobretudo daqueles em situações de vulnerabilidade, a despeito da localização, no 
exterior, de elemento essencial da prestação jurisdicional. 

3. O instrumento firmado reveste-se de caráter humanitário, dada sua correlação com o 
Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos das Nações Unidas, de 1966, cujo Artigo 1 O 
ressalta a relevância de uma efetiva reinserção à vida em sociedade de pessoas que tenham sido 
condenadas pelo cometimento de um crime. Nesse sentido, o ato internacional, mediante solicitação 
expressa, faculta a pessoas privadas de liberdade em razão de decisão judicial transitada em julgado 
a possibilidade de cumprimento da pena em seu Estado de origem. Inscreve-se, portanto, num 
quadro que favorece a reinserção social de pessoas condenadas, bem como observa o respeito à 
dignidade da pessoa humana, subjacente a normas e a outros princípios reconhecidos 
universalmente. 

4. Os contatos entre as Partes serão realizados entre as Autoridades Centrais designadas, -
o Ministério da Justiça, no caso do Brasil. A utilização de Autoridades Centrais para a tramitação de 
pedidos de cooperação jurídica torna os procedimentos mais céleres e menos custosos, sendo 
reservada à via diplomática, adicionalmente, eventuais consultas a respeito da interpretação do texto 
convencional. 

5. Sobre as leis aplicáveis e sobre a jurisdição de cada Parte, o Tratado dispõe que, por um 
lado, apenas o Estado sentenciador tem o direito de decidir sobre qualquer recurso interposto para 
revisão da sentença. Por outro, a execução da pena será realizada de acordo com o estabelecido pela 
lei do Estado administrador. 

6. Quanto à vigência, o Artigo 25 afirma que o Tratado entrará em vigor no primeiro dia 
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do segundo mês após a data da última notificação atestando o cumprimento das formalidades 
constitucionais requeridas em cada um dos dois Estados. A denúncia, por sua vez, de acordo com o 
Artigo 26, produzirá efeito seis meses após ter sido efetuada notificação, por via diplomática, sobre 
a intenção de qualquer das Partes de denunciar o Tratado. 

7. À luz do que precede, e com vistas ao encaminhamento do ato à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópia autêntica do Tratado. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Sergio Fernando Moro 
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i fe da Divisão 

TRATADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL E A CONFEDERAÇÃO 
SUÍÇA SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE PESSOAS CONDENADAS 

A República Fed~rativa do Brasil 

e 

a Confederação Suíça 
chamadas logo abaixo, as "Partes", 

Desejando promover as relações de amizade e favorecer a cooperação judiciária de 
natureza penal, em particular em termos de transferência das pessoas condenadas; 

Considerando que esta cooperação deve servir aos interesses de uma boa 
administração da justiça e favorecer a reintegração social das pessoas condenadas; 

Considerando que estes objetivos exigem que os estrangeiros que são privados de 
liberdade após uma infração penal tenham a possibilidade de cumprir a sua condenação no seu 
meio social de origem; · 

Considerando que a melhor maneira de alcançar este objetivo é de transferi-los 
para os seus respectivos países de origem; 

Está acordado o que segue: 

Primeira parte: Disposições gerais 

Artigo 01 
Definições 

Para os fins do presente Tratado, a expressão: 

a) "Condenação" designa toda e qualquer pena ou medida privativa de liberdade 
pronunciada por um juiz por um período de tempo limitado ou indeterminado, 
em razão de uma infraç~o penal, conforme seu direito interno; 

b) "Julgamento" designa uma decisão de justiça determinando uma condenação; 

! L ---------------- -- ---------- . ) t,-----:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-==========-=--=--=--=--=--=----_-_=--_-_-_-_-_-_--.. -_-__ -___ -_-__ -_-_-__ =======-=--=--=--=--=--=--:::_, 
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1 ser transferida oujá o foi; 1 ··.: 

! 1 

[ 

d) "Estado de execução" designa o Estado para o qual a pessoa condenada pode ser 
transferida ou já o foi para cumprir a sua condenação. 

Artigo 02 · 
Princípios gerais 

1. As Partes comprometem-se a conceder mutuamente, tal como é previsto pelo 
presente Tratado, a cooperação mais abrangente possf vel em termos de transferência das pessoas 
condenadas. · 

2. Uma pessoa condenada no território de uma das Partes pode, em conformidade 
com as disposições do presente Tratado, ser transferida até o território da outra Parte para cumprir 
a condenação que lhe foi infligida. Para este efeito, ela pode manifestar, seja para o Estado de 
condenação seja para o Estado de execução, o seu desejo de ser transferida em virtude do presente 
Tratado. 

3. 
de execução. 

A transferência pode ser solicitada ou pelo Estado de condenação, ou pelo Estado 

Artigo 03 
Direitos humanos 

Considerando que às Partes são obrigadas a incentivar o respeito universal e efetivo 
aos direitos humanos e liberdades fundamentais, as · Partes irão aplicar o presente Tratado 
respeitando as obrigações contidas nos instrumentos internacionais de proteção dos direitos 
humanos dos quais elas são Partes contratantes e em particular, aquelas contidas no Pacto 
internacional relativo aos direitos civis e políticos e na Convenção contra a tortura e outros 
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, bem como o seu Protocolo facultativo. 

Artigo 04 
Autoridades centrais 

1. Para os fins do presente Tratado, as Autoridades centrais são, para a Suíça, o Oficio 
Federal da Justiça do Departamento Feder~ da Justiça e da Policia, e, para o Brasil, o Ministério 
da Justiça, por intermédio dos quais serão apresentados e recebidos · os pedidos de transferência 
bem como as suas respostas. 

2. As Autoridades centrais das Partes comunicam diretamente entre elas. A via 
diplomática permanece contudo reservada a casos de necessidade. 

1. 

Artigo OS 
Condições para a transferência 

Uma transferência apenas pode ser efetivada nos termos do presente Tratado nas 

1 
1 

1 
' : 

1 

1 

1 
i 

----·--·----J 
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condições seguintes: 

a) A pessoa condenada deve ser nacional do Estado de execução; 

b) O julgamento deve ser definitivo e não haver outro processo penal pendente, no 
Estado de condenação; 

c) A duração da condenação que o condenado ainda há de sofrer deve ser de no 
mínimo doze (12) meses, contados a partir do dia da recepção do pedido de 
transferência, ou indeterminada; · 

d) A pessoa condenada ou, quando em razão de sua idade ou estado fisico ou 
mental, algum dos dois Estados o julga necessário, seu representante, deve 
consentir na transferência; 

e) Os atos ou omissões que deram origem a condenação devem constituir wna 
infração penal com respeito ao direito do Estado de execução ou deveriam 
constituir wna infração caso acontecesse no seu território; e 

t) O Estado de condenação e o Estado de execução devem ter chegado a wn acordo 
sobre a transferência 

2. Em casos excepcionais as Partes podem concordar com uma transferência mesmo 
se a duração da condenação que a pessoa condenada ainda tem por cwnprir for inferior à prevista 
no parágrafo 1, c ). 

Artigo06 
Obrigação de fornecer informações 

1. Toda e qualquer pessoa condenada -à qual este Tratado pode se aplicar deve ser 
informada pelo Estado de condenação do teor do presente Tratado. 

2. Caso a pessoa condenada tenha manifestado para o Estado de condenação o desejo 
de ser transferida em virtude do presente Tratado, este Estado deve informar o Estado de execução 
o quanto antes, uma vez que o julgamento seja definitivo. 

3. As informações devem conter: 

a) O nome, a data e o local de nascimento da pessoa condenada; 

b) Se existir, o seu endereço no Estado de execução; 

c) Uma declaração dos fatos que levaram a condenação; 

d) A natureza, a duração e a data do inicio da condenação. 

4. Caso a pessoa condenada tenha manifestado ao Estado de execução o desejo de ser 
transferida em virtude do presente Tratado, o Estado de condenação comunica a este Estado, a 
pedido, as informações referidas no parágrafo 3, acima. 

·---.... ....... .... . . .. - - , ... -------- -····· - ·"··-· 
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5. A pessoa condenada deve ser informada por escrito de toda e qualquer ação 
tomada pelo Estado de condenação ou pelo Estado de execução, em aplicação dos parágrafos 
anteriores, bem como informada de qualquer decisão tomada por um dos dois Estados a respeito 
de um pedido de transferência. 

1. 

Artigo 07 
Pedidos e respostas 

As solicitações de transferência e as respostas devem ser feitas por escrito. 

2. Estas solicitações serão endereçadas diretamente entre as Autoridades centrais e as 
respostas são comunicadas pela mesma via. A via diplomática permanece, contudo, reservada 
para caso de necessidade. 

3. O Estado requerido deve informar o Estado requerente no menor tempo possível, 
de sua decisão em aceitar ou recusar a transferência solicitada. 

1. 
o mesmo: 

Artigo 08 
Documentos em apoio 

O Estado de execução deve, a pedido do Estado de condenação, disponibilizar para 

a) Um documento ou uma declaração indicando que a pessoa condenada é nacional 
deste Estado; 

b) Uma cópia das disposições legais do Estado de execução dos quais resultam que 
os atos ou omissões que levaram a condenação no Estado de condenação 
constituem uma infração penal perante o direito do Estado de execução, ou, 
constituiriam uma, caso acontecessem no seu território. 

2. Caso uma transferência seja solicitada, o Estado de condenação deve disponibilizar 
os documentos a seguir para o Estado de execução, a não ser que um dos dois Estados já tenha 
expressado que não aprovaria a transferência: 

3. 

a) Uma cópia do julgamento e das disposições legais aplicadas; 

b) A indicação do tempo da condenação já cumprida, inclusive informações sobre 
qualquer detenção provisória, remissão ou outro ato relativo à execução da 
condenação, bem como um atestado de conduta carcerária; 

c) Uma declaração notificando o consentimento para a transferência tal como 
consta no artigo 5,1,d); 

d) Sempre que for o caso, todo relatório médico ou social sobre a pessoa 
condenada, qualquer informação sobre o seu tratamento no Estado de 
condenação e toda e qualquer recomendação para a continuação do seu 
tratamento no Estado de execução. 

O Estado de condenação e o Estado de execução podem, um e outro, pedir para 

--·- ·-•···:~~~ .... -._·:~~-:.--~-:~.·:·--~::·~~ .. ---.=~::_.~~~-~: ... ~~-~~~-~=··~-·-•· ·•··-··-······ .. ···-··-···-_J 0 
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receber qualquer docwnento ou declaração citada nos parágrafos 1 e 2 acima, antes de solicitar 
uma transferência ou de tomar uma decisão sobre a sua aprovação ou reprovação. 

Artigo 09 
Consentimento e verificação 

1. O Estado de condenação garantirá que a pessoa que deve dar o seu consentimento 
para a transferência em respeito ao artigo 5, 1. d), o faça voluntariamente e com plena consciência 
das consequências jurídicas que dele decorrem. O procedimento a ser seguido para tal será regido 
pela lei do Estado de condenação. 

2. O Estado de condenação concederá ao Estado de execução a possibilidade de 
verificar, por intermédio de um cônsul ou de outro funcionário designado em acordo com o 
Estado de execução, que o consentimento foi dado nas condições previstas no parágrafo anterior. 

Artigo 10 
Consequências da transferência para o Estado de condenação 

1. O recebimento da pessoa condenada pelas autoridades do Estado de execução 
resulta na suspensão da execução da condenação no Estado de condenação. Quando a pessoa 1 

condenada, uma vez transferida, escapa da execução da sua condenação, o Estado de condenação 
recupera o direito de executar o restante da pena que a mesma teria que cwnprir no Estado de 
execução. 

2. O Estado de condenação não pode mais executar a condenação quando o Estado de 
execução considerar a execução da condenação terminada. 

Artigo 11 
Consequências da transferência para o Estado de execução 

1. A sanção penal pronunciada pelo Estado de condenação será diretamente aplicada 
no Estado de execução. 

2. O Estado de execução estará vinculado às constatações dos fatos, bem como à 
natureza jurídica e à duração da sanção penal que resultam da condenação. 

3. Contudo, caso a natureza ou o tempo de duração desta sanção penal forem 
incompatíveis com a legislação do Estado de execução, ou caso a legislação deste Estado o exigir, 
o Estado de execução pode, por decisão de autoridade competente, adaptar esta sanção penal à 
pena ou medida prevista pela sua própria lei para infrações da mesma natureza. Esta pena ou 
medida corresponderá na medida do possível, dado a sua natureza, àquela infligida pela 
condenação a executar. Ela não pode agravar pela sua natureza ou pela sua duração a sanção penal 
pronunciada no Estado de condenação, nem mesmo exceder o máximo previsto pela lei do Estado 
de execução. 

4. A execução da sanção penal no Estado de execução será regida pela lei deste 
Estado. Ele é o único competente para tomar as decisões relativas às modalidades de ·execução da 
sanção penal, inclusive daquelas relativas ao tempo de duração e encarceramento da pessoa 
condenada. 
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Artigo 12 
Persecução ou condenação no Estado de execução 

1. A pessoa condenada, quando é transferida para a execução de uma pena ou de uma 
medida privativa de liberdade conforme ao presente Tratado, não pode ser processada ou 1 1 

condenada no Estado de execução pelos mesmos fatos que aqueles que levaram a sua pena ou 
medida privativa de liberdade infligida pelo Estado de condenação. 

2. Contudo, a pessoa transferida poderá ser detida, julgada e condenada no Estado de 
execução para todo e qualquer outro fato que aquele que resultou na sua condenação no Estado de 
condenação, quando for sancionado penalmente pela legislação do Estado de execução. 

Artigo 13 
Entrega 

A entrega da pessoa condenada pelas autoridades do Estado de condenação às 
autoridades do Estado de execução acontecerá no local combinado entre as Partes. 

Artigo 14 
Graça, Indulto ou Anistia 

1. A graça, o indulto ou a anistia poderão ser concedidos confo!Jlle a Constituição ou 
demais normas jurídicas dos dois Estados. 

! 2. O Estado de execução somente poderá conceder graça, indulto ou anistia, em 

' ' i 

conformidade com as suas leis, após o consentimento do Estado de condenação. 

Artigo 15 
Revisão do julgamento 

O Estado de condenação, somente, tem o direito de se pronunciar sobre qualquer 
pedido de revisão introduzido contra o julgamento. 

Artigo 16 

1

. 
Modificação e cessação da execução 

1. O Estado de condenação informará o Estado de execução sobre toda modificação ! 
da condenação favorável à pessoa condenada transferida l 

! 

2. O Estado de execução deve por fim a execução da condenação assim que lhe for 
informado pelo Estado de condenação de toda e qualquer decisão ou medida que resulta na 
suspensão do caráter executório da condenação. 

'\. \., A---••-•- -------------..-·-- -.... ••-- ••'"' ••• ,, - .. -- ·········-···-·-·- -·----·--------__,,. 
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Artigo 17 
Informações relativas à execução 

O Estado de execução disponibilizará informações ao Estado de condenação, 
relativas à execução da condenação: 

a) Quando considerar concluída a exec~ção da condenação; 

b) Caso a pessoa condenada fuja antes do término da execução da condenação; ou 

c) Caso o Estado de condenação solicite um relatório especifico. 

Artigo 18 
Trânsito 

1. Caso uma das duas Partes conclua com Estados terceiros convenções para a 
transferência de pessoas condenadas, a outra Parte deverá facilitar o trânsito no seu território das 
pessoas condenadas transferidas em respeito a tais convenções. 

2. Uma das Partes poderâ recusar o trânsito, caso a pessoa condenada seja nacional do 
seu Estado, ou caso a infração que resultou na condenação não constitua uma violação perante a 
sua legislação. · 

3. A Parte que tiver a intenção de realizar esta transferência deverá notificar 
previamente a outra Parte. 

4. A Parte à qual o trânsito é solicitado somente poderá manter a pessoa condenada 
em detenção durante o período de tempo estritamente necessârio para o transito pelo seu território. 

Artigo 19 
Idiomas 

1. Os pedidos de transferência bem como os seus anexos serão redigidos no idioma do 
Estado requerente e acompanhados de uma tradução na língua do Estado requerido indicado para 
cada caso pela Autoridade central. 

2. A tradução dos documentos estabelecidos ou obtidos no âmbito da execução do 
pedido será responsabilidade do ~stado requerente. 

Artigo 20 
Isenção de formalidades 

O pedido e os respectivos documentos enviados por uma das Partes em aplicação 
ao presente Tratado são dispensados das formalidades de legalização, bem como de qualquer 
outra formalidade. 

l 
: 1 

' l 
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1. 

Artigo 21 
Escolta e custos 

O Estado de execução fornecerá a escolta para a transferência. 

2. Os custos da transferência, inclusive aqueles da escolta, serão de incumbência do 
Estado de execução, a não ser no caso em que for combinado diferentemente pelos dois Estados. 

3. Os custos ocasionados exclusivamente no território do Estado de condenação serão 
de responsabilidade deste Estado. 

4. O Estado de execução poderá recuperar da pessoa condenada a totalidade ou parte 
dos custos da transferência que ele financiou. 

Segunda parte: Disposições fmais 

Artigo 22 
Troca de pontos de vista 

A pedido de uma delas, as duas Partes procederão, verbalmente ou por escrito, à 
troca de pontos de vista sobre a interpretação, aplicação e implementação do presente Tratado, de 
forma geral ou para um caso em especifico. 

Artigo 23 
Aplicação no tempo 

O presente Tratado será aplicável à execução das condenações pronunciadas antes 
ou após a sua entrada em vigor. 

Artigo 24 
Relações com outras convenções e acordos 

O presente Tratado não prejudica nem viola os direitos e obrigações decorrentes 
dos tratados de extradição e demais tratados de cooperação internacional em matéria penal que 
disponham sobre a transferência de detentos para fms de acareação ou de testemunho. 

Artigo 25 
Entrada em vigor 

1. O presente Tratado entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês após a data da 
ultima notificação atestando o cumprimento das formalidades constitucionais requeridas em cada 
um dos dois Estados. 

2. O presente Tratado vigerâ por tempo indeterminado. 

_____ .__ .. ........ ..... --- -· ·· ·- - ·-·-·- ···· ··- .. ·• . 
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Artigo 26 
Denúncia 

1. Cada Parte poderá denunciar o presente Tratado a qualquer momento por 
notificação escrita enviada à outra Parte. A denúncia entrará em vigor seis meses após a data da 
recepção desta notificação. 

2. Contudo. o Tratado ainda continuará sendo aplicado à execução das condenações 
das pessoas condenadas transferidas em conformidade com o presente Tratado antes que a 
denúncia entre em vigor. 

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados pelos seus respectivos 
Governos, assinaram o presente Tratado. 

Feito em 'ô rol)./. ,;.. , no dia J~ cl. e., n ~t/n'l,bnJ> ele, J_o 15 em dois 
exemplares, na língua portuguesa e na língua francesa, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 

PELA CONFEDERAÇÃO SUÍÇA 

.. 
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OFÍCIO Nº 16 /2020/SG/PR 

Brasília, l 6 de ja ne i ro de 2020. 

A Sua Excelêl'.lcia a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa ao texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça 
sobre a Transferência de Pessoas Condenadas, celebrado em Brasília, em 23 de novembro de 
2015. 

Atenciosamente, 

a residência da República PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em 1 1- t O_L_ _ _t lo J.O . 

1 De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

ri~ - \'-b~ 
~parecida áe Moura Jilrtdrade 

Chefe de Gabinete ___ _ 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000016/2016-18 SEI nº 
Palácio do Planalto- 42 andar- Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Tratado entre a 
República Federativa do Brasil e a 
Confederação Suíça sobre a 
Transferência de Pessoas 
Condenadas, celebrado em Brasília, 
em 23 de novembro de 2015. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado entre a 

República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça sobre 
a Transferência de Pessoas Condenadas, celebrado em 
Brasília, em 23 de novembro de 2015. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Página 2 de 16 Avulso do PDL 332/2021.

193



 

 

 

 

*$239611$220424$* 

*$239611$220424$* 
Documento : 91321 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.354/2021/SGM-P 

                                                                             Brasília, 26 de outubro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 332, de 2021 (Mensagem 
nº 11, de 2020, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Tratado entre a 
República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça sobre a Transferência de 
Pessoas Condenadas, celebrado em Brasília, em 23 de novembro de 2015”.          

 
Atenciosamente, 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 332, de 2021, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova o texto do Tratado entre a República 
Federativa do Brasil e a Confederação Suíça 
sobre a Transferência de Pessoas Condenadas, 
celebrado em Brasília, em 23 de novembro de 
2015. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Com fundamento no disposto no art. 49, inciso I, da 
Constituição, o Poder Executivo, por meio da Mensagem nº 11, de 16 de 
janeiro de 2020, submete ao Congresso Nacional o texto do Tratado entre a 
República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça sobre a Transferência 
de Pessoas Condenadas, celebrado em Brasília, em 23 de novembro de 2015.  
 
  O Acordo foi inicialmente apreciado pela Câmara dos 
Deputados, que aprovou o Projeto de Decreto Legislativo decorrente da 
Mensagem, formulado por sua Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, após ser distribuído, também, para a Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania. 

Cuida-se de um acordo de cooperação na área de execução 
penal entre dois países que possuem intenso intercâmbio comercial, cultural 
e turístico. Seu objetivo é permitir, caso haja vontade do condenado, o seu 
traslado para o país de origem, com todas as vantagens humanitárias, sociais 
e econômicas que a medida pode propiciar. Tal característica está bem 
registrada na Exposição de Motivos do Ministro de Estado, interino, das 
Relações Exteriores, anexada à Mensagem Presidencial, quando afirma que  

O instrumento firmado reveste-se de caráter humanitário, dada sua 
correlação com o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos das Nações 
Unidas, de 1966, cujo Artigo 10 ressalta a relevância de uma efetiva reinserção à 
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 2 

vida em sociedade de pessoas que tenham sido condenadas pelo cometimento de 
um crime. Nesse sentido, o ato internacional, mediante solicitação expressa, 
faculta a pessoas privadas de liberdade em razão de decisão judicial transitada em 
julgado a possibilidade de cumprimento da pena em seu Estado de origem. 
Inscreve-se, portanto, num quadro que favorece a reinserção social de pessoas 
condenadas, bem como observa o respeito à dignidade da pessoa humana, 
subjacente a normas e a outros princípios reconhecidos universalmente.  

 

O Tratado tem 26 (vinte e seis) artigos nos quais se estabelecem 
as condições para as transferências dos presos e para a execução de penas. 
No Artigo 2 está o princípio geral de que a solicitação da transferência pode 
ser expressa pela pessoa objeto da condenação ou da execução e pode ser 
formulada tanto pelo Estado de condenação quanto pelo Estado de execução. 

O Artigo 3 declara que as Partes são obrigadas a incentivar o 
respeito universal e efetivo aos direitos humanos e liberdades fundamentais, 
aplicando o presente Tratado com a observância das obrigações contidas nos 
instrumentos internacionais de proteção aos direitos humanos, em particular 
aquelas contidas no Pacto internacional relativas aos direitos civis e políticos 
e na Convenção contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 
desumanos ou degradantes.  

A Autoridade central brasileira é o Ministério da Justiça, por 
intermédio do qual serão apresentados e recebidos os pedidos de 
transferência, bem como suas respostas. A via diplomática permanece, 
contudo, reservada a casos de necessidade (Artigo 4).  

No Artigo 5 estão as condições de transferência. Exige-se que 
o condenado seja nacional do Estado de execução; que o restante da pena 
seja de pelo menos 12 meses; que a sentença condenatória seja definitiva e 
exequível; que haja a prévia anuência do condenado; que a causa da 
condenação seja tipificada como crime na legislação do Estado de execução; 
e que haja a concordância de ambas as Partes com a transferência. 

O Artigo 6 estabelece a obrigação de fornecer informações, 
caso a pessoa condenada tenha manifestado para o Estado de condenação o 
desejo de ser transferida em virtude do presente Tratado. 

As solicitações de transferência e as respostas devem ser feitas 
por escrito e serão endereçadas entre as Autoridades centrais, com obrigação 
de resposta no menor tempo possível (Artigo 7). 

O Artigo 8 dispõe sobre a lista de documentos necessários para 
apoio ao processo de solicitação de transferência. 
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O Artigo 9 reitera o requisito de consentimento informado da 
pessoa condenada, prevendo inclusive a possibilidade de verificação, por 
intermédio de um cônsul ou de outro funcionário designado, que o 
consentimento foi dado nas condições previstas no Acordo.  

O Artigo 10 consigna as consequências da transferência para o 
Estado de condenação. Seu recebimento pelo Estado de execução resulta na 
suspensão da execução da condenação no Estado de condenação. Mas, se 
essa pessoa escapar da execução, o Estado de condenação recupera o direito 
de executar o restante da pena.  

Quanto ao Estado de execução, pelo Artigo 11, ele estará 
vinculado às constatações dos fatos, bem como à natureza jurídica e à 
duração da sanção penal que resultam da condenação. Contudo, caso a 
natureza ou o tempo de duração desta sanção penal forem incompatíveis com 
a legislação do Estado de execução, ele pode, por decisão de autoridade 
competente, adaptar a sanção penal à pena ou medida prevista pela sua 
própria lei para infrações da mesma natureza. Ele é o único competente para 
tomar as decisões relativas às modalidades de execução da sanção penal, 
inclusive daquelas relativas ao tempo de duração e encarceramento da pessoa 
condenada.  

A pessoa condenada, quando é transferida para a execução de 
uma pena ou de uma medida privativa de liberdade conforme esse Tratado, 
não pode ser processada ou condenada no Estado de execução pelos mesmos 
fatos que levaram à sua condenação (Artigo 12). 

O Artigo 13 define que a entrega da pessoa condenada 
acontecerá no local combinado entre as Partes. 

Qualquer modalidade de graça, indulto ou anistia só poderão ser 
concedidos conforme a Constituição e demais normas jurídicas dos dois 
Estados e com o consentimento acordado das duas Partes (Artigo 14). 

Somente o Estado de condenação tem o direito de se pronunciar 
sobre qualquer pedido de revisão contra o julgamento (Artigo 15). 

Em caso de qualquer modificação da condenação favorável à 
pessoa condenada, ela deve ser informada ao Estado de execução, o qual 
deverá por fim imediatamente à execução quando receber a comunicação de 
decisão que resulte da suspensão do caráter executório da condenação (Art. 
16). 

Obrigatoriamente, nos termos do Artigo 17, o Estado de 
execução disponibilizará informações ao Estado de condenação sobre: a 
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conclusão da execução da condenação, eventual fuga da pessoa condenada; 
ou qualquer outro pedido de relatório específico. 

Caso uma das Partes conclua com Estados terceiros acordos 
para transferência de pessoas condenadas, a outra Parte deverá facilitar o 
trânsito no seu território das pessoas condenadas transferidas, em respeito a 
tais acordos. Poderá, entretanto, haver recusa ao trânsito, caso a pessoa 
condenada seja nacional do seu Estado ou a infração que resultou na 
condenação não constitua uma violação na sua legislação (Artigo 18). 

Nos termos do Artigo 19, os pedidos de transferência serão 
redigidos no idioma do Estado requerente acompanhados de uma tradução 
na língua do Estado requerido. Esses documentos são dispensados de 
formalidades de legalização ou de qualquer outra formalidade (Artigo 20). 

O Artigo 21 estipula que a escolta para a transferência será de 
responsabilidade do Estado de execução, embora os custos ocasionados 
exclusivamente no território do Estado de condenação serão de 
responsabilidade desse Estado. O artigo permite também que o Estado de 
execução recupere da pessoa condenada a totalidade ou parte dos custos da 
transferência. 

As disposições finais do Tratado estão nos artigos 22 a 26. O 
Tratado estabelece que as Partes, sempre que solicitado por uma delas, 
procederão, verbalmente ou por escrito, troca de pontos de vista sobre a 
interpretação, aplicação e implementação do acordo (Artigo 22). 

Está prevista sua aplicação à execução de condenações 
pronunciadas antes ou após sua entrada em vigor (Artigo 23). 

Ressalva-se, também, que esse Tratado não prejudica nem viola 
os direitos e obrigações decorrentes dos tratados de extradição e demais 
acordos de cooperação internacional em matéria penal que disponham sobre 
a transferência de detentos para fins de acareação ou de testemunho (Art. 
24). 

O tratado entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês após 
a data da última notificação de ratificação e vigerá por tempo indeterminado 
(Artigos 25 e 26). 

No Artigo 26, por fim, disciplina-se o tema da denúncia, que 
poderá ser feita por qualquer das Partes, entrando em vigor seis meses a 
recepção da notificação.    
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II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não há vícios no que diz respeito a sua juridicidade. 

Inexistem, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a 
proposição, uma vez que observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, 
da Constituição Federal. 

O presente Acordo, para além de promover as relações de 
amizade entres os Estados, se constitui em um instrumento que favorece a 
cooperação judiciária de natureza penal, em particular em termos de 
transferência das pessoas condenadas. A cooperação entre as Partes deve 
servir aos interesses de uma boa administração da justiça e favorecer a 
reintegração social das pessoas condenadas. Neste particular, é fundamental 
que os estrangeiros que são privados de liberdade após uma infração penal 
tenham a possibilidade de cumprir a sua condenação no seu meio social de 
origem, o que somente pode ser alcançado por meio da transferência para os 
seus respectivos países. 

 
Deve-se considerar que a ratificação do presente Acordo é 

medida que está em consonância com o respeito universal e efetivo aos 
direitos humanos e liberdades fundamentais, que restarão garantidos pelo 
compromisso das Partes em aplicar o presente Tratado respeitando as 
obrigações contidas nos instrumentos internacionais de proteção dos direitos 
humanos dos quais são signatárias e em particular, aquelas contidas no Pacto 
internacional relativo aos direitos civis e políticos e na Convenção contra a 
tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, bem 
como o seu Protocolo facultativo. 

 
Registre-se que o acordo em análise se insere no quadro de 

outros instrumentos internacionais análogos que o Brasil tem firmado com 
nações amigas, como Argentina (promulgado pelo Decreto nº 3.875, de 
2001), Canadá (Decreto 2.547, de 1998), Espanha (Decreto nº 2.576, de 
1998), Reino Unido (Decreto nº 4.107, de 2002), Chile (Decreto nº 3.002, de 
1999) e Paraguai (Decreto nº 4.443, de 2002). Em todos esses tratados não 
ocorre o possível óbice da existência de pena de morte na legislação da outra 
Parte, o que, à primeira vista, se apresentaria como um fator contrário ao 
móvel do entendimento, que é a humanização do cumprimento da pena. 
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 6 

  Importante registrar, por fim, que o acordo estabelece 
constantes mecanismos de comunicação recíprocos, que garantem a 
cooperação e a certeza de que seus ditames serão praticados sem prejuízo 
para as soberanias e para os direitos individuais. 

 

III – VOTO 

Com base no exposto, considerando ser de todo conveniente aos 
interesses do País a ratificação do Tratado em apreço, o voto é pela 
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 332, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Mensagem nQ 5 8 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Fazenda, 
da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o 
texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República Federativa do 
Brasil e a República Democrática Federal da Etiópia, assinado em Adis Abeba, em 11 de abril de 
2018. 

Brasília, 1 5 de O u tub r o de 2018. 

\ , 
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EMI 112 00183/2018 MRE MF MDIC MP 

Brasília, 12 de Setembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de 
Cooperação e Facilitação de Investimentos (ACFI) entre a República Federativa do Brasil e a 
República Democrática Federal da Etiópia, assinado em Adis Abeba, em 11 de abril de 2018, pelo 
Subsecretário-Geral da África e do Oriente Médio do Ministério das Relações Exteriores, 
Embaixador Fernando José Marroni de Abreu, e pela Sra. Hirut Zemene, Vice-Ministra de Assuntos 
Estratégicos da República Democrática Federal da Etiópia. 

2. O Acordo enquadra-se no modelo de Acordos de Cooperação e Facilitação de 
Investimentos elaborado pelo Brasil com base no mandato emitido pelo Conselho de Ministros da 
Câmara de Comercio Exterior (CAMEX), em 2013. O Acordo está plenamente alinhado com a 
política de promoção dos investimentos brasileira com vistas à promoção do desenvolvimento 
sustentável, do crescimento econômico, da redução da pobreza, da criação de empregos, da 
expansão da capacidade produtiva e do desenvolvimento humano, em consonância com o que 
dispõe o art. 4°, parágrafo único, da Constituição Federal de 1988. 

3. O ACFI Brasil-Etiópia contém sete Artigos de caráter geral (Objetivo, Âmbito de 
Aplicação, Definições, Transparência, Comitê Conjunto para a Administração do Acordo, Solução 
de Controvérsias entre as Partes e Disposições Finais) que conferem maior institucionalidade às 
disposições substantivas do instrumento e constituem amparo legal para eventual solução de 
controvérsias. Ademais, dispõe de Artigos específicos sobre Medidas Regulatórias e Governança 
Institucional que estabelecem um marco normativo favorável à cooperação e facilitação em matéria 
de investimentos. 

4. As normas do Acordo conferem maior previsibilidade e segurança jurídica a empresas e 
a investidores brasileiros na Etiópia, favorecendo maior integração, melhor circulação de bens e 
pessoas, bem como mais adequado aproveitamento do potencial econômico-comercial bilateral. 

5. O ACFI Brasil-Etiópia busca estimular o investimento recíproco por meio de: garantias 
legais aos investidores; cooperação intergovernamental (sobretudo no âmbito de um Comitê 
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Conjunto que, entre outras tarefas, administrará uma Agenda Temática); facilitação de 
investimentos ( especialmente mediante Pontos Focais/Ombudsmen mandatados para apoiar os 
investidores) e prevenção e, eventualmente, solução de controvérsias. É nossa firme convicção que 
as disposições e mecanismos institucionais previstos no ACFI contribuirão significativamente para 
a expansão dos investimentos de parte a parte. 

6. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o aii. 49, inciso 
I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompaiiliado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Marcos Jorge de Lima, Esteves 
Pedro Colnago Junior, Eduardo Refinetti Guardia 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO E FACILITAÇÃO DE INVESTIMENTOS ENTRE A 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA 

DEMOCRÁTICA FEDERAL DA ETIÓPIA 

Preâmbulo 

A República Federativa do Brasil 

e 

a República Democrática Federal da Etiópia 
( doravante designadas as "Partes Contratantes" ou, individualmente, "Parte 
Contratante"), 

Desejando reforçar e aperfeiçoar os laços de amizade e o espírito de cooperação contínua 
entre as Partes Contratantes; 

Buscando criar e manter condições favoráveis aos investimentos de investidores de uma 
Parte Contratante no território da outra Parte Contratante; 

Buscando estimular, agilizar e apoiar investimentos bilaterais, abrindo novas 
oportunidades de integração entre as Partes Contratantes; 

Reconhecendo o papel fundamental do investimento na promoção do desenvolvimento 
sustentável, do crescimento econômico, da redução da pobreza, da criação de empregos, da expansão 
da capacidade produtiva e do desenvolvimento humano; 

Considerando que o estabelecimento de uma parceria estratégica entre as Partes 
Contratantes na área de investimentos trará benefícios amplos e recíprocos; 

Reconhecendo a importância de promover um ambiente transparente e amigável para os 
investimentos de investidores das Partes Contratantes; 

Reafirmando a autonomia regulatória e o espaço para implementar políticas públicas de 
cada Parte Contratante; 

Desejando encorajar e fortalecer os contatos entre os investidores e os governos dos dois 
países; e 
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Buscando criar um mecanismo de diálogo técnico e promover iniciativas 
governamentais que contribuam para o aumento significativo de seus investimentos mútuos; 

Acordam, em boa fé, concluir o seguinte Acordo de Cooperação e Facilitação de 
Investimentos, doravante denominado "Acordo", conforme o seguinte: 

PARTEI 
Escopo do Acordo e Definições 

Artigo 1 
Definições 

1. Para efeito_s deste Acordo: 

1.1 "Empresa" significa qualquer entidade constituída ou organizada conforme a legislação 
aplicável, com fins lucrativos, de propriedade privada ou governamental, incluindo qualquer 
corporação, sociedade, fundação, empresa de proprietário único, ''joint venture". 

1.2 "Estado anfitrião" significa a Parte Contratante em que o investimento é feito. 

1.3 "Investimento" significa um investimento direto de um investidor de uma Parte 
Contratante, estabelecido ou adquirido de conformidade com as leis e regulamentos da outra Parte 
Contratante, que permita exercer, direta ou indiretamente, controle ou grau significativo de influência 
sobre a gestão da produção de bens ou da prestação de serviços no território da outra Parte Contratante, 
incluindo, em particular, mas não exclusivamente: 

1.3.1. 

a) uma empresa; 

b) ações, capital ou outros tipos de participações em uma empresa; 

c) bens móveis ou imóveis e quaisquer outros direitos de propriedade, como hipoteca, 
encargo, penhor, usufruto e direitos semelhantes; 

d) concessões, licenças ou autorizações outorgadas pelo Estado anfitrião ao investidor 
de outra Parte Contratante; 

e) empréstimos e instrumentos de dívida a outra empresa; 

f) direitos de propriedade intelectual, como marcas, designação comercial, segredos 
industriais, direitos de autor, "know-how", fundo de comércio relacionado a um 
investimento, desenhos industriais e processos técnicos, na medida em que sejam 
reconhecidos pela lei do Estado anfitrião e acordos internacionais dos quais as Partes 
Contratantes sejam parte. 

Para efeitos deste Acordo e para maior certeza, "Investimento" não inclui: 

a) uma ordem ou julgamento emitido em qualquer procedimento judicial ou 
administrativo; 

l 
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) 

1.4 

b) títulos de dívida emitidos por uma Parte Contratante ou empréstimos concedidos por 
uma Parte Contratante à outra Parte Contratante, títulos, debêntures, empréstimos ou 
outros instrumentos de dívida de uma empresa de propriedade estatal de uma Parte 
Contratante que seja considerada dívida pública em conformidade com a lei dessa 
Parte Contratante; 

c) investimentos de portfólio, ou seja, aqueles que não permitem ao investidor exercer 
um grau significativo de influência na gestão da empresa; e 

d) os direitos de crédito decorrentes exclusivamente de contratos comerciais para a 
venda de bens ou serviços por parte de um investidor no território de uma Parte 
Contratante a um nacional ou uma empresa no território da outra Parte Contratante, 
ou a concessão de crédito no âmbito de uma transação comercial, ou quaisquer outras 
reivindicações monetárias que não envolvam o tipo de interesses estabelecidos nas 
alíneas (a) a (f) do Artigo 1.3. 

"Investidor" significa: 

a) qualquer pessoa natural que seja nacional ou residente permanente de uma Parte 
Contratante, de acordo com sua legislação, que realize um investimento no território 
da outra Parte Contratante; · 

b) qualquer pessoa jurídica constituída e organizada de acordo com as leis de uma Parte 
Contratante, que tenha seu domicílio e atividades substanciais de negócios no 
território dessa Parte Contratante e que realize um investimento no território da outra 
Parte Contratante; e 

c) qualquer pessoa jurídica constituída de acordo com a legislação de uma terceira parte 
e cuja propriedade ou controle pertença, direta ou indiretamente, a investidores de 
uma das Partes Contratantes, de acordo com as alíneas (a) a (b) acima. 

1.5 "Rendimento" significa os valores obtidos por um investimento, incluindo o lucro, juros, 
ganhos de capital, dividendos e royalties. 

l .6 "Medida" significa qualquer medida adotada por uma Parte Contratante, seja sob a 
forma de lei, regulamento, regra, procedimento, decisão ou disposição administrativa, seja sob qualquer 
outra forma. 1 

1.7 "Território" significa: 

a) Para a República Democrática Federal da Etiópia: o território da República 
Democrática Federal da Etiópia sobre o qual exerce a soberania, os direitos 
soberanos e a jurisdição, de acordo com o direito internacional. 

b) Para a República Federativa do Brasil: o território, incluindo seus espaços terrestres 
e aéreos, a zona econômica exclusiva, o mar territorial, a plataforma continental e 
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seu solo e subsolo, sobre os quais o país exerce seus direitos de soberania ou 
jurisdição, de acordo com direito internacional e com sua legislação interna. 

Artigo 2 
Objetivo 

O objetivo do presente Acordo é promover a cooperação entre as Partes Contratantes, a 
fim de facilitar e incentivar os investimentos mútuos, por meio do estabelecimento de um marco 
institucional para a gestão de uma agenda de cooperação e de facilitação de investimentos, bem como 
de mecanismos para a mitigação de riscos e a prevenção de disputas, entre outros instrumentos 
mutuamente acordados pelas Partes Contratantes. 

Artigo 3 
Âmbito de aplicação e cobertura 

1. Este Acordo aplica-se a todos os investimentos realizados antes ou depois de sua entrada 
em vigor. 

2. Este Acordo não limitará de maneira alguma os direitos e benefícios que um investidor 
de uma Parte Contratante goze em decorrência do Direito nacional ou internacional no território da 
outra Parte Contratante. 

3. Este Acordo não impedirá a adoção e a implementação de novas exigências legais ou 
restrições a investido~es e seus investimentos, desde que estas sejam compatíveis com este Acordo. 

4. Este Acordo aplica-se somente a investimentos admitidos de acordo com as leis, 
regulações e políticas nacionais. 

5. Os dispositivos deste Acordo aplicar-se-ão a futuros investimentos feitos por 
investidores de uma Parte Contratante no território de outra Parte Contratante, bem como aos 
investimentos existentes de acordo com as leis das Partes Contratantes na data de entrada em vigor 
deste Acordo. Contudo, o Acordo não se aplicará a demandas decorrentes de eventos anteriores à sua 
entrada em vigor, ou a quaisquer direitos que tenham sido acordados ou quaisquer medidas 
governamentais que tenham sido adotadas antes de sua entrada em vigor. 

6. Este Acordo não se aplica a medidas governamentais relativas à tributação, de 
conformidade com o Artigo 11 (Medidas Tributárias). 

PARTE II 
Medidas Regulatórias e Mitigação de Riscos 

Artigo 4 
Admissão e tratamento 

1. Cada Parte Contratante deverá admitir e encorajar os investimentos de investidores de 
outra Parte Contratante, de acordo com suas respectivas leis e regulamentos. 

l 
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2. Cada Parte Contratante outorgará aos investimentos e investidores da outra Parte 
Contratante um tratamento em conformidade com o devido processo legal. 

3. De acordo com os princípios deste Acordo, cada Parte Contratante assegurará que todas 
as medidas que afetem os investimentos sejam administradas de forma razoável, objetiva e imparcial, 
de acordo com as respectivas leis e regulamentos. 

Artigo 5 
Tratamento nacional 

l. Sem prejuízo das medidas estabelecidas ao amparo de sua legislação até a data em que 
este Acordo entre em vigor, cada Parte Contratante outorgará aos investidores da outra Parte 
Contratante e a seus investimentos tratamento não menos favorável do que o outorgado, em 
circunstâncias similares, aos seus próprios investidores em relação à expansão, administração, 
condução, operação, venda e outras disposições de investimentos em seu território. 

2. Para maior certeza, o tratamento ser acordado em "circunstâncias similares" depende da 
totalidade das circunstâncias, incluindo que o tratamento pertinente distinga entre investidores ou 
investimentos com base em objetivos legítimos de bem-estar público. 

3. Sem prejuízo de qualquer outra disposição deste Acordo, as disposições deste artigo não 
serão aplicadas a concessões, vantagens, isenções ou outras medidas que decorram de: 

a) Um acordo de investimentos bilateral ou acordo de livre comércio que tenha entrado 
em ·vigor antes deste Acordo; ou 

b) Qualquer acordo, multilateral ou regional, relativo a investimentos ou integração 
econômica do qual uma das Partes Contratantes seja parte ou venha a fazer parte. 

4. Para maior certeza, este Artigo não deve ser interpretado no sentido de obrigar uma Parte 
Contratante a compensar desvantagens competitivas intrínsecas, que resultem do caráter estrangeiro 
dos investidores e seus investimentos. 

Artigo 6 
Tratamento de nação mais favorecida 

1. Cada Parte Contratante outorgará aos investidores de outr~ Parte Contratante e seus 
investimentos tratamentos não menos favorável do que o outorgado, em circunstâncias similares, aos 
investidores de qualquer terceiro Estado erri relação à expansão, administração, condução, operação, 
venda e outras disposições de investimentos em seu território. 

2. Este Artigo não será interpretado no sentido de requerer que uma Parte Contratante 
garanta ao investidor de outra Parte Contratante ou seus investimentos o beneficio de qualquer 
tratamento, preferência ou privilégio decorrente de: 
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a) dispositivos relativos à solução de controvérsias em matéria de investimentos 
constantes de um acordo internacional de investimentos, incluindo um acordo que 
contenha um capítulo de investimentos; 

b) qualquer união econômica, aduaneira, monetária, ou mercado comum, ou área de 
livre comércio ou acordo similar de integração econômica regional, presente ou 
futuro , do qual uma das Partes Contratantes seja, ou venha a tomar-se, membro; ou 

c) um acordo de investimentos ou de livre comércio que esteja em vigor antes do 
presente Ac0rdo. 

3. Para maior certeza, o tratamento outorgado em "circunstâncias similares" depende da 
totalidade das circunstâncias, incluindo se o tratamento relevante distingue entre investidores ou 
investimentos com base em objetivos legítimos de bem-estar público. 

Artigo 7 
Desapropriação 

1. Nenhuma Parte Contratante nacionalizará ou desapropriará diretamente os 
investimentos de investidores da outra Parte Contratante, exceto se: 

2. 

a) por utilidade ou necessidade públicas ou quando justificado por interesse social; 

b) de forma não discriminatória; 

c) mediante o pagamento de indenização efetiva, de acordo com os parágrafos de 2 a 4; 
e 

d) em conformidade com o princípio do devido processo legal. 

Tal compensação deverá: 

a) ser paga sem demora injustificada; 

b) ser equivalente ao valor justo de mercado do investimento desapropriado, 
imediatamente antes da desapropriação ocorrer (data de desapropriação); 

c) não refletir qualquer alteração no valor, ocorrida porque a intenção de desapropriar 
tenha sido conhecida previamente, antes da data de desapropriação; e 

d) ser completamente pagável, livremente transferível, de acordo com o Artigo l O -
Transferências. 

3. A compensação a ser paga não poderá ser inferior ao valor justo de mercado na data de 
desapropriação, mais os juros fixados com base em critérios de mercado, acumulados desde a data da 
desapropriação até a data do pagamento, de acordo com a legislação do Estado Anfitrião. 

l 
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4. . As Partes Contratantes cooperarão para melhorar o conhecimento de suas respectivas 
legislações nacionais em matéria de desapropriação de investimento. 

5. Para maior certeza, este Acordo abrange apenas a desapropriação direta, que ocorre 
quando um investimento é nacionalizado ou de outra forma diretamente desapropriado por meio da 
transferência formal de título ou de direitos de propriedade. 

Artigo 8 
Compensação por perdas 

1. Os investidores de uma Parte Contratante cujos investimentos no território da outra Parte 
Contratante incorram em perdas devido a guerra ou outro conflito armado, revolução, estado de 
emergência nacional, insurreição, distúrbio ou qualquer outro acontecimento similar, gozarão de, no 
que se refere à restituição, indenização, ou outra forma de compensação, o mesmo tratamento que a 
última Parte Contratante conceda aos próprios investidores, ou do tratamento outorgado a uma terceira 
parte, seja qual for o mais favorável ao investidor. 

2. Cada Parte Contratante proverá ao investidor a restituição, compensação ou ambas, 
conforme o caso, nos termos do Artigo 6 do presente Acordo, no caso em que investimentos cobertos 
sofram perdas em seu território, em quaisquer das situações contempladas no parágrafo 1, que resultem 
de: 

a) requisição de seu investimento ou de parte dele pelas forças ou autoridades desta 
última Parte Contratante, ou · 

b) destruição de seu investimento ou qualquer parte dele pelas forças ou autoridades 
desta última Parte Contratante. 

Artigo 9 
Transparência 

' 1. Cada uma das Partes Contratantes garantirá que as suas leis, regulamentos, 

procedimentos e decisões administrativas de aplicação geral com relação a qualquer matéria abrangida 
por este Acordo, em particular referentes a qualificação, licenciamento e certificação, sejam publicadas 

sem demora injustificada e, quando possível, em formato eletrônico, de tal maneira que permita às 
pessoas interessadas da outra Parte Contratante tomar conhecimento de tais informações. 

2. Cada Parte Contratante buscará fornecer oportunidade razoável às pessoas interessadas 
para que expressem suas opiniões sobre medidas que pretenda adotar relativas a investimentos 
estrangeiros. 

3. Sempre que possível, cada Parte Contratante devera divulgar o presente Acordo junto a 
seus respectivos agentes financeiros públicos e privados responsáveis pela avaliação técnica dos riscos 
e pela aprovação de empréstimos, créditos, garantias e seguros relacionados aos investimentos no 
território da outra Parte Contratante. 
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Artigo 10 
Transferências 

1. Cada Parte Contratante permitirá que a transferência de recursos relacionados ao 
investimento seja feita livremente e sem demoras injustificadas a partir de e para seu território. Tais 
transferências incluem: 

a) a contribuição ao capital inicial ou qualquer adição deste em relação à manutenção 
ou expansão deste tipo de investimento; 

b) os rendimentos diretamente relacionados com o investimento; 

c) as receitas provenientes da venda ou liquidação, total ou parcial, do investimento; 

d) os pagamentos de qualquer empréstimo, incluindo os juros sobre este, diretamente 
relacionados com o investimento, e 

e) o montante da compensação. 

2. Não obstante o disposto no parágrafo 1, uma Parte Contratante poderá impedir a 
realização de uma transferência através da aplicação equitativa, não discriminatória e de boa fé de suas 
leis relativas a: 

3. 

a) falência, insolvência ou proteção dos direitos dos credores;_ 

b) infrações penais e recuperação de ativos; 

c) relatórios financeiros ou conservação de registros de transferências quando seja 
necessário para colaborar com autoridades policiais ou com reguladores financeiros; 

d) garantia de cumprimento de decisões em procedimentos judiciais ou administrativos; 
ou 

e) as formalidades requeridas para registro e conformidade com o Banco Central e 
outras autoridades relevantes de uma Parte Contratante; 

Nada neste Acordo afetará o direito de uma Parte Contratante de adotar medidas 
regulatórias referentes ao balanço de pagamentos em uma crise de balanço de pagamentos, nem afetará 
os direitos e obrigações das Partes Contratantes como membros do Fundo Monetário Internacional, 
estabelecidos no Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional, especialmente medidas 
cambiais que estejam em conformidade com o Convênio Constitutivo do Fundo Monetário 
Internacional. 

4. A adoção de medidas restritivas temporárias para transferências em caso de existência 
de sérias dificuldades no balanço de pagamentos deve ser não discriminatória e de acordo com os 
Artigos do Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional. 

l 

Página 14 de 29 Avulso do PDL 829/2021.

228



) 

Artigo 11 
Medidas tributárias 

1. Nada neste Acordo será interpretado como uma obrigação de uma Parte Contratante de 
dar a um investidor da outra Parte Contratante, em relação aos seus investimentos, o beneficio de 
qualquer tratamento, preferência ou privilégio resultante de um acordo para evitar a dupla tributação, 
atual ou futuro, de que uma das Partes Contratantes deste Acordo seja parte ou venha a se tomar parte. 

2. Nada neste Acordo será interpretado d.e modo a impedir a adoção ou a aplicação de 
qualquer medida destinada a garantir a imposição ou cobrança equitativa ou eficaz de tributos em 
conformidade com o disposto no ordenamento jurídico de cada uma das Partes Contratantes, desde que 
tal medida não seja aplicada de forma a constituir um meio de discriminação arbitrário ou injustificável 
ou uma restrição disfarçada. 

Artigo 12 
Medidas prudenciais 

1. Nada neste Acordo será interpretado de modo a impedir que qualquer das Partes 
Contratantes adote ou mantenha medidas prudenciais, tais como: 

a) a proteção dos investidores, depositantes, participantes do mercado financeiro, 
detentores de apólices, beneficiários de apólices ou pessoas com quem alguma 
instituição financeira tenha uma obrigação fiduciária; 

b) a manutenção da segurança, solidez, solvência, integridade ou responsabilidade de 
instituições financeiras; e 

c) a garantia da integridade e estabilidade do sistema financeiro de uma Parte 
Contratante. 

2. Quando essas medidas não estiverem em conformidade com as disposições deste 
Acordo, não serão utilizadas como meio para evitar os compromissos ou obrigações contraídos pela 

Parte Contratante no marco deste Acordo. 

Artigo 13 
Exceções de segurança 

l. Nada neste Acordo será interpretado de modo a impedir que uma Parte Contratante adote 
ou mantenha medidas destinadas a preservar sua segurança nacional ou ordem pública, ou que aplique 
o disposto em suas leis penais ou que cumpra suas obrigações relativas à manutenção da paz e da 
segurança internacional em conformidade com o disposto na Carta das Nações Unidas. 

2. Medidas adotadas por uma Parte Contratante ao amparo do parágrafo 1 do presente 
Artigo ou a decisãó fundamentada em leis de segurança nacional ou de ordem pública que, a qualquer 
momento, proíbam ou restrinjam a realização de um investimento em seu território por um investidor 
de outra Parte Contratante não poderão ser sujeitas ao mecanismo de solução de controvérsias previsto 
no presente Acordo. 
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Artigo 14 
Responsabilidade social corporativa 

1. Os investidores e seus investimentos devem esforçar-se para alcançar o mais alto nível 
possível de contribuição para o desenvolvimento sustentável do Estado Anfitrião e da comunidade 
local, por meio da adoção de um alto grau de práticas socialmente responsáveis, com base nos 
princípios e normas estabelecidas neste Artigo e nas Diretivas para Empresas Multinacionais da OCDE, 
conforme aplicável pelas Partes. 

2. Os investidores e seus investimentos deverão realizar os seus melhores esforços para 
cumprir com os seguintes princípios e padrões para uma conduta empresarial responsável e consistente 
com as leis adotadas pelo Estado Anfitrião: 

a) contribuir para o progresso econômico, social e ambiental com vistas a alcançar um 
desenvolvimento sustentável; 

b) respeitar os direitos humanos internacionalmente reconhecidos das pessoas 
envolvidas nas atividades dos investidores; 

c) estimular a geração de capacidades locais, mediante uma estreita colaboração com a 
comunidade local; 

d) fomentar a formação do capital humano, em particular, por meio da criação de 
oportunidades de emprego e oferecendo capacitação aos e!l1pregados; 

e) abster-se de procurar ou aceitar isenções não contempladas no marco legal ou 
regulatório, relacionadas com os direitos humanos, o meio ambiente, a saúde, a 
segurança, o trabalho, o sistema tributário, os incentivos financeiros ou outras 
questões; 

f) apoiar e defender os princípios de boa governança corporativa e desenvolver e 
implementar boas práticas de governança corporativa; 

g) desenvolver e implementar práticas de autodisciplina e sistemas de gestão eficazes 
que promovam uma relação de confiança mútua entre os investidores e as sociedades 
nas quais exercem sua atividade; 

h) promover o conhecimento e o cumprimento, por parte dos empregados, das políticas 
da empresa mediante sua difusão adequada, inclusive por meio de programas de 
capacitação; 

i) abster-se de adotar medidas discriminatórias ou disciplinares contra os trabalhadores 
que enviarem relatórios à direção ou, quando apropriado, às autoridades públicas 
competentes, sobre práticas contrárias à lei ou às políticas da empresa; 

j) fomentar, na medida do possível, que seus sócios comerciais, incluindo provedores de 
serviços e contratados, apliquem princípios de conduta empresarial consistentes com 
os princípios previstos neste Artigo; e 

. ( 
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k) abster-se de qualquer ingerência indevida nas atividades· políticas locais. 

Artigo 15 
Medidas sobre investimentos e luta contra a corrupção e a ilegalidade 

1. Cada Parte Contratante adotará medidas e realizará esforços para prevenir e combater a 
corrupção, a lavagem de ativos e o financiamento ao terrorismo em relação com as matérias cobertas 
por este Acordo, de conformidade com suas leis e regulamentos. 

2. Nada do disposto neste Acordo obrigará a qualquer das Partes Contratantes a proteger 
investimentos realizados com capitais ou ativos de origem ilícita ou investimentos em cujo 
estabelecimento ou operação for demonstrada a ocorrência de atos ilegais, e para os quais a legislação 
nacional preveja a pena de confisco. 

Artigo 16 
Disposições sobre investimentos e meio ambiente, assuntos trabalhistas e saúde 

1. Nada neste Acordo será interpretado de modo a impedir uma Parte Contratante de 
adotar, manter ou fazer cumprir qualquer medida que considere apropriada para garantir que as 
atividades de investimento no seu território se efetuem tomando em conta a legislação trabalhista, 
ambiental ou de saúde dessa Parte Contratante, desde que essa medida não seja aplicada de forma que 
constitua um meio de discriminação arbitrária ou injustificável ou uma restri9ão disfarçada. 

2. As Partes Contratantes reconhecem que não é apropriado estimular o investimento por 
meio da redução das exigências de sua legislação trabalhista, ambiental ou de saúde. Como 
consequência, as Partes Contratantes garantem que não deverão emendar ou revogar, nem oferecer a 
emenda ou a revogação de tal legislação para estimular o estabelecimento, a manutenção ou a expansão 
de um investimento em seu território, na medida em que tal alteração ou revogação envolva a 
diminuição de suas exigências trabalhistas, ambientais ou de saúde. Se uma das Partes Contratantes 
considerar que a outra Parte Contratante ofereceu incentivo de tal natureza, as Partes Contratantes 
tratarão da questão por meio de consultas. 

PARTEIII 
Governança Institucional e Prevenção de Controvérsias 

Artigo 17 
Comitê Conjunto para a Administração do Acordo 

1. Para os propósitos deste Acordo, as Partes Contratantes estabelecem um Comitê 
Conjunto para a gestão deste Acordo (doravante designado "Comitê Conjunto"). 

2. Esse Comitê Conjunto será composto por representantes dos Governos de ambas as 
Partes Contratantes, designados por seus respectivos Governos. 
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3. O Comitê Conjunto reunir-se-á nas datas, nos locais e 'pelos meios que as Partes 
Contratantes acordarem. As reuniões serão realizadas pelo menos uma vez por ano, com presidência 
alternada entre as Partes Contratantes. 

4. O Comitê Conjunto terá as seguintes atribuições e competências: 

a) supervisionar a implementação e a execução deste Acordo; 

b) discutir temas relativos a investimentos e divulgar oportunidades para a expansão de 
investimentos mútuos; 

c) coordenar a implementação das agendas para cooperação e facilitação de 
investimentos mutuamente acordadas; 

d) consultar o setor privado e a sociedade civil, quando cabível, sobre seus pontos de 
vista sobre questões específicas relacionadas com os trabalhos do Comitê Conjunto; 

e) buscar resolver quaisquer temas ou disputas relativas a investimentos de investidores 
de uma das Partes Contratantes de maneira amigável; e 

t) suplementar as regras para controvérsias arbitrais entre as Partes Contratantes. 

5. As Partes Contratantes poderão estabelecer grupos de trabalho ad hoc, que se reunirão 
conjuntamente com o Comitê Conjunto ou separadamente. 

6. O setor privado poderá ser convidado a integrar os grupos de trabalho ad hoc, quando 
assim autorizado pelo Comitê Conjunto. 

7. O Comitê Conjunto elaborará seu próprio regulamento interno. 

Artigo 18 
Pontos Focais Nacionais ou Ombudsmen 

1. Cada Parte Contratante designará um Ponto Focal Nacional ou Ombudsman, que terá 
como função principal dar apoio aos investidores da outra Parte Contratante em seu território. 

2. Cada Parte Contratante deverá designar uma única agência ou autoridade como Ponto 
Focal Nacional: 

3. 

a) No Brasil, as funções do "Ombudsman"/Ponto Focal Nacional serão desempenhadas 
pelo Ombudsman de Investimentos Diretos (OID) da Secretaria Executiva da 
Câmara de Comércio Exterior (CAMEX). 

b) Na República Democrática Federal da Etiópia, o "Ombudsman"/Ponto Focal 
Nacional será a Comissão Etíope de Investimentos (EIC, na sigla em inglês). 

O Ponto Focal Nacional/Ombudsman, entre outras atribuições, deverá: 

( 
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a) buscar atender às recomendações do Comitê Conjunto e interagir com o Ponto Focal 
NacionaUOmbudsman da outra Parte Contratante, de acordo com este Acordo; 

b) dar seguimento tempestivamente a pedidos e consultas da outra Parte Contratante ou 
dos investidores da outra Parte Contratante com as autoridades competentes, e 
informar aos interessados sobre os resultados de suas gestões; 

c) avaliar, em diálogo com as autoridades governamentais competentes, sugestões e 
reclamações recebidas da outra Parte Contratante ou de investidores da outra Parte 
Contratante e recomendar, quando apropriado, ações para melhorar o ambiente de 
investimentos; 

d) buscar prevenir controvérsias em matéria de investimentos, em coordenação com as 
autoridades governamentais e entidades privadas relevantes; 

e) prestar informações tempestivas e úteis sobre questões normativas relacionadas a 
investimentos em geral ou a projetos específicos; e 

(f) relatar ao Comitê Conjunto suas atividades e ações, quando cabível. 

4. Cada Parte Contratante determinará os limites temporais para a implementação de cada 
uma de suas atribuições e responsabilidades, que serão comunicadas à outra ~arte Contratante. 

5. Os Pontos focais Nacionais ou Ombudsmen cooperarão entre si e com o Comitê 
Conjunto, com vistas a auxiliar na prevenção de controvérsias entre as Partes Contratantes. 

Artigo 19 
Intercâmbio de informação entre as partes contratantes 

1. As Partes Contratantes trocarão informações, sempre que possível e relevante aos 
investimentos recíprocos, relativas a oportunidades de negócios e procedimentos e requisitos para 
investimentos, em particular por meio do Comitê Conjunto e de seus Pontos Focais Nacionais. 

2. Com esse propósito, a Parte Contratante fornecerá, quando solicitada, informação 
oportuna e com respeito ao seu nível de proteção estabelecido, relacionada, em especial, com os 
seguintes itens: 

a) condições regulatórias para investimentos; 

b) programas governamentais e possíveis incentivos relacionados; 

c) políticas públicas e marcos regulatórios que possam afetar investimentos; 

d) marco legal para investimentos, incluindo legislação sobre o estabelecimento de 
empresas e joint ventures; 

e) tratados internacionais relacionados; 
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f) procedimentos aduaneiros e regimes tributários; 

g) informações estatísticas sobre mercados de bens e serviços; 

h) infraestrutura disponível e os serviços públicos; 

i) regime de compras governamentais e concessões públicas; 

j) legislação trabalhista e previdenciária; 

k) legislação migratória; 

1) legislação cambial; 

m) informações sobre legislação dos setores econômicos específicos previamente 
identificados pelas Partes Contratantes; e 

n) projetos e acordos regionais relativos a investimentos. 

3. As Partes Contratantes trocarão, ainda, informações sobre as parcerias público-privadas (PPP), especialmente por meio de maior transparência e acesso expedito à informação sobre as normas aplicáveis. 

Artigo 20 
Tratamento da informação protegida 

1. As Partes Contratantes respeitarão o nível de proteção da informação fornecida pela Parte Contratante que a tenha enviado, de acordo com suas respectivas legislações sobre o tema. 

2. Nenhum dos dispositivos deste Acordo será interpretado de modo a exigir de qualquer das Partes Contratantes a divulgação de informação protegida, cuja divulgação possa dificultar a aplicação da lei ou, de outra maneira, seja contrária ao interesse público ou possa prejudicar a privacidade ou interesses comerciais legítimos. Para os propósitos deste parágrafo, a informação protegida inclui informação sigilosa de negócios ou infonnação privilegiada ou protegida contra 
divulgação, de acordo com as leis aplicáveis de uma Parte Contratante. 

Artigo 21 
Interação com o setor privado 

Reconhecendo o papel fundamental que desempenha o setor privado, as Partes Contratantes disseminarão, entre setores empresariais pertinentes, as informações de caráter geral sobre investimentos, marcos normativos e oportunidades de negócio no território da outra Parte Contratante. 

Artigo 22 
Cooperação entre agências responsáveis pela promoção de investimentos 

( 
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As Partes Contratantes promoverão a cooperação entre suas agências de promoção de 
investimentos, com vistas a facilitar investimentos no território da outra Parte Contratante. 

Artigo 23 
Procedimento de prevenção de controvérsias 

1. Se uma Parte Contratante considerar que uma medida específica adotada pela outra Parte 
Contratante constitui uma violação deste Acordo, poderá invocar este Artigo para iniciar um 
procedimento de prevenção de controvérsias no âmbito do Comitê Conjunto. 

2. As seguintes regras se aplicarão ao procedimento acima mencionado: 

a) Para iniciar o procedimento, a Parte Contratante interessada submeterá um pedido por 
escrito à outra Parte Contratante, na qual identificará a medida específica em questão 
e informará as conclusões de fato e de direito subjacentes à alegação. O Comitê 
Conjunto se reunirá dentro do prazo de sessenta (60) dias a partir da data do pedido; 

b) O Comitê Conjunto terá sessenta (60) dias a partir da data da primeira reunião, 
prorrogável por acordo mútuo, para avaliar a alegação apresentada e preparar um 
relatório; 

c) O relatório do Comitê Conjunto incluirá: 

i) identificação da Parte Contratante que alega violação; 

ii) descrição da medida em questão e a violação do Acordo alegada; e 

iii) as conclusões do Comitê Conjunto. 

d) No caso em que a disputa não seja resolvida após a conclusão dos prazos estabelecidos 
neste Artigo ou uma Parte Contratante não participa das reuniões do Comitê 
Conjunto convocadas de acordo com este Artigo, a controvérsia poderá ser 
submetida à arbitragem por uma Parte Contratante, de acordo com o Artigo 24 do 
Acordo. 

3. Se a medida em questão disser respeito a um investidor específico, aplicar-se-ão as 
seguintes regras adicionais: 

a) a alegação inicial identificará o investidor afetado; 

b) representantes do investidor afetado podem ser convidados a comparecer perante o 
Comitê Conjunto; e 

c) Uma Parte Contratante poderá recusar-se a discutir, no âmbito do Procedimento de 
Prevenção de Controvérsias, uma questão relativa ao investimento de nacional 
daquela Parte Contratante no território daquela Part§ Contratante. 
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4. Sempre que relevante para a apreciação da medida em questão, o Comitê Conjunto 
poderá convidar outras partes interessadas a comparecer perante o Comitê Conjunto e apresentar suas 
opiniões sobre tal medida. 

5. As atas das reuniões realizadas no âmbito do Procedimento de Prevenção de 
Controvérsias e toda a documentação relacionada serão mantidas em sigilo, com exceção do relatório 
apresentado pelo Comitê Conjunto nos termos do parágrafo 2, sujeito à legislação de cada uma das 
Partes Contratantes sobre a divulgação de informações. 

Artigo 24 
Solução de controvérsias entre as partes contratantes 

l. Uma vez esgotado o procedimento previsto no parágrafo 2 do Artigo 23 sem que a 
controvérsia tenha sido resolvida, qualquer das Partes Contratantes poderá submetê-la a um Tribunal 
Arbitral ad hoc, de acordo com as disposições deste Artigo. Alternativamente, as Partes Contratantes 
poderão optar, de comum acordo, por submeter a controvérsia a uma instituição arbitral permanente 
para a solução de controvérsias em matéria de investimentos. Salvo que as Partes Contratantes decidam 
o contrário, tal instituição aplicará o disposto neste Artigo. 

2. O objetivo da arbitragem é determinar a conformidade com este Acordo de medida 
alegada por uma Parte Contratante como desconforme com este Acordo. 

3. Não poderão ser objeto de arbitragem o Artigo 13 (Exceções de Segurança), o Artigo 14 
(Responsabilidade Social Corporativa), o parágrafo 1 do Artigo 15 (Medidas sobre investimentos e 
Luta contra a Corrupção e a Ilegalidade) e o parágrafo 2 do Artigo 16 (Disposições sobre Investimentos 
e Meio Ambiente, Assuntos Trabalhistas e Saúde). 

4. Este Artigo não se aplicará a nenhuma controvérsia se houver transcorrido mais de três 
(3) anos a partir da data na qual a Parte Contratante teve conhecimento ou deveria ter tido conhecimento 
dos fatos que deram lugar à controvérsia. 

5. O Tribunal Arbitral será composto por três árbitros. Cada uma das Partes Contratantes 
designará, dentro de um prazo de três (3) meses depois de receber a "notificação de arbitragem", um 
membro do Tribunal Arbitral. Os dois membros, dentro de um prazo de três (3) meses contados a partir 
da designação do segundo árbitro, designarão um nacional de um terceiro Estado, com o qual ambas as 
Partes Contratantes mantenham relações diplomáticas, que, após a aprovação por ambas as Partes 
Contratantes, será nomeado Presidente do Tribunal Arbitral. A designação do Presidente deverá ser 
aprovada pelas Partes Contratantes em um prazo de um ( 1) mês, contado desde a data de sua nomeação. 

6. Se, dentro dos prazos especificados no parágrafo 5 deste Artigo, não tiverem sido 
efetuadas as nomeações necessárias, qualquer das Partes Contratantes poderá solicitar ao Presidente da 
Corte Internacional de Justiça que faça as designações necessárias. Se o Presidente da Corte 
Internacional de Justiça for nacional de uma das Partes Contratantes ou estiver impedido de exercer a 
referida função, o· membro da Corte Internacional de Justiça de maior antiguidade, que não seja 
nacional de qualquer das Partes Contratantes, será convidado para efetuar as designações necessárias. 

( 
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7. Os Árbitros deverão: 

a) ter a experiência ou especialidade necessária em Direito Internacional Público, 
regras internacionais sobre investimento ou Comércio Internacional, ou em 
resolução de controvérsias que surjam em relação a acordos internacionais de 
investimentos; 

b) ser independentes e não estar vinculados, direta ou indiretamente, a qualquer das 
Partes Contratantes ou aos outros árbitros ou a potenciais testemunhas, nem receber 
instruções das Partes Contratantes; e 

c) cumprir com padrão de conduta estabelecido pelo Comitê Conjunto. 

8. A "Notificação de Arbitragem" e outros documentos relacionados com a resolução da 
controvérsia serão apresentados na localidade a ser designada por cada Parte Contratante. O Tribunal 
Arbitral deverá determinar o seu próprio procedimento, de acordo com este Artigo e, subsidiariamente, 
o Regulamento de Arbitragem da Comissão das Nações Unidas para o Direito Mercantil Internacional 
(CNUDMI/UNCITRAL). O Tribunal Arbitral tomará sua decisão por maioria de votos e decidirá com 
base nas disposições deste Acordo e nos princípios e regras de Direito Internacional reconhecidos por 
ambas as Partes Contratantes. Salvo acordo em contrário, a decisão do Tribunal Arbitral será proferida 
dentro do prazo de seis (6) meses após a nomeação do Presidente, de acordo com os parágrafos 5 e 6 
deste Artigo. 

9. A decisão do Tribunal Arbitral será definitiva e obrigatória para as Partes Contratantes, 
que deverão cumpri-la sem demora. · 

1 O. Cada Parte Contratante deverá custear o seu próprio árbitro e sua representação nos 
procedimentos arbitrais; o custo da Presidência e os custos remanescentes deverão ser divididos em 
partes iguais por ambas as Partes Contratantes, salvo que se acorde de outro modo. O Tribunal Arbitral 
determinará seu próprio procedimento. 

11. Sem prejuízo do parágrafo 2 deste Artigo, as Partes Contratantes poderão solicitar, por 
meio de um compromisso arbitral específico, que os árbitros examinem a existência de prejuízos 
causados pela medida questionada de acordo com as obrigações estabelecidas por este Acordo e que 
estabeleçam, por meio do laudo, uma indenização pelos referidos prejuízos. Neste caso, além do 
disposto nos parágrafos anteriores deste Artigo, devem-se observar as seguintes disposições: 

a) O compromisso arbitral para exame de prejuízos equivalerá à "notificação de 
arbitragem" no sentido do parágrafo 8. 

b) Este parágrafo não se aplicará a uma controvérsia relativa a um investidor específico, 
que tenha sido previamente resolvida, em que haja proteção da coisa julgada. Se um 
investidor tiver submetido uma reclamação sobre a medida questionada no Comitê 
Conjunto a tribunais locais ou a um tribunal de arbitragem do Estado Anfitrião, a 
arbitragem que examine prejuízos somente poderá ser iniciada depois da renúncia do 
investidor à sua reclamação perante tribunais locais ou tribunal arbitral do Estado 
Anfitrião. Se, depois de estabelecida a arbitragem, ' chegar ao conhecimento dos 
árbitros ou das Partes Contratantes a existência de reclamações nas cortes locais ou 
tribunais arbitrais sobre a medida questionada, a arbitragem será suspensa. 
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c) Se o laudo arbitral estabelecer uma compensação monetária, a Parte Contratante que 
receber tal indenização deverá transferi-la aos titulares dos direitos do investimento 
em questão, uma vez deduzidos os custos da controvérsia, de conformidade com os 
procedimentos internos de cada Parte Contratante. A Parte Contratante cujas 
pretensões forem acolhidas poderá solicitar ao Tribunal Arbitral que ordene a 
transferência da indenização diretamente aos titulares dos direitos do investimento 
afetados e o pagamento dos custos a quem os tenha assumido. 

PARTEIV 
Agenda para Maior Cooperação e Facilitação de Investimentos 

Artigo 25 
Agenda para maior cooperação e facilitação de investimentos 

1. O Comitê Conjunto desenvolverá e discutirá uma Agenda para Maior Cooperação e 
Facilitação de Investimentos nos temas relevantes na promoção e melhoria do ambiente bilateral de 
investimentos. Os assuntos a serem inicialmente tratados pelas Partes Contratantes serão acordados na 
primeira reunião do Comitê Conjunto. 

2. A agenda será discutida entre as autoridades governamentais competentes de ambas as 
Partes Contratantes. O Comitê Conjunto poderá convidar, quando cabível, autoridades governamentais 
adicionais de ambas as Partes Contratantes para os debates sobre a agenda. · 

3. Os resultados dessas negociações constituirão protocolos adicionais a este Acordo ou 
instrumentos legais específicos. 

4. O Comitê Conjunto deverá coordenar agendas das discussões para a cooperação e a 
facilitação em investimentos e, caso se aplique, para a negociação de compromissos específicos. 

5. As Partes Contratantes apresentarão ao Comitê Conjunto os nomes dos órgãos 
governamentais e seus representantes oficiais envolvidos nessas discussões. 

PARTE V 
Disposições Finais 

Artigo 26 
Preservação dos canais diplomáticos 

Nem o Comitê Conjunto nem o Ponto Focal Nacional ou Ombudsman deverão substituir 
ou prejudicar, em qualquer forma, qualquer outro acordo ou os canais diplomáticos existentes entre as 
Partes Contratantes. 

l 
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Artigo 27 
Entrada em vigor, duração e denúncia 

l. Cada Parte Contratante deverá notificar a outra Parte Contratante, por escrito, o 
cumprimento do procedimento constitucional necessário pra a entrada em vigor do presente Acordo. 
Este Acordo entrará em vigor noventa (90) dias após a data do recebimento da segunda nota diplomática 
que indique que todos os procedimentos internos necessários relativos à conclusão e à entrada em vigor 
de acordos internacionais foram concluídos por ambas as Partes Contratantes. 

2. O presente Acordo manter-se-á em vigor por período de dez ( 1 O) anos e deverá expirar 
após esse período, salvo se as Partes Contratantes concordarem expressamente por escrito que deva ser 
renovado por períodos adicionais de dez (10) anos. Por ocasião da última reunião do Comitê Conjunto 
antes do término do período em questão e antes de qualquer período adicional de dez (I O) anos, as 
Partes Contratantes deverão discutir o assunto. 

3. Qualquer Parte Contratante pode denunciar o presente Acordo, a qualquer momento, 
desde que o faça por notificação escrita com pelo menos doze (12) meses de antecedência à outra Parte 
Contratante. 

4. Em relação aos investimentos feitos antes da denúncia deste Acordo, seus dispositivos 
continuarão em vigor por período de cinco (5) anos a partir da data de seu término. 

Artigo 28 
Emendas 

1. O presente Acordo poderá ser emendado por consentimento mútuo entre as Partes 
Contratantes, desde que uma das Partes Contratantes apresente à outra Parte Contratante uma proposta 
de emenda por escrito. 

2. Emendas deverão ser feitas por acordo escrito e deverão entrar em vigor noventa (90) 
dias após a data de recebimento da segunda nota diplomática que indique que todos os procedimentos 
internos necessários relativos à conclusão e à entrada em vigor de acordos internacionais foram 
concluídos por ambas as Partes Contratantes. 

' Em testemunho de que os abaixo assinados, devidamente autorizados a isso por seus 
respectivos Governos, assinaram o presente Acordo. 

Feito em Adis Abeba, neste dia 11 de abril de 2018, em dois originais, em português e 
em inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação, a 
versão em inglês prevalecerá. 

PELA REPÚBLICA FEDERA TIVA DO 
BRASIL 

PELA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA 
FEDERAL DA ETIÓPIA 
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' 

Emb. Fernan~ é Marroni de Abreu 
Subsecretário-Gerai da África e do Oriente Médio irutZemene 

Vice-Ministra dos Assuntos Estrangeiros da 
República Democrática Federal da Etiópia 

. ( 
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ANEXOI 

AGENDA PARA MAIOR COOPERAÇÃO E FACILITAÇÃO DE INVESTIMENTOS 

A agenda listada abaixo representa esforço inicial para melhorar a cooperação e 
facilitação do investimento entre as Partes Contratantes e pode ser ampliada e modificada a qualquer 
momento pelo Comitê Conjunto. 

a. Pagamentos e transferências 

i. A cooperação entre as respectivas autoridades financeiras terá como objetivo 
facilitar a remessa de divisas e capitais entre as Partes Contratantes. 

b. Vistos 

i. Cada Parte Contratante buscará, quando possível e conveniente, facilitar a livre 
circulação de gestores, executivos e funcionários qualificados dos agentes 
econômicos, entidades, empresas e investidores da outra Parte Contratante. 

ii. Respeitadas as legislações nacionais, as respectivas autoridades imigratórias e de 
trabalho das Partes Contratantes buscarão um entendimento comum de modo a 
reduzir prazos, requisitos e custos para eventual concessão do visto apropriado 
para o investidor da outra Parte Contratante. 

iii. As Partes Contratantes negociarão um acordo mútuo para facilitar vistos para 
investidores, com vista a prolongar o prazo de validade e permanência. 

c. Regulamentos técnicos e ambientais 

1. Respeitadas as legislações nacionais, as Partes Contratantes tornarão mais 
expeditos, transparentes e ágeis os procedimentos para emissão de documentos, 
licenças e certificados afins necessários ao pronto estabelecimento e manutenção 
dos investimentos da outra Parte Contratante. 

ii. Quaisquer consultas das Partes Contratantes, e também de seus respectivos 
agentes econômicos e investidores em matéria de registro comercial, exigências 
técnicas e normas ambientais receberão tratamento diligente e tempestivo da 
outra Parte Contratante. 

d. Cooperação em matéria de regulação e intercâmbios institucionais 

i. As Partes Contratantes promoverão a cooperação institucional para a troca de 
experiências na elaboração e gestão de marcos regulatórios. 

ii. As Partes Contratantes comprometem-se a promover a cooperação tecnológica, 
científica e cultural mediante a implementação de ações, programas e projetos 
para o intercâmbio de conhecimentos e experiências, de acordo com seus 
interesses mútuos e estratégias de desenvolvimento. 
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iii. As Partes Contratantes acordam que o acesso à tecnologia será promovido, na 
medida do possível, de modo a contribuir com os investimentos mútuos. 

iv. As Partes Contratantes buscarão promover, fomentar, coordenar e implementar 
ações de cooperação para capacitação de mão de obra por meio de maior 
interação entre as instituições nacionais competentes. 

v. As Partes Contratantes buscarão promover maior integração de logística e 
transportes, de modo a abrir novas rotas aéreas e incrementar, sempre que 
possível e apropriado, suas conexões e frotas comerciais marítimas. 

vi. O Comitê Conjunto poderá identificar outras áreas de interesse mútuo para a 
cooperação em legislação setorial e intercâmbio institucional. 
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Aviso nQ 5 O 6 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 15 de out ub ro de2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a 

República Federativa do Brasil e a República Democrática Federal da Etiópia, assinado em Adis 

Abeba, em 11 de abril de 2018. 

Atenciosamente, 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

~ 
Sandra Costa 

Chefe de Gabinete 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 829, DE 2021
(nº 1.164/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a
República Federativa do Brasil e a República Democrática Federal da Etiópia, assinado
em Adis Abeba, em 11 de abril de 2018.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Documentação complementar-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1701288&filename=PDC-1164-2018

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação e Facilitação de 
Investimentos entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
Democrática Federal da Etiópia, 
assinado em Adis Abeba, em 11 de 
abril de 2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República 
Federativa do Brasil e a República Democrática Federal da 
Etiópia, assinado em Adis Abeba, em 11 de abril de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.353 /2021/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 26 de outubro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.164 de 2018 
(Mensagem nº 584, de 2018, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo 
de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República Federativa do 
Brasil e a República Democrática Federal da Etiópia, assinado em Adis Abeba, 
em 11 de abril de 2018”.          

 
Atenciosamente, 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 

 
Senado Federal - Ala Senador Dinarte Mariz - Gabinete 04 - Brasília / DF - CEP 70.165-900 

Telefone: (61) 3303-2182 – Fax: (61) 3303-2189 – E-mail: fernandobezerracoelho@senador.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 829, de 2021 (PDC nº 1164/2018), da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
(CD), que aprova o texto do Acordo de Cooperação e 
Facilitação de Investimentos entre a República Federativa 
do Brasil e a República Democrática Federal da Etiópia, 
assinado em Adis Abeba, em 11 de abril de 2018. 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

O tratado em exame é submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio da Mensagem nº 584, de 15 de outubro de 2018, acompanhada de 
Exposição de Motivos dos Ministros das Relações Exteriores, da Fazenda e do 
Desenvolvimento, da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, datada de 12 de 
setembro de 2018.  

A Mensagem foi devidamente apreciada pela Câmara dos Deputados, 
onde foi aprovada na forma do presente Projeto de Decreto Legislativo, redigido 
pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional daquela Casa.  

O Acordo em apreço está versado em 28 artigos, divididos em 5 partes 
e traz um Anexo com a “Agenda para maior cooperação e facilitação de 
investimentos”.  

A Parte I trata do âmbito de aplicação do Acordo e apresenta as 
necessárias definições no Artigo 1.  
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Segundo dispõe esse dispositivo, para efeitos do Acordo, “Estado 
Anfitrião” significa a Parte em cujo território se encontra o investimento. 
“Investimento” significa um investimento direto de um investidor de uma Parte 
Contratante, estabelecido ou adquirido de conformidade com as leis e regulamentos 
da outra Parte Contratante, que pode ser uma empresa, incluindo uma participação 
na mesma empresa, que um investidor de outro Estado Parte possui ou controla ou 
sobre a qual exerce grau significativo de influência sobre a gestão da produção de 
bens ou da prestação de serviços. Investimento pode ser também, mas não 
exclusivamente: ações, capital ou outros tipos de participação; bens móveis ou 
imóveis e outros direitos reais; concessões, licenças ou autorizações outorgadas pelo 
Estado anfitrião; empréstimos e instrumentos de dívida; e direitos de propriedade 
intelectual. 

“Investidor” significa: qualquer pessoa natural, seja nacional ou 
residente permanente de uma Parte Contratante que realize um investimento no 
território de outra Parte Contratante; qualquer pessoa jurídica de uma Parte 
Contratante que realize investimento na outra Parte Contratante; e qualquer pessoa 
jurídica de uma terceira parte e cuja propriedade ou controle pertença a investidor 
de uma das Partes Contratantes. Estão também explicitados os conceitos de 
“Medida”, “Rendimentos” e “Território”.  

O texto acrescenta que “Investimento” não inclui: ordem ou julgamento 
emitido em procedimento judicial ou administrativo; título de dívida emitidos por 
uma Parte Contratante à outra Parte Contratante que seja considerada dívida pública. 

O Artigo 2 explicita o objetivo do ato internacional em apreço, que é o 
de promover a cooperação entre as Partes com o fim de facilitar os investimentos 
mútuos, por meio de um marco institucional que estabeleça uma agenda de 
cooperação e facilitação de investimentos, bem como mecanismos para a mitigação 
de riscos e prevenção de controvérsias.  

Quanto ao âmbito de aplicação, o Acordo aplica-se a todos os 
investimentos realizados antes ou depois de sua entrada em vigor, e sem prejuízo 
aos direitos e obrigações que um investidor de um Estado Parte tenha em 
conformidade com a legislação nacional ou o Direito Internacional no território do 
Estado Parte Anfitrião (Artigo 3).  
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A Parte II é dedicada às medidas regulatórias e mitigação de riscos. O 
Artigo 4 determina que cada Parte Contratante deverá admitir e encorajar os 
investimentos de investidores da outra Parte Contratante e que os Países signatários 
admitirão os investimentos de acordo com seu ordenamento jurídico interno. É 
assegurado que as Partes não denegarão acesso à justiça e aos procedimentos 
administrativos aos investidores da outra Parte e que cada Parte outorgará aos 
investidores da outra e a seus investimentos um tratamento em conformidade com o 
devido processo legal.  

Está instituído nos Artigos 5 e 6 o princípio da não discriminação, 
assegurando aos investidores e investimentos de uma Parte um tratamento não 
menos favorável do que aquele outorgado pela outra Parte aos seus próprios 
investidores e investimentos ou de qualquer terceiro Estado. Considerar-se-á que o 
tratamento é menos favorável se alterar as condições de concorrência em favor dos 
seus próprios investidores e seus investimentos, em comparação aos investidores da 
outra Parte e seus investidores. E ainda, para maior certeza, esse Artigo não deve ser 
interpretado no sentido de obrigar uma Parte Contratante a compensar desvantagens 
competitivas intrínsecas, que resultem do caráter estrangeiro dos investidores e seus 
investimentos. 

Em relação à eventualidade de uma desapropriação, o Artigo 7 
estabelece regra geral segundo a qual nenhuma Parte expropriará ou nacionalizará 
os investimentos de um investidor da outra Parte. Há exceções, porém, se a 
desapropriação se der por utilidade pública, interesse público ou interesse social, e 
deverá ser feita de forma não discriminatória. Nesses casos, ela só pode acontecer 
mediante o pagamento de indenização e de acordo com as leis da Parte que 
expropria, seus regulamentos e o devido processo legal. A indenização deverá ser 
paga sem demora e ser equivalente ao valor justo de mercado do investimento 
expropriado.  

O mesmo Artigo prevê ainda que as Partes cooperarão para melhorar o 
conhecimento de suas respectivas legislações nacionais em matéria de 
desapropriação de investimentos.  

Em caso de haver perdas por parte de investidores, devido a guerra ou 
outro conflito armado, revolução, estado de emergência nacional, insurreição, 
distúrbio ou acontecimento similar, gozarão eles do mesmo tratamento que a Parte 
conceda aos próprios investidores ou a estrangeiros (Artigo 8). 
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O Acordo garante a transparência de suas leis, regulamentos e atos 
administrativos de aplicação geral sobre qualquer assunto coberto pelo Acordo e 
sentenças (Artigo 9). 

Pelo Artigo 10, é assegurada a livre transferência dos fundos 
relacionados com o investimento, após o cumprimento dos requisitos estabelecidos 
em seu ordenamento jurídico interno, sendo as transferências realizadas, a critério 
do investidor, nas moedas de curso legal no território das Partes ou em moeda 
livremente conversível, de acordo com o câmbio vigente no mercado na data da 
transferência. Contudo, uma Parte poderá condicionar ou impedir uma transferência 
mediante a aplicação equitativa, não discriminatória e de boa-fé das normas de seu 
ordenamento jurídico relativas à falência, insolvência ou proteção dos direitos dos 
credores; cumprimento de providências judiciais, arbitrais ou administrativas finais; 
cumprimento de obrigações trabalhistas ou tributárias; e prevenção de lavagem de 
dinheiro ou de ativos e de financiamento de terrorismo.  

Estão excetuados deste Artigo os casos de desequilíbrios graves de 
balanço de pagamentos ou dificuldades financeiras externas; ou se o movimento de 
capitais puder gerar ou ameaçar gerar graves dificuldades para o manejo 
macroeconômico, quando uma Parte poderá adotar medidas que não sejam 
discriminatórias e em conformidade com os artigos do Convênio Constitutivo do 
Fundo Monetário Internacional. 

O Artigo 11, ao tratar de medidas tributárias, determina que nenhuma 
disposição do Acordo deve ser interpretada como uma obrigação de uma Parte de 
dar a um investidor da outra Parte, em relação aos seus investimentos, benefício de 
qualquer tratamento, preferência ou privilégio resultante de um acordo para evitar a 
dupla tributação, atual ou futuro, de que uma das Partes no Acordo ora sob exame, 
seja parte ou venha a tornar-se parte. 

Medidas que visem a garantir a estabilidade e a integridade do sistema 
financeiro poderão ser adotadas por uma Parte, porém não serão utilizadas como 
meio de contornar os compromissos ou obrigações das Partes, conforme estipulados 
no Acordo (Artigo 12). 

As exceções de segurança encontram-se dispostas no Artigo 13, que 
determina que nenhuma disposição do Acordo em pauta será interpretada no sentido 
de impedir que uma Parte adote ou mantenha medidas destinadas a preservar a 
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ordem pública e a segurança, não estando sujeitas ao mecanismo de solução de 
controvérsias previsto pelo Protocolo. 

O princípio de “conduta empresarial responsável” está consagrado no 
Artigo 14, que elenca normas a serem observadas pelas empresas que operem no 
território da outra Parte. Entre elas, estão o respeito aos direitos humanos daqueles 
envolvidos nas atividades das empresas; o propósito do desenvolvimento 
sustentável; estímulo à geração de capacidades locais; o fomento à formação do 
capital humano; a defesa dos princípios da boa governança corporativa; práticas de 
autodisciplina e sistemas de gestão eficazes que promovam relação de confiança 
mútua entre as empresas e as sociedades nas quais exercem sua atividade; abstenção 
de ingerência indevida nas atividades políticas locais, entre outros.  

O Acordo contempla em seu Artigo 15 medidas sobre investimentos e 
luta contra a corrupção e a ilegalidade, como medidas e esforços para prevenir e 
combater a corrupção, a lavagem de ativos e o financiamento ao terrorismo.  

Já o Artigo 16 visa a garantir que as Partes possam assegurar que as 
atividades de investimento em seu território observem a legislação trabalhista, 
ambiental, de saúde ou segurança nacional, reconhecendo não ser apropriado 
estimular o investimento por meio da diminuição de seus padrões trabalhistas ou 
ambientais.  

Na Parte III (Governança Institucional e Prevenção de Controvérsias), 
o Artigo 17 estabelece um Comitê Conjunto para a Administração do Acordo, 
composto por representantes dos Governos das Partes, cujas atribuições serão de 
supervisionar a implementação do Acordo; discutir e compartilhar oportunidades de 
investimentos em seus territórios; coordenar a aplicação da cooperação mutuamente 
acordada e os programas de facilitação; consultar o setor privado e a sociedade civil 
para que apresentem o seu ponto de vista, onde aplicável; prevenir controvérsias 
sobre os investimentos com o objetivo de resolvê-las de maneira amistosa; e 
suplementar as regras para controvérsias arbitrais entre as Partes Contratantes.  

Ainda na mesma Parte III, o Artigo 18 dispõe sobre a designação de 
pontos focais nacionais ou “Ombudsmen”, sendo este, no caso do Brasil, 
estabelecido na Câmara de Comércio Exterior (CAMEX). Entre as atribuições do 
“Ombudsman” estão as de interagir com os Pontos Focais dos outros Estados Partes; 
dar seguimento a pedidos e consultas da outra Parte Contratante; avaliar eventuais 
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sugestões ou demandas de outro Estado Parte em matéria de investimentos; procurar 
prevenir controvérsias; prestar informações sobre questões normativas relativas a 
investimentos e relatar ao Comitê sobre suas atividades, assim como atender às 
orientações do mesmo.  

A troca de informações entre as Partes sobre oportunidades de negócio, 
procedimentos e requisitos para investimentos é estimulada, à luz do Artigo 19, com 
ênfase nos seguintes aspectos: condições legais para o investimento, incentivos 
específicos e programas governamentais relacionados, políticas públicas e marcos 
legais que possam afetar o investimento, o marco legal para o investimento, 
incluindo o estabelecimento de empresas e de “joint ventures”, tratados 
internacionais afins, legislação social e trabalhista, migratória e cambial, concessões 
públicas, projetos regionais, entre outros tópicos de interesse para o investidor.  

O nível de proteção da informação estabelecido pela Parte que a prestou 
deverá ser respeitado pelas Partes, segundo estabelece o Artigo 20.  

O Artigo 21, por sua vez, reconhece o papel fundamental 
desempenhado pelo setor privado e determina que as Partes disseminarão, nos 
setores empresariais pertinentes, as informações de caráter geral sobre 
investimentos, marcos normativos e oportunidades de negócio no território da outra 
Parte.  

Da mesma forma, as Partes deverão fomentar a cooperação entre seus 
organismos encarregados de promover investimentos, com o fim de facilitar o 
investimento da outra Parte (Artigo 22). 

O Artigo 23 trata do procedimento para a prevenção de controvérsias, 
elencando suas etapas perante a Comissão, se for o caso de a ele se submeter uma 
questão específica. 

Nos termos do Artigo 24, se esgotado o procedimento previsto sem que 
a controvérsia tenha sido resolvida, qualquer uma das Partes poderá submetê-la a 
um Tribunal Arbitral ad hoc. Alternativamente, as Partes Contratantes poderão optar 
por uma instituição arbitral permanente. O presente Acordo não poderá ser invocado 
para resolver uma controvérsia relacionada a investimentos sempre que não houver 
transcorrido prazo maior do que 3 (três) anos, contados da data que o Estado Parte 
teve conhecimento dos fatos imputados. Não poderão ser objeto de arbitragem o 
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Artigo 13 (Exceções de Segurança), o 14 (Responsabilidade Social Corporativa), o 
parágrafo 1 do Artigo 15 (Medidas sobre Investimentos e Luta contra a Corrupção e 
a Ilegalidade) e o parágrafo 2 do Artigo 16 (Disposições sobre Investimentos e Meio 
Ambiente, Assuntos Trabalhistas e Saúde).  

A Parte IV trata da Agenda para Cooperação e Facilitação de 
Investimentos. Segundo o Artigo 25, esta agenda será desenvolvida e discutida pela 
Comissão, estando os temas a serem inicialmente tratados e seus objetivos listados 
no Anexo “Agenda para Cooperação e Facilitação de Investimentos”. Os resultados 
que possam surgir de discussões no âmbito da Agenda constituirão protocolos 
adicionais ao Acordo em pauta ou instrumentos jurídicos específicos, conforme o 
caso.  

A Parte V (Disposições Finais) contém dois dispositivos, artigos 26 e 
27. O Artigo 26 explicita que nem o Comitê Conjunto nem o Ponto Focal Nacional 
ou “Ombudsman” deverão substituir ou prejudicar qualquer outro acordo ou os 
canais diplomáticos existentes entre as Partes Contratantes.  

E o Artigo 27, contém as cláusulas de praxe dos tratados internacionais, 
como vigência e denúncia. Ele terá duração de 10 (dez) anos e deverá expirar após 
esse período, salvo se as Partes Contratantes concordarem expressamente que deva 
ser renovado por igual período adicional. Entrará em vigor 90 (noventa) dias após a 
data do depósito do segundo instrumento de ratificação. Qualquer Parte Contratante 
pode denunciar o presente Acordo, desde que o faça por notificação escrita com pelo 
menos 12 (doze) meses de antecedência. Em relação aos investimentos antes da 
denúncia, seus dispositivos continuarão em vigor por período de pelo menos 5 
(cinco) anos a partir da data de seu término.  

Segue um Anexo, contendo a Agenda para Cooperação e Facilitação de 
Investimentos, que representa o esforço inicial para melhora da cooperação e a 
facilitação de investimentos entre os Estados Partes e que poderá ser ampliada e 
modificada a qualquer momento pela Comissão, em conformidade com o disposto 
no Artigo 25.  
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 103, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional opinar sobre 
proposições referentes aos atos e relações internacionais. 

O envio do texto do Acordo, pelo Presidente da República, ao 
Congresso Nacional atendeu os dispositivos constitucionais pertinentes (arts. 49, I, 
e 84, VIII, da Constituição Federal). 

A Exposição de Motivos ministerial que acompanha o texto do acordo 
expressa que 

O Acordo enquadra-se no modelo de Acordos de Cooperação e 
Facilitação de Investimentos elaborado pelo Brasil com base no mandato 
emitido pelo Conselho de Ministros da Câmara de Comercio Exterior 
(CAMEX), em 2013. O Acordo está plenamente alinhado com a política de 
promoção dos investimentos brasileira com vistas à promoção do 
desenvolvimento sustentável, do crescimento econômico, da redução da 
pobreza, da criação de empregos, da expansão da capacidade produtiva e do 
desenvolvimento humano, em consonância com o que dispõe o art. 4°, 
parágrafo único, da Constituição Federal de 1988. 

Os acordos anteriores foram negociados em consultas com o setor 
privado, representando um novo modelo de acordo de investimentos, que busca 
incentivar o investimento recíproco por meio de mecanismo de diálogo 
intergovernamental, apoiando empresas em processo de internacionalização.   

O Acordo em questão facilita os investimentos entre os Estados 
Contratantes, ao estimular a divulgação de oportunidades de negócios e favorecer o 
intercâmbio de informações sobre marcos regulatórios. Prevê, também, um conjunto 
de garantias para o investimento e um mecanismo adequado de prevenção e, 
eventualmente, de solução de controvérsias. 

Neste Acordo, as Partes pactuam regras mútuas para fomentar a 
cooperação e o fluxo de investimentos entre si. Trata-se de instrumento moderno e 
inovador, apoiado em três pilares: mitigação de riscos; governança institucional e 
agendas temáticas para cooperação e facilitação de investimentos. São fixadas 
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garantias de não discriminação, como o princípio do tratamento nacional, cláusulas 
de transparência e regras específicas no que se refere aos casos de expropriação 
direta, de compensação em caso de conflitos e de transferência de divisas.  

Cabe assinalar, ainda, o mecanismo adotado não apenas para a solução 
de controvérsias, mas preferivelmente para a sua prevenção, por meio do diálogo e 
da negociação no âmbito dos Pontos Focais e da Comissão. O recurso à arbitragem 
está previsto no Acordo, porém apenas entre Estados e sem a participação do setor 
privado. Ainda assim, as regras estabelecidas no Acordo, por sua natureza 
preventiva, tendem a contribuir para a redução de controvérsias e disputas entre as 
Partes.     

Também é digno de nota o aspecto do Acordo relativo ao envolvimento 
do setor privado, reconhecendo a importância do seu papel desempenhado, 
determinando que as Partes deverão disseminar nos setores empresariais pertinentes 
as informações de caráter geral sobre investimentos, a legislação vigente e 
oportunidades de negócios no território da outra Parte.  

Cumpre destacar também que, diferentemente de outros acordos 
internacionais sobre investimentos, o ato internacional em tela consagra a 
responsabilidade social corporativa, determinando que os investidores deverão se 
empenhar em realizar o maior número possível de contribuições ao desenvolvimento 
sustentável do Estado Anfitrião por meio da adoção de práticas socialmente 
responsáveis, respeito aos direitos humanos, incentivo ao desenvolvimento do 
capital humano e fortalecimento da capacidade local.  

Este novo modelo de acordo de investimentos busca fomentar a 
cooperação institucional e a facilitação de fluxos de investimentos entre os países. 
O presente instrumento internacional distingue-se dos acordos de investimentos 
tradicionais, superando o enfoque litigante existente nos Acordos de Promoção e 
Proteção de Investimentos, não incluindo mecanismos de expropriação indireta ou 
de solução de controvérsias investidor-Estados, que seriam responsáveis por 
incentivar litigância excessiva.  

O novo modelo de Acordo busca atender às necessidades dos 
investidores, ao mesmo tempo em que respeita a estratégia de desenvolvimento e o 
espaço regulatório dos países receptores de investimentos. São atribuídas garantias 
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de não discriminação, como os princípios do tratamento nacional e da nação mais 
favorecida. 

É também digna de nota a previsão de envolvimento do setor privado 
em consultas, de garantia dos direitos trabalhistas e de preservação de outros 
objetivos de políticas públicas, como saúde, segurança e meio ambiente.  

Em suma, o instrumento internacional em exame coaduna-se, 
perfeitamente, com o interesse do Brasil em fomentar seu progresso econômico por 
meio da cooperação com outras nações, de modo a estimular e facilitar os 
investimentos mútuos com vistas à promoção do desenvolvimento sustentável do 
conjunto de países. 

 

III – VOTO 

Ante todo o exposto, pela adequação constitucional e jurídica e pela 
conveniência aos interesses do País, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 829, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Mensagem n2 1 O 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art . 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Defesa, o 

texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 

da Indonésia sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado no Rio de Janeiro, em 5 de 

abril de 2017. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2018. 

Página 4 de 10 Avulso do PDL 921/2021.

258



. . ' 

EMI n2 00 193/2017 MRE MD 

Brasília, 23 de Novembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Indonésia sobre 
Cooperação em Matéria de Defesa, celebrado no Rio de Janeiro, em 5 de abril de 2017. 

2. O Acordo tem como propósito promover a cooperação em assuntos relativos à defesa, 
especialmente nas áreas de planejamento, pesquisa e desenvolvimento militares, apoio logístico e 
aquisição de produtos e serviços; o assessoramento em tecnologia militar; o intercâmbio de 
experiências e conhecimentos em assuntos relacionados à defesa, incluindo operações de 
manutenção da paz; educação e treinamento militar; e cooperação em outras áreas de interesse 
mútuo no campo da defesa. 

3. Os Ministérios da Defesa e das Relações Exteriores conduziram as negociações do 
Acordo em tela e, em cumprimento do disposto no Decreto nº 4.176, de 28 de março de 2002, 
acordaram seu texto final em reunião de coordenação realizada em 30 de outubro de 2014. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Raul Belens Jungmann Pinto 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPúBLICA DA INDONÉSIA SOBRE COOPERAÇÃO EM MATÉRIA 
DE DEFESA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 

Indonésia ( doravante denominados "Partes"), 

Considerando-se a importância de promover as relações bilaterais de cooperação 

em defesa entre as partes e de seu particular significado para a manutenção da paz e da segurança 

internacional; 

Considerando a Declaração Conjunta sobre Parceria Estratégica entre a República 

da Indonésia e a República Federativa do Brasil, assinada pelo governo de ambos os países, em 18 

de Novembro de 2008; 

Reafirmando os seus compromissos internacionais com os reconhecidos princípios 

e normas do direito internacional; 

Em conformidade com as leis e regulamentos em vigor dos dois países, 

Acordam o seguinte: 

Artigo 1 
Objetivo 

Este Acordo tem por finalidade aprimorar a cooperarão entre as Partes, baseadas 

pelos princípios do respeito e confiança mútuos e de interesse e benefício recíprocos, na área da 

defesa, de atividades militares, da cooperação na indústria de defesa e de outras áreas de 

cooperação mutuamente acordadas. 

Artigo 2 
Âmbito e Formas de Cooperação 

A cooperação entre as Partes, em matéria de defesa, poderá ser implementada pelas 

seguintes linhas de ação, mas não limitadas a: 
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1. a troca de visitas, no nível político, de delegações de alto escalão, incluindo as 

autoridades militares e civis do respectivo Ministério da Defesa das Partes; 

2. reuniões entre instituições de defesa e militares equivalentes; 

3. promover o desenvolvimento de recursos humanos das instituições de defesa de 

ambas as Partes, através do ensino e do treinamento; 

4. compartilhar conhecimentos e experiências adquiridas no campo de operações 

militares e Inteligência militar, na utilização de equipamento militar nacional ou de origem 

estrangeira, bem como em as relacionadas com operações internacionais de manutenção de paz; 

5. compartilhar experiências científico-tecnológicas nas diversas áreas relacionadas 

com a defesa, por meio de troca de informações, visitas e outras iniciativas de interesse mútuo, de 

beneficio mútuo para o Ministério da Defesa de ambos os países; 

6. promover a cooperação da indústria de defesa de interesse mútuo para ambas as 

partes, especialmente nas áreas de equipamento de defesa e serviços, apoio logístico, questões de 

exportação de defesa, transferência de tecnologia, pesquisa, produção e marketing conjunto; e 

7. cooperar em outras áreas no domínio da defesa que possam ser de interesse comum 

para ambas as Partes. 

Artigo 3 
Princípios Orientadores 

Na execução das atividades de cooperação realizadas no âmbito deste Acordo, as 

Partes comprometem-se a respeitar os princípios e propósitos relevantes da Carta das Nações 

Unidas, incluindo os de igualdade soberana dos Estados, integridade e inviolabilidade territoriais e 

não intervenção em assuntos internos de outros Estados. 

Artigo 4 
Responsabilidades Financeiras 

1. A não ser que seja acordada de fonna contrária, cada Parte será responsável pelas 

despesas contraídas por seu pessoal nos eventos no âmbito do presente Acordo. 

2. As atividades desenvolvidas no âmbito deste Acordo estarão sujeitas à 

disponibilidade de recursos financeiros das Partes. 

Artigo 5 
Segurança da Informação Classificada 

l. Os procedimentos para intercâmbio, bem como as condições e as medidas para 

proteger informação classificada das Partes durante a execução do presente Acordo, serão tratados 

e salvaguardados de acordo com as legislações e regulações nacionais das Partes. 
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2. Todas as informações classificadas trocadas no âmbito do presente Acordo, não 
poderão ser transferidas, divulgadas ou transmitidas, direta ou indiretamente, de forma temporária 

ou permanente, a terceiros, sem o consentimento prévio da Parte de origem. 

Artigo 6 
Solução de Controvérsias 

Controvérsias que possam surgir entre as Partes pela interpretação ou aplicação das 

disposições do presente Acordo serão solucionadas através de consultas e negociações diretas entre 

as autoridades competentes das Partes e, se necessário, por via diplomática. 

Artigo 7 
Estatuto de Pessoal 

Caso necessário, as Partes poderão firmar um acordo relativo ao estatuto do pessoal 
das Partes, enquanto que no território da outra Parte. 

Artigo 8 
Arranjos Complementares e Emendas 

1. Com o consentimento de ambas as Partes, Arranjos Complementares poderão ser 

assinados em aéreas específicas de cooperação em assuntos de defesa, nos termos deste Acordo, e 
farão parte deste Acordo. 

2. Este Acordo poderá ser emendado pelo consentimento mútuo por intermédio de 
Troca de Notas entre as Partes, por via diplomática. As emendas entrarão em vigor conforme 
especificado no Artigo 9, parágrafo l. 

3. Entendimentos sobre atividade específicas de cooperação, ao amparo do presente 

Acordo ou dos seus Arranjos Complementares, poderão ser desenvolvidos e implementados, de 

acordo com os interesses mútuos, pelos respectivos representantes ou instituições autorizadas pelo 

Ministério da Defesa das Partes e deverão ser consistentes com as respectivas leis das Partes. 

Artigo 9 
Entrada em Vigor e Denúncia 

1. O presente Acordo entrará em vigor no 90° (nonagésimo) dia após a data de 

recebimento da última notificação, por escrito e por via diplomática, na qual uma Parte informa à 
outra de que foram cumpridos os requisitos legais internos necessários para a entrada em vigor deste 
Acordo. 

2. Este Acordo permanecerá em vigor por um período de 5 (cinco) anos e será 
automaticamente renovado por períodos sucessivos de 5 (cinco) anos, a não ser que uma das Partes 

denuncie o presente Acordo, por notificação escrita e por via diplomática. A denúncia produzirá 
efeito noventa 90 (noventa) dias após o recebimento da respectiva notificação e não afetará 

programas e atividades em curso ao amparo do presente Acordo, a menos que as Partes decidam de 
outro modo. 
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Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus respectivos 

Governos, assinaram este Acordo. 

F · 06 d JrlniJ d d D · M·1 D d . 
eito em ...... : ...... e ............................... o ano e 01s 1 e ezessete, em ois 

originais nos idiomas português, indonésio e inglês, todos os textos idênticos. No caso de qualquer 

divergência na interpretação deste Acordo, o texto em inglês prevalecerá. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA 
INDONÉSIA 

Ryamizard Ryacudu 
Ministro da Defesa 
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Aviso nQ 96 - C. Civi l. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 28 de feve reiro de 2018. 

• - r } / ,.._ ,, - I , 
// ' _.,,. \;;/ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, relativa ao texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo da República da Indonésia sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado no Rio 

de Janeiro, em 5 de abril de 2017. 

Atenciosamente, 

PRIMEl~RETARIA 
Em_fl.L__t /~. 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 921, DE 2021
(nº 934/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Indonésia sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado
no Rio de Janeiro, em 5 de abril de 2017.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1661142&filename=PDC-934-2018

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da 
Indonésia sobre Cooperação em 
Matéria de Defesa, assinado no Rio 
de Janeiro, em 5 de abril de 2017. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Indonésia sobre Cooperação em Matéria de Defesa, 
assinado no Rio de Janeiro, em 5 de abril de 2017. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 28 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.371/2021/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 28 de outubro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PDC para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 934, de 2018 (Mensagem 
nº 102, de 2018, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Indonésia sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado no Rio de Janeiro, 
em 5 de abril de 2017”. 

 
Atenciosamente, 

 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 

 
Senado Federal - Ala Senador Dinarte Mariz - Gabinete 04 - Brasília / DF - CEP 70.165-900 

Telefone: (61) 3303-2182 – Fax: (61) 3303-2189 – E-mail: fernandobezerracoelho@senador.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 921, de 2021 (PDC nº 934/2018), da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
(CD), que aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República 
da Indonésia sobre Cooperação em Matéria de Defesa, 
assinado no Rio de Janeiro, em 5 de abril de 2017. 

 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

 

I – RELATÓRIO 

A Presidência da República, nos termos do disposto no art. 49, I, 
combinado com o art. 84, VIII, da Constituição Federal, por meio da Mensagem nº 
102, de 28 de fevereiro de 2018, submete à consideração do Congresso Nacional o 
texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Governo da República 
da Indonésia sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado no Rio de Janeiro, 
em 5 de abril de 2017.  

A Mensagem foi aprovada nos termos do presente Decreto Legislativo 
formulado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara 
dos Deputados, o qual agora chega à casa revisora, depois de aprovado também pela 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania e pelo Plenário daquela Casa. 
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O tratado em matéria de defesa entre a República Federativa do Brasil 
e a República da República da Indonésia tem nove artigos.  

No Artigo 1 define a finalidade do acordo, que é a cooperação entre as 
Partes na área da defesa e de atividades militares e na indústria de defesa.  

O Artigo 2 versa sobre o âmbito e as formas de cooperação, em uma 
lista não taxativa, da qual vale mencionar. 

• a troca de visitas de delegações de alto escalão, incluindo as autoridades 
militares e civis das Partes;  

• a promoção do desenvolvimento de recursos humanos das instituições de 
defesa de ambas as Partes, através do ensino e do treinamento;  

• o compartilhamento de experiências científico-tecnológicas nas diversas 
áreas relacionadas com a defesa; e  

• a cooperação em outras áreas no domínio da defesa que possam ser de 
interesse comum para ambas as Partes. 

 
Pelo Artigo 3, as Partes comprometem-se a respeitar os princípios e 

propósitos relevantes da Carta das Nações Unidas, incluindo os de igualdade 
soberana dos Estados, integridade e inviolabilidade territoriais e não intervenção em 
assuntos internos de outros Estados. 

O Artigo 4 trata da responsabilidade financeira, estabelecendo que, a 
não ser que seja acordado de forma contrária, cada Parte será responsável por todas 
as suas despesas no cumprimento das atividades oficiais no âmbito do acordo.  

O Artigo 5 resolve sobre a segurança da informação classificada, 
estabelecendo que os procedimentos para intercâmbio, bem como as condições e as 
medidas para proteger informação classificada das Partes durante a execução do 
Acordo, serão tratados e salvaguardados segundo as legislações e regulações 
nacionais das Partes. 

O Artigo 6 prevê que as controvérsias que se originem da interpretação 
ou aplicação do acordo serão solucionadas por meio de consultas e negociações 
diretas entre as autoridades competentes das Partes e, se necessário, por via 
diplomática.  
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O Artigo 7 permite que as Partes firmem acordo relativo ao estatuto do 
pessoal das Partes, enquanto estejam no território da outra Parte, caso necessário. 

O Artigo 8, configurando sua natureza de acordo-quadro, admite a 
assinatura de Arranjos Complementares em áreas específicas e a possibilidade de 
emendas por Troca de Notas, com entrada em vigor da mesma forma que o Acordo. 

Por fim, o Artigo 9 cuida da entrada em vigor (noventa dias após o 
recebimento da última notificação de ratificação) e da vigência, que será de 5 (cinco) 
anos, com renovação automática por períodos iguais sucessivos, a não ser que uma 
das Partes denuncie o Acordo, por notificação escrita e por via diplomática. A 
denúncia produzirá efeito 90 (noventa) dias após o recebimento da notificação, sem 
prejuízo de programas e atividades em curso ao amparo do Acordo.  

 

 

II – ANÁLISE 

 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional opinar 
sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, conforme o art. 103, 
I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não há vícios no que diz respeito a sua juridicidade. 

Inexistem, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a proposição, 
uma vez que observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição 
Federal. 

Na Exposição de Motivos da Mensagem assinada em conjunto pelos 
Ministros das Relações Exteriores e da Defesa (EMI nA 193/2017 MRE/MD), é 
destacado que “O Acordo tem como propósito promover a cooperação em assuntos 
relativos à defesa, especialmente nas áreas de planejamento, pesquisa e 
desenvolvimento militares, apoio logístico e aquisição de produtos e serviços; o 
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assessoramento em tecnologia militar; o intercâmbio de experiências e 
conhecimentos em assuntos relacionados à defesa, incluindo operações de 
manutenção da paz; educação e treinamento militar; e cooperação em outras áreas 
de interesse mútuo no campo da defesa”. 

Ressalta-se, também, que o tratado contém cláusula expressa de 
garantias que assegura respeito aos princípios de igualdade soberana dos Estados, de 
integridade e inviolabilidade territorial e de não intervenção nos assuntos internos 
de outros Estados, em consonância com o estabelecido pelo Art. 4° da Constituição 
Federal. 

É relevante, para o papel de destaque que o Brasil pretende ocupar no 
cenário internacional, que o nosso País adira a medidas que colaborem com a 
segurança e a paz globais. Nesse sentido, acordos como este trabalham não apenas 
para o desenvolvimento tecnológico no campo da defesa, como também para 
fortalecer as alianças e os entendimentos tão necessários para o alcance da paz 
duradoura.  

Aduza-se, ainda, que nenhum dos objetivos do Acordo ou 
procedimentos para sua implementação ofendem a soberania nacional ou põem em 
risco a posição de defesa da paz adotada pelo Brasil na comunidade internacional, 
merecendo ser ressaltada a disciplina relativa ao tratamento de informações 
sigilosas, que permite a cada Estado-parte notificar o outro Estado da necessidade 
de preservar o sigilo de informações, tendo em vista questões de defesa nacional, no 
plano internacional.  

Em relação ao procedimento de denúncia, a forma adotada – mera 
notificação com prazo de carência para produção de efeitos – está em conformidade 
com o respeito à soberania dos Estados-partes. Por sua vez, o condicionamento da 
entrada em vigor do Acordo às normas internas de cada País mostra-se, igualmente, 
em harmonia com o princípio de respeito à soberania estatal. 

As cláusulas pactuadas no ato internacional em apreço não implicam 
risco à defesa ou soberania do Brasil. Ao contrário, elas são favoráveis ao sistema 
de defesa nacional e causam reflexos positivos para a imagem do Brasil no plano 
internacional, razão pela qual o Congresso Nacional deve se mostrar favorável à 
ratificação deste Acordo. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 921, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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